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17.1. O critério de julgamento estabelecido para esse certame será de M ENOR PREÇO POR 

LOTE.

17.2. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência em 

LOTES, justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que 

vários prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim 

em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a 

finalidade de formar um todo unitário.

17.3. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência 

que pode ser acompanhado ao longo da entrega dos itens, o que fica sobremaneira dificultado 

quando se trata de diversos prestadores de serviços.

17.4. Com efeito, o não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1°, da Lei n° 

8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade 

de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da 

contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um 

processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a 

contento as necessidades da Administração Pública.

18. DO REAJUSTE

18.1. O(s) contrato(s) decorrente(s) deste Termo de Referência será(ão) fixo(s) e 

irreajustável(eis) pelo período mínimo de 12 meses, contados da data da apresentação da 

proposta ao qual se vincula.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. Não será permitida a subcontratação integral e nem parcial do objeto.
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ANEXO II
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (ESTIMATIVA DA DESPESA)

ITEM DESCRIÇÃO

: •' * '

UND QTD.

■' \ 5 ■ •

VLR. UNT.
MÉDIO.

ESTIMADO

VLR.
TOTAL

ESTIMADO•

LOTE I — MO {KÚRCnCA

1

FOCO CENTRAL DE TETO. COM HASTE GIRATÓRIA QUE 
PERMITE UM MELHOR POSICIONAMENTO DE 
TRABALHO PARA O EQUIPAMENTO. BRAÇO GIRATÓRIO 
EM 05 DIREÇÕES (TRÊS CONTATOS). DISTÂNCIA DE 
TRABALHO (PROFUNDIDADE) ENTRE 500 MM E 1500 
MM PARA CADA CABEÇOTE. TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO: 110 -  230 V C.A. 50/60 HZ. POTÊNCIA 220 
VA / 220 W.

UND 1 R$ 13.674,33 R$ 13.674,33

2

MESA CIRÚRGICA: MESA CIRÚRGICA. BASE EM “T”, 
FABRICADA EM AÇO SAE 1020/45 COM FUNDO 
ANTICORROSIVO E ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ. REVESTIDA EM ABS 
REFORÇADO OU AÇO INOX AISI 304 DE 1,2MM. PARA 
PACIENTES DE ATÉ: 220KG. COMPRIMENTO: 1920MM, 
LARGURA DO LEITO: 500MM À 600MM, ALTURA DO 
TAMPO: 750 MM (MÍNIMO) -  1050MM (MÁXIMO).

UND 1 R$ 79.900,00 RS 79.900,00

3

BISTURI ELÉTRICO. REALIZA TODOS OS TIPOS DE 
CIRURGIA. POSSUI SAÍDA MONOPOLAR PARA 
UTILIZAÇÃO DE 2 CANETAS EM USO SIMULTÂNEO. 
SAÍDA BIPOLAR DE ALTA FREQUÊNCIA PARA 
DIVERSOS TIPOS DE PINÇAS. ACIONAMENTO DE CORTE 
OU COAGULAÇÃO PODE SER FEITO PELO PEDAL 
DUPLO OU PELA CANETA DE COMANDO MANUAL.

UND 2 R$ 28.990,00 RS 57.980,00

4

MESA SEMI-CIRCULAR INOX COM PRATELEIRA 
ESTRUTURA EM TUBOS REDONDOS, TAMPO E 
PRATELEIRA EM AÇO INOXIDÁVEL, PÉS COM RODÍZIOS 
DE 3". DIMENSÕES: - C: 1,14M, L: 40CM, A: 80CM; PESO 
DE APROXIMADAMENTE 80 KG.

UND 1 R$ 1.847,63 RS 1.847,63

5

MESA MÓVEL CONSTRUÍDA EM TUBOS DE INOX, PÉS 
TUBULARES EM AÇO INOX, COM RODÍZIOS, COM 
TAMPO E PRATELEIRA E VARANDAS EM AÇO INOX. 
DIMENSÕES: A:80CM, L:40CM, C:60CM;

UND 2 R$ 556,00 RS 1.112,00

6

FOCO AMBULATORIAL: FOCO CLÍNICO LED SEM 
ESPELHO - REGULAGEM DE ALTURA DE 1,10M A 1,40M; 
HASTE FLEXÍVEL CROMADA; OFERECE MAIOR 
ÂNGULO DE MOVIMENTAÇÃO; BASE COM 5 RODÍZIOS - 
MAIOR ESTABILIDADE; REATOR ELETRÔNICO; 
PINTURA EPOXI DE ALTA RESISTÊNCIA; BIVOLT - 
110/220V; PINO TRIPOLAR -  ATERRADO; LED DE 5 
WATTS; OFERECE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; PESO 
APROXIMADO DE: 3KG.

UND 1 R$ 548,40 RS 548,40

TOTAL DO LO TEI R$155.06236

| LOTE II-IN STRU M EN TA ISCIRÚ RG ICO S-EX CLU SIV O M E/EPP

1 TESOURAS CURVAS 20 CM: TESOURA CIRÚRGICA SIMS 
CURVA EM AÇO INOX TAM 20CM. UND 6 R$ 171,67 RS 1.030,00
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2
TESOURAS RETAS 20CM: TESOURA CIRÚRGICA SIMS 
RETA EM AÇO INOX TAM 20CM.

UND 6 R$ 63,34 R$ 380,02

3
PINÇAS ANATÔMICAS DE DISSECÇÃO 24 CM: PINÇA 
ANATÔMICA DE DISSECÇÃO EM AÇO INOX.

UND 6 R$ 181,00 R$ 1.086,00

4
PINÇAS ANATÔMICAS/DENTE DE RATO 24 CM: PINÇA 
ANATÔMICA FORMATO DENTE DE RATO EM AÇO INOX 
(20CM).

UND 6 R$30,81 R$ 184,84

5 PORTA AGULHAS 24 CM: PORTA AGULHA EM AÇO 
INOX.

UND 6 R$ 111,67 R$ 670,00

6
PINÇAS BACKHAUS: FABRICADA EM AÇO INOX. 
TAMANHO 11 CM.

UND 8 R$ 49,57 R$ 396,59

7 AFASTADORES FARABEUF. DIMENSÕES DE 
20CMX2,0CM. PRODUZIDO EM AÇO INOX 304. UND 4 R$ 40,97 R$ 163,87

8
PINÇAS KOCHER INTESTINAL CURVA, COM DENTE DE 
25 CM. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA 
TRATAMENTO CONTRA OX1DAÇÃO.

UND 6 R$ 227,87 R$ 1.367,22

9
PINÇAS KOCHER CURVA, SEM DENTE, 25 CM. 
INTESTINAL E COPROSTASI. CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420.

UND 6 R$ 227,87 R$ 1.367,22

10
PINÇA HALSTEAD MOSQUITO, PONTA CURVA, 12CM, 
COM DENTE. TAMANHO: 12CM; PRODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 420.

UND 6 R$32,11 R$ 192,66

11
PINÇA ALLIS, SEM DENTES, P/TECIDOS E 
MUSCULATURAS, CONFECCIONADA EM AÇO INOX
(25CM).

UND 6 R$ 83,09 R$ 498,56

12 PINÇAS HALSTEAD MOSQUITO, CURVA, TAMANHO DE 
20CM, CONFECCIONADA EM AÇO INOX. UND 6 R$ 44,89 R$ 269,36

13
PINÇAS ALLIS 25CM: PINÇA ALLIS P/TECIDOS E 
MUSCULATURAS, CONFECCIONADAS EM AÇO INOX 
(25CM).

UND 8 R$ 90,03 R$ 720,21

14 PINÇA COLLIN CORAÇÃO, TAMANHO DE 16 CM,
CONFECCIONADO EM AÇO INOX. UND 6 R$ 78,13 R$ 468,80

15 PINÇAS POZZI: PINÇA POZZI PARA COLO UTERINO EM 
AÇO INOX, TAMANHO DE 24CM. UND 6 R$ 73,15 R$ 438,90

16
PINÇAS WINTER: PINÇA WINTER PARA RETIRADA DE 
PLACENTA 27CM RETA. CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL CIRÚRGICO.

UND 3 R$ 179,51 R$ 538,52

17 .... CABOS DE BISTURI: CABO DE BISTURI N° 04, 
PRODUZIDO EM LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL. UND 6 R$9,96 R$ 59,74

18

SACA FIBROMA DE DOEYN 17CM: SACA FIBROMA 
DO YEN, COMPRIMENTO DE 17 CM COM ESPESSURA 3 
M/M. CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 
CIRÚRGICO.

UND 4 R$ 64,43 R$ 257,73

19
AFASTADORES BALFOUR COM VÁLVULA: AFASTADOR 
BALFOUR VÁLVULA CURVA, DIMENSÕES DE 45MM X 
80MM. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL.

M 2 R$891,48 R$ 1.782,95

20
A F A S T A D O R E S  D IN Â M IC O S  D O Y E N  60C M ; V Á L V U L A
DE DOYEN. DIMENSÕES DE 60 X 180 MM. PRODUZIDO
EM AÇO INOXIDÁVEL.

UND 6 R$317,43 R$ 1.904,60

21 MALEÁVEIS 30CM: ESPÁTULA MALEÁVEL 30x4,0CM. 
PRODUZIDAS EM AÇO INOXIDÁVEL. UND 8 R$ 64,46 R$515,65

RS 14.293,45v'; ' ■ TOTAI. |M) EOI E M
. .. ' .  ...

, . ......
VALOR TOTAL R$ 169.355,81
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ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

N° Processo^  I 
Rubrica^

PROCESSO N °___/2023
CONTRATO N°.___/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
INSUMOS DIVERSOS PARA SALA CIRÚRGICA, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

VITORINO FREIRE -  MA CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO
FREIRE/MA E A EMPRESA ___________________.
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

DORAVANTE ESTABELECIDAS. BASE LEGAL: 

LEI N.° 8.666/93 e suas alterações.

O MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n°. XXXXXX, com sede na Av. Wilson Branco, S/N, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 

65320-000, neste ato representado por seu titular XXXXX, Secretário Municipal de XXXXX, portador 

da carteira de identidade n°. XXXXXXX, CPF n°. XXXXXXXX, residente e domiciliado, neste 

município, doravante denominada de CONTRATANTE e a empresa XXXXXXX. pessoa jurídica de 

direito privado, com sede na XXXXXXXX, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n.° XXXXXXXX- 

XX, Inscrição Estadual n.° XXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr. XXXXX, portador do RG 

n.° XXXXXXX e CPF n.° XXXX, residente e domiciliado à XXX, doravante denominada de 

CONTRATADA, firmam o presente Contrato, que se regerá pelas Leis n.° 10.520/2002 e 8.666/93, e 

suas alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a 

seguir: , . ... .. ; •. /•.; . ...

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de equipmanetos e insumos diversos para Sala 
Cirúrgica, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vitorino Freire 
-  MA, em conformidade com o Termo de Referência que integra o Edital, que passará a ser parte 

integrante deste instrumento, quando de sua assinatura.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e 
aos documentos adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo n° 34/2023- 
SESAU e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência e seus anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA, e demais documentos apresentados no 

procedimento da dispensa de licitação.
2.2. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 8.666, de 21 dejulho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 

07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;
d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria.

í * r e í e £ ' t i Ê v - u n i c s p a l  d e
2.2.1. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste 
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas 
contratuais.
2.2.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECIM ENTO

A CONTRATADA fornecerá o objeto mediante requisição da CONTRATANTE de acordo 
com a necessidade da Secretária de Saúde do Município.

PARÁGRAFO ÚNICO

Para efeito de controle a CONTRATADA deverá ao solicitar o pagamento referente ao 
fornecimento, apresentar comprovante de entrega dos mesmos, devidamente assinadas por 
servidor credenciado da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

O valor global estimado do presente Contrato é de R$ XXXXXXXX, para o fornecimento do 
material descrito a seguir, que serão pagos em parcelas mensais, de acordo com a solicitação 
da CONTRATANTE, na proporção que for efetivamente fornecido pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O pagamento será efetuado pela C O N T R A T A N TE , rn.edism.te depósito em conta corrente da
CONTRATADA no Banco XXXXXX, conta n° XXXXX agência XXXXXX, até 30 (trinta) 
dias úteis após a entrega do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE, acompanhada da via original das 
solicitações emitidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida na proporção dos itens efetivamente fornecidos, 
constando preço unitário e total.
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PARÁGRAFO TERCEIRO
A Nota Fiscal/Fatura apresentada com valores ou especificações incorretas será devolvida à 
CONTRATADA, para que esta efetue a correção, devendo o prazo para pagamento ser contado 
a partir da reapresentação da Nota Fiscal/Fatura.

PARÁGRAFO QUARTO
O eventual atraso no pagamento sujeitará a CONTRATANTE à multa de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor vencido, até o limite de 10% (dez por cento), desde 
que, para tanto, não tenha concorrido a CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE

O valor dos materiais propostos pela CONTRATADA não será alterado durante a vigência do 
Contrato.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato será até 31 de dezembro de 2023, com início a partir da 
assinatura do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
l; i-, : . c* V> i r.- i f
A despesa de que trata o objeto, está a cargo do elemento orçamentário:

Código da Ficha: 583
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 11 FUNDO M UNICIPAL DE SAUDE
Dotação: 10.302.0075.1029.00004.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 
Saldo Orçamentário: R$ 250.000,00 DUZENTOS E CINQUENTA M IL REAIS

CLÁUSULA OITAVA: DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
O não fornecimento, conforme solicitado sujeitará a CONTRATADA à multa correspondente 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor estimado do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Além da multa acima citada a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos casos que 
ensejarem sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

PARÁGRAFO SEGUNDO
As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a prevista 
na alínea “b ’\

PARÁGRAFO TERCEIRO
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A multa prevista não tem caráter compensatório, e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes na ordem de Fornecimento expedida pelo setor demandante, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, modelo, motorização, características essenciais, e demais informações 
pertinentes;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) Comunicar à Contratante, assim que possível, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
C a  ' N i . ' '* N O iS á .: <> • X -> .  •- v  i  £<./•>. i  A i J

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência 
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
efetivamente prestado, no prazo e forma estabelecidos na ordem de fornecimento 
expedida pelo setor demandante;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.

N° Processoi3^ 
Rubrica:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO
O contrato poderá ser rescindido:

a) A qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio
aviso de 30 (trinta) dias, por escrito;
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b) Poderá ser rescindo com base no art. 77 da Lei n.° 8.666/93, onde a inexecução total 
ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em lei ou regulamento.

c) Nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93;

d) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE;

e) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do 
Município, após sua assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, 
da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Vitorino Freire, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

TESTEMUNHAS:

NOM E:_________

CPF:____________

NOME:_________

CPF:

Vitorino Freire/MA, XX de XXXXX de 2023.

Representante Legal 
Contratante

Representante Legal 
Contratada
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AVISO DE LICITAÇÃO 
-REPETIÇÃO-

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire -  MA, localizada na Av. W ilson Branco, 
s/n, Centro, CEP: 65320-000, com unica aos interessados que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n.° 26/2023, no dia 20/07/2023 às llh , horário de Brasília, objetivando o 
“Contratação de empresa especializada para  aquisição de equipamentos e insumos diversos 

para  Sala Cirúrgica, para  atender as demandas da Secretaria M unicipal de Saúde do Município  
de Vitorino Freire -  MA.. ”, conforme especificações descritas no Termo de Referência, incluso 
no Anexo I do edital.

O Edital pode ser consultado na  Comissão Permanente de Licitação-CPL, em dias úteis 
de 2a a 6a feira, nos horários das 08:00 às 12:00h. O  Edital poderá ser obtido gratuitamente no 
site: http://vitorinofreire.ma.gov.br/servico/transparencia/1, na aba “acesso à informação”/” atos 
e publicações” ou no Portal de Compras do M unicípio: www.licitacaovitorinofreire.com.br. 
Informações pelo e-mai

Av. Wilson Branco, S/N, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000 
CNPJ N° 06.018.568/0001-16

http://vitorinofreire.ma.gov.br/servico/transparencia/1
http://www.licitacaovitorinofreire.com.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

-REPETIÇÃO-

PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire -  MA,
localizada na Av. Wilson Branco, s/n, Centro, CEP: 65320- 
000, comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n.° 28/2023, np dia 
20/07/2023 às 14h, horário de Brasília, objetivando o 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA O 
MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE -  MA.", conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, incluso no
Anexo I do edital.

O Edital pode ser consultado na Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, em dias úteis de 2a a 6a feira, 
nos horários das 08:00 às 12:00h. O Edital poderá ser obtido 
gratuitamente no site:
http://vitorinofreire.ma.gov.br/servico/transparencia/l, na aba 
“acesso à informação”/” atos e publicações” ou no Portal de 
Compras do Município: www.licitacaovitorinofreire.com.br. 
Informações pelo e-mail: licitacaovitorinofreire@gmail.com.

Vitorino Freire (MA), 06 de julho de 2023.

LEONARDO CESAR MACHADO DE JESUS

Pregoeiro
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire -  MA,
localizada na Av. Wilson Branco, s/n, Centro, CEP: 65320- 
000, comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n.° 26/2023, no dia 
20/07/2023 às l lh , horário de Brasília, objetivando o 
“Contratação de empresa especializada para aquisição de 
equipamentos e insumos diversos para Sala Cirúrgica, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Vitorino Freire -  MA. .”, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, incluso no 
Anexo I do edital.

O Edital pode ser consultad&U ̂ iá -Comissão
Permanente de Licitação-CPL, em dias úteis de 2* a 6a feira, 
nos horários das 08:00 às 12:00h. O Edital poderá ser obtido 
gratuitamente no site:
http://vitorinofreire.ma.gov.br/servico/transparencia/l, na aba 
“acesso à informação”/” atos e publicações” ou no Portal de 
Compras do Município: www.licitacaovitorinofreire.com.br. 
Informações pelo e-mail: licitacaovitorinofreire@gmail.com.

Vitorino Freire (MA), 06 de julho de 2023.

LEONARDO CESAR MACHADO DE JESUS

O Edital pode ser consultado na Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, em dias úteis de 2a a 6a feira, 
nos horários das 08:00 às 12:00h. O Edital poderá ser obtido 
gratuitamente no site:
http://vitorinofreire.ma.gov.br/servico/transparencia/l, na aba 
“acesso à informação”/” atos e publicações” ou no Portal de 
Compras do Município: www.licitacaovitorinofreire.com.br. 
Informações pelo e-mail: licitacaovitorinofreire@gmail.com.

Pregoeiro

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19/2023-SEMAD

Vitorino Freire (MA), 06 de julho de 2023. 

LEONARDO CESAR MACHADO DE JESUS 

Pregoeiro

- REPUBLICAÇÃO - 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023

O PREGOEIRO do MUNICÍPIO DE VITORINO 
FREIRE/MA comunica aos interessados e participantes do 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 23/2023/CPL referente à 
Registrar preço para futura contratação de empresa para 
fornecimento de materiais de construção, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Vitorino Freire -  
MA, que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 
do Decreto n° 10.024/2019, o objeto do certame a empresa:

FRANCISCO CÂNDIDO LIMA - ME, inscrita no CNPJ 
n. 10.270.296/0001-14. Ganhadora dos Lotes: II, III e V. 
Valor total: R$ 2.318.590,00 (dois milhões, trezentos e 
dezoito mil e quinhentos e noventa reais).

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire -  MA,
localizada na Av. Wilson Branco, s/n, Centro, CEP: 65320- 
000, comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n.° 11/2023, no dia
20/07/2023 às 09h, horário de Brasília, objetivando o 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
UM CAMINHÃO FRIGORÍFICO, PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE -  
MA, A SEREM ADQUIRIDAS ATRAVÉS DO PLANO DE 
AÇÕES ARTICULADAS -  PAR, FIRMADOS ENTRE O 
MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE E O FNDE\ conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, incluso no 
Anexo I do edital.

Vitorino Freire - MA, 05 de julho de 2023. 

LEONARDO CÉSAR MACHADO DE JESUS.

Pregoeiro da CPL.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2023-SEMAD

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
vitorinofreire.ma.gov.br/trànsparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a93d379d4bae1a3df115bfe00c84c091eb5e444c
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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N° ProcessogW  ‘ia z £
Rubri&kf f y

Home > Licitações > Detalhes da Licitação - PREGÃO ELETRÔNICO - 26/2023
Presèn toras; de

W f Vitorino Freire

Home

0 Parecer Prévio Tce-m a 

Teclas De A ta lhos 

( D  Folha De Pagam ento 

|=J Legislação 

0 Parecer Prévio Tce-ma 

~  Prestação De Contas A nos A n te rk 

Ip2  D iário  Oficial

H  Detalhes da Licitação Voltar

N° Instrumento Tipo de Procedimento Tipo Critério

26/2023 PE - PREGÃO ELETRÔNICO MENOR PREÇO

Data Publicação Data Abertura Data Homologação

23/05/2023 02/06/2023

Origem do Recurso Finalidade Regime de Execução

AQUISIÇÃO DE BENS FORNECIMENTO

Valor Estimado Valor Homologado Tipo Resultadoo

169.355,81 0,00

Veículo Divulgação Veículo Divulgação Audiência Natureza da Despesa

Resultado da licitação indicando o(s) vencedore(s)

Unidade

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE VITORINO FREIRE 

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPMANETOS E INSUMOS DIVERc o c  
PARA SALA CIRÚRGICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE -  MA.

Q Documentos da 
Licitação

Assunto Tipo de Documento Data de Envio Arquivo

PE 26.2023 - INSUMOS PARA SALA 
CIRÚRGICA - 3 REPUBLICAÇÃO.PDF

NOVO
EDITAL/ERRATA

10/07/2023 Es

PE 26.2023 - INSUMOS PARA SALA 
CIRÚRGICA -  2 REPUBLICAÇÃO.PDF

NOVO
EDITAL/ERRATA

23/06/2023 Ei

PE 26.2023 - INSUMOS PARA SALA 
CIRÚRGICA - REPUBLICAÇÃO.PDF

NOVO
EDITAL/ERRATA

12/06/2023 Ei

PE 26.2023 - INSUMOS PARA SALA EDITAL 24/05/2023 Es
CIRURGICA.PDF

Prefeitura Municipal de Vitorino Freire - MA 
AV. WILSON BRANCO, S/N, - CENTRO -  CEP : 65320-000 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO : SEG. A SEX. DE 08:00 às 14:00 - TELEFONE : 1 
CNPJ : 06018568000116
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Vitorino Freire
Portal de 
Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

N° Folha:_3J3______
N° Processo: Jüi!Jü2í 

Ruhrica: ,À _

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 26/2023

Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Data Disputa:

Data Impug./Escl.: 

intervalo Lances: 

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL 

Aberto 

Valor Global 

20/07/2023 11:00:00 

17/07/2023 17:00:00 

0,0100

Número do Processo 34/2023

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo de Pregão: Por Item

Data Fim Propostas: 20/07/2023 11:00:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

fiüftratação de empresa especializada para aquisição de equipmanetos e insumos diversos para Sala Cirúrgica, para 
ider as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vitorino Freire -  MA.

Às 11:00 horas do dia 20/07/2023 , reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pela PORTARIA N° 033/2020 01 de Dezembro de 2020. em 
atendimento às disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 
de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n° 34/2023, para realizar os procedimentos relativos 
ao Pregão n° 26/2023.

SITUAÇÃO DO PREGÃO: DESERTO

Tendo em vista que não houveram propostas iniciais cadastradas para o pregão em tela, a presente 
licitação restou DESERTA.

Página 1 de 4



Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nc 26/2023

Fülha:_£/íL— .
l f  Processe

Rubrica.___ £ ------

N° LOTE Situação: DESERTO

Descrição: MOBILIÁRIO PARA SALA CIRÚRGICA

Quantidade: 1

Valor: 155.062,36

PROPOSTAS INICIAIS m n m
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

Não houveram propostas inicias

Situação

CLASSIFICAÇÃO ■ É f a n á
Empresa Situação 

Não houve disputa

Valor

DISPUTÀ m mm Ira fls
Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa

Página 2 de 4



N °F o llfâ ._ £ 5 --rrrr
N° Proces $c:3 !± iM *a-

Ata de Realização do Pregão Eletromco !
N° 26/2023

LOTES / ITENS
N° LOTE Situação: DESERTO

Descrição: INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS -  EXCLUSIVO ME/EPP 

Quantidade: 1 
Valor: 14.293,45

AS INICIAIS
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Não houveram propostas inicias

CLASSIFICAÇÃO
Empresa Situação Valor

Não houve disputa

Data/Hora Lance Valor Empresa
Não houve disputa
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MENSAGENS 
Data/Hora Origem

20/07 11:51 Sistema

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N° 26/2023

( ■ ■ M l  í S < / £ & 1: '-ii « H V M

Item Mensagem

Processo declarado deserto!

N° Folha __ -
N° Prcca$$o:Jü£/_2£2i 

Rubrica:__ J^_—

LEONARDO CÉSAR MACHADO DE JESUS/Pregoeiro

VANDERLEY VIEIRA SOARES/Equipe de Apoio

ROSINETE PEREIRA DOS SANTOS/Equipe de Apoio

Página 4 de 4



Prefeitura Munidpal de
Vitorino Freire

C o n stru in d o  um a nova h istó ria  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

N° Foiha: 
N° Processo 

Rubrica:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire/MA, localizada na Av. Wilson 
Branco, S/N, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000, comunica aos 
interessados que realizou no dia 20/07/2023, às 11 horas, horário local, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°. 26/2023, do tipo Menor Preço, 
objetivando a Contratação de empresa especializada para aquisição de 
equipamentos e insumos diversos para Sala Cirúrgica, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vitorino 
Freire -  MA, e que, apesar de obedecidos todos os procedimentos legais para 
habilitação e julgamento, não houve recebimento de propostas de 
interessados, motivo pelo qual vem a púbico declarar o procedimento em 
epígrafe DESERTO para que seja devidamente instruído e republicado.

Vitorino Freire (MA), 04 de agosto de 2023
/ /  /
V /

LEONARDO CÉSAR MACHADO DE JESUS 
Pregoeiro/Presidente da CPL

/ /

X y

CNPJ N° 06.018.568/0001-16
Av. Wilson Branco, S/N, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000
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ÍTARIA N° 56 /2023

CPL
DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA 

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire/MA,
localizada na Av. Wilson Branco, S/N, Centro, Vitorino 
Freire, MA, CEP 65320-000, comunica aos interessados que 
realizou no dia 20/07/2023, às 11 horas, horário local, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°. 26/2023, do 
tipo Menor Preço, objetivando a Contratação de empresa 
especializada para aquisição de equipamentos e insumos 
diversos para Sala Cirúrgica, para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Vitorino Freire -  MA, e que, apesar de obedecidos todos os 
procedimentos legais para habilitação e julgamento, não

houve recebimento de propostas de interessados, motivo pelo 
qual vem a púbico declarar o procedimento em epígrafe 
DESERTO para que seja devidamente instruído e 
republicado.

Vitorino Freire (MA), 04 de agosto de 2023 

LEONARDO CÉSAR MACHADO DE JESUS 

Pregoeiro/Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO_____________

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2023

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire -  MA,
localizada na Av. Wilson Branco, s/n, Centro, CEP: 65320- 
000 comunica aos interessados que realizará licitação na

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://transparencia.vitorinofreire.ma.gov.br/cliario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 9af5d0d36db47151dc792d360fad0e5bcf3ae4ec

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE - MA . AVENIDA WILSON BRANCO, CENTRO

VITORINO FREIRE - MA, CEP: 65320-000 

Email: diario@vitorinofreire.ma.gov.br 

Telefone: (98)32102-601

GILSON OLIVEIRA PEREIRA
COORDENADOR DO DIÁRIO

GABRIELLE VIANA COSTA
CHEFE DE GABINETE

LUANNA MARTINS BRINGEL REZENDE ALVES
PREFEITA MUNICIPAL

E ste  documento é ass in a d o  
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P re fe itu ra  M u n ic ipa l de  
Vitorino Freire

C o n stru in d o  um a nova h is tó ria  
Comissão Permanente de Licitação

N° Fo!ha:_12íL—
N° Processo:

Rubrica:____ ---------

EDITAL

- REPUBLICAÇÃO - 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE/MA, p o r in term édio  da  Comissão 
Permanente de Licitação, através da P regoeira T am ires Silva Tavares, que este subscreve, designada 

através da P ortaria  n° 060 de 24 de agosto de 2023, com  fulcro no D ecreto  n° 9.488, de 30 de agosto de 
2018, to m a  público para conhecim ento  de todos que realizará no  portal de com pras do  M unicíp io , 
h t tp : / / www.licitacaovitorinofreire.com.br/, L icitação  na m odalidade P R E G Ã O , em  sua form a E letrônica, 
m ed ian te as condições estabelecidas neste E dital e seus anexos e conform e especificações a seguir:

DADOS DÕ CERTAME
Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde - SESAU

Objeto: C ontra tação  de em presa  espec ia lizada  p ara  aqu isição  de eq u ip m an e to s e insum os d iversos 

para  Sala C irú rg ica , para  a ten d e r as dem andas da S ecretaria  M unicipal de S aúde do M unicíp io  de 

V ito rino  F reire -  M A.
Esclarecimentos/Impugnações:
Até 11/10/2023 às 23:59h para o 
h ttp : /  /  www. i icita ca o vi to nn o treire. com, br/

e-mail: l icitacaovitonnofreireCci\ çmail. com ou através do

Início da Sessão Eletrônica: 18/10/2023 às lOh 
Limite de acolhimento das propostas comerciais: 09:59h

Sistema Eletrônico Utilizado: h ttp :/ / w ww.licitacaovitonnofreire.com .br/

Endereço para retirada do Edital: www.licitacaovitorinofreire.com.br e licitacaovitorinofreire@gmail.eom

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE  

REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO

12 Valor: RS 169.355,81 (cento e sessenta e nove mil trezentos e cinquenta e cinco 
reais e oitenta e um centavos)
□Estim ado

□M áxim o
□Referencia

□  Orçamento Sigiloso.

NATUREZA DO  
OBJETO:

□AQUISIÇAO 
□  SERVTÇO

□OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

PARTICIPAÇÃO -  MEI 
/  ME /  EPP

!□ Licitação Exclusiva para MEI /  M E /  EPP -  Art. 4 8 ,1 da Lei Complementar n° 
123/06
□  Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /  ME /  EPP 
Art. 48, III da Lei Complementar n° 123/06
®  LÃcitação de A m p la  Partic ipação

INFORMAÇÕES

Pregoeiro(a): TAMIRES SILVA TAVARES e-mail: licitacaovitorinofreirefrMgmail.com
Endereço: Av. Wilson Branco, S /N , Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000

OBS: N a hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
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OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no portal de com pras do M unicíp io , 

h ttp : / / www.licitacaovitorinofreire.com.br/  e no site da CPL e vincularão os participantes e a administração.

PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar as 
disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre 
aquelas.

Referências da Parte Geral Definições da Parte Específica

MODO DE DISPUTA 26
3  ABERTO

□  ABERTO E FECHADO

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA  

PROPOSTA
2

3  POR LOTE 
3  POR ITEM 
□  GLOBAL

CRITÉRIO DE  
JULGAMENTO

3
3  MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 

□  MATOR DESCONTO: Intervalo de %

INFORMAÇÕES
ORÇAMENTARIAS

4.1

Código da Ficha: 583
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação: 10.302.0075.1029.00004.4.90.52.00 Equipamentos E Material
Permanente
Saldo Orçamentário: R$ 250.000,00 DUZENTOS E CINQUENTA 
MIL REAIS

CONSÓRCIO 7.8

□  Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas 
constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital.

3  Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, 
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a participação 
de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto 
licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo scr ofertado por um 
número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de 
pequeno e médio porte que cm sua maioria apresentam o mínimo exigido 
no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não 
implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA  
PROPOSTA

17.5
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a 
contar da data da abertura da sessão pública.

DEMAIS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA  

PROPOSTA
30.4 3  NÃO

CAPITAL SOCIAL OU 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

37.3.2.

□  Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta 
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de:
□  Patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante 
que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente;

procedo;
Rubrica
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□  Capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante que 
apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente
□  Patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor total estimado da contratação ou do item /lote pertinente.
□  Capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinente.
|x] Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo 
ou patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

38.1.
38.2.

Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido 

satisfatoriamente os materiais ou serviços pertinentes e compatíveis com 

o objeto desta licitação. Podendo ser exigido em diligência da proposta 

melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato de 

fornecimento de materiais ou de prestação de serviço ou da(s) 

respectiva(s) nota(s) fiscal (is), que deram origem ao Atestado. Se o 

atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá constar 

o reconhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que 

firmou a declaração;

DEMAIS DOCUMENTOS 
QUALIFICAÇÃO  

TÉCNICA
38.3.

Licença Sanitária Estadual ou Municipal, conforme determina a 
legislação.

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS:

51
13NÃO

□SIM  -  Prazo para entrega da am ostra:___dias úteis, a contar da
convocação, conforme item ___do Termo dc Referência.

VISITA TÉCNICA: 52
EãNÃO

□  SIM, na forma do item do Termo de Referência

ANEXOS 85

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos 
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:
85.1. Anexo I - Termo de Referência;
85.2. Anexo II -  Planilha Orçamentária;
85.3. Anexo III - M inuta do Contrato.
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PARTE GERAL

N°Folha: 3
N° Processo: 3 HI 

Rubrica: J

SEÇÃO I

1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no portal de compras do 
Município, http\ / / www.licitacaovitorinofreire.com.br/  e as especificações constantes deste Edital, 
serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater no 
momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da 
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das 
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, 
devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta- 
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO GLOBAL Para esta forma de apresentação de propostas o licitante 
participa de todos os itens da licitação.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou 
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO n  - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta o valor total da contratação.

4.1. N a Parte Específica deste Edital -  constam as informações orçamentárias por 
onde correrão as despesas.

SEÇÃO m  - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO (CREDENCIAMENTO)

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, 
que desempenhem atividade pertinente e compativcl com o objeto deste Pregão.
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a) Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do portal de compras do Município, 
http\ / / www.licitacaovitorinofreire.com. br/ ;

b) O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

c) O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

d) O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de M E/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

e) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;

f) Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 
(34) 99678-7950 (Suporte aos Fornecedores) ou através do portal de compras do Município, 
http: /  /  www. licitacaovitorinofndre. com, br/

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;
7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou 
extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação 
homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9o da Lei n° 
8.666/93;
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7.5.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9o da Lei n° 
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas 
no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum;
7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).
7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, 
deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular 
de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da 
empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital e 
será representante das consorciadas perante a Administração;
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação 
exigida no ato convocatório;
7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da 
capacidade técnica das empresas consorciadas;
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas 
deverá atender aos indices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social 
exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas 
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.
7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social 
mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos 
capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão, 
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no 
subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de 
mais de um consórcio ou isoladamente;
7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas 
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;
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7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o 
registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPO ST A /PREEN C HIMENT O E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO

8. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do portal de compras do Município,
http\ / / www.licitacaovitorinofreire.com.br /,  concomitantemente com os documentos de
HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME 
SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, 
a etapa de envio dessa documentação;
9. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

9.1.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;
9.1.2. É dever do licitante observar a forma correta de cadastramento no sistema, 
conferindo os valores unitários e totais de acordo com o que manda o instrumento 
convocatório sob pena de desclassificação.

10. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 
em sessão pública;
11. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 
licitação;
12. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances;
14. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 
bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
15. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 
condições nele estabelecidas.
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16. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá infonnar na proposta 
ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem como 
o n.° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia 
autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA:

17. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:
17.1.1 Valor unitário e total do item;
17.1.2 Marca;
17.1.3 Fabricante;
17.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
17.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;
17.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens;
17.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
17.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação;

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

18. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no portal de compras do Município, 
http: /  /  www. licitacaovitorinofreire. com, br/

18.1. Os fornecedores deverão permanecer Ioga dos e aguardando o início dos trabalhos por até 
meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo 
não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.
18.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não 
se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto 
aos lances ofertados, na fase própria do certame.
18.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
18.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
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19. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

19. 1. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

19.2. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a 
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos 
através do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

20. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

21. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

21.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do 
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances 
(Acórdão TCU n ° 934/2007- l.a Câmara).

SEÇÃO VH - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

22. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e 
valor consignados no registro de cada lance.

22.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

22.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ela ofertado e registrado no sistema, e conforme as regras estabelecidas no edital 
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

23. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

23.1. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

24. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

PREGÃO ELI IRÔNICO N" \ 2<v



P re fe itu ra  M un ic ipa l de  
Vitorino Freire

C o n stru in d o  um a nova h is tó ria  
Comissão Permanente de Licitação

24.1. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível.

N° F o ih a :...yJH  ___
N° Processo: ?Lfl3k$±

Rubrica: J _

25. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.

25.1. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação 
expressa aos participantes no portal de compras do Município, 
http: /  /  www. licitacaovitorinojreire. com. br/.

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

26.1. Modo de Disputa Aberto:

26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo 
de disputa for “aberto”, apresentação de lances públicos e sucessivos pelos 
licitantes, com prorrogações.
26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado.
26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período dc tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
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26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez 
por cento superior àquela que possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
26.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo.
26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, 
até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
26.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de 
lance fechado atender às exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE

28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar 
uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em 
que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, 
será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 
licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 
sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 
encaminhamento da oferta final do desempate;
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28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n.° 123/2006;
28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

29. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado 
o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e 
as demais condições estabelecidas neste Edital.

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes.

SEÇÃO X -  DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá OBRIGATORIAMENTE
assinar a proposta no portal de compras do Município, http: / / www.licitacaovitorinofreire.com.br/ 
quando da convocação do pregoeiro, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo indicado no 
tópico “DADOS DO CERTAME’’, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da 
opção “Enviar Anexo” no portal de compras. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, 
exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro.

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único 
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, 
“Word”, “Excel”, “Adobe Reader” ou “BROffice”, podendo ainda ser compactado a critério 
do licitante.

30.2. Os documentos enviados no portal de compras do Município, 
http:/ / www.lidtacaovitürínofreire.com, br/ poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados: 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Av. Wilson Branco, S/N , Centro, 
Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000.

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

PREUÀO EL ETRÔNICO N° 26/20

http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
http://www


P re fe itu ra  M u n ic ipa l de  
Vitorino Freire

C o n stru in d o  um a nova h is tó ria  
Comissão Permanente de Licitação

N° Folha:..
N° Processo: m 1,902;

Rubrica J

32. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto.

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

32.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

32.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de 
não aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 
o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
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32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 
remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

33.1. SICAF;
33.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
33.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.

33.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.

33.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
33.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.

33.3.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.
33.3.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.

OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 
DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 
HABILITAÇÃO.
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34. Habilitação jurídica:

34.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

34.2. Em se tratando de microempreendedor individual -M E I: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

34.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;

34.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

34.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;

34.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

34.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf -  DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4o, §2" do Decreto n° 7.775, de 
2012.

34.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS -  CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n° 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

34.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;

34.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da 
legislação vigente.
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34.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;

35. Regularidade fiscal e trabalhista:

35.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

35.2. prova de regulandade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

35.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

35.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nü 5.452, de Io de 
maio de 1943;

35.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto desta licitação;

35.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier 
expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da 
Dívida Ativa;

35.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier 
expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos 
a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF.

35.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.
123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4o, §1° do Decreto n° 8.538, 
de 2015.
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N° Folha: 3 í̂a
N° Processo. J L{

Rubrica: J

36.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência 
da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o 
prazo de validade.

36.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de 
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação.

36.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta;

36.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade;
36.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social.
36.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

37.3. O balanço patrimonial, deverá comprovar:

37.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1;

37.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da 
Empresa em poder contratar com a Administração, solicitamos que a 
empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um 
Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) 
extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo /  Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total /  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LC = Ativo Circulante /  Passivo Circulante

37.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a 
sua inabilitação.

37.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido 
ou Capital Social;

38. Qualificação Técnica:

38.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na 
Parte Específica deste Edital.

38.2. A licitante deverá apresentar, juntamente com a documentação de habilitação, relação 
da Equipe Técnica que executará o serviço contendo:

a) no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços 

executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação, expedida por entidade pública, usuária do serviço em 

questão, comprovando a execução.

b) Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da 

entidade expedidora e com identificação do nome completo do 

emitente.

c) O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 

identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às 

informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem 

este indicar.

d) No atestado de capacidade técnica deverão estar descritos
expressumente os itens cuja execução ou entrega foram realizadas,

sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, 

conforme o caso.

38.3. Licença Sanitária Estadual ou Municipal, conforme o que determina a legislação.
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39. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

40. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.

41. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.

41.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação -  CPL, situada na Av. Wilson 
Branco, S/N , Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000.

42. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

43. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.

43.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa.

45. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO x m  - DA VISITA TÉCNICA

52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida 
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para 
execução do objetoT ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este falo e que não 
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 
financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO

53. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recurso.
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53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto 
à licitante vencedora.
53.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
53.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente.

54. Para efeito do disposto no § 5." do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do 
processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 
pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
57.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.
57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.
57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório.
57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal de 
compras do Município, http:// www.licitacaovitorinofreire.com.br/ e/ou na proposta e 
documentação enviada, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados.

SEÇAO XVI - DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO
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58. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.

SEÇÃO x v n  - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

60. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser 
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.

60.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo 
fornecedor registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e compativel com os termos 
deste Edital.

61. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão Contratante.
62. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as 
condições de habilitação.

SEÇÃO x v n  - DAS SANÇÕES

63. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Vitorino Freire - MA e será descredenciado no cadastro de fornecedores da 
Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado 
para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

63.1. Cometer fraude fiscal;
63.2. Apresentar documento falso;
63.3. Fizer declaração falsa;
63.4. Comportar-se de modo inidôneo;
63.5. Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;
63.6. Não assinar o contrato no prazo estabelecido;
63.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
63.8. Não mantiver a proposta.

64. Para os fins da Subcondição 63.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 
90, 92, 93, 94, 95 e 97, da Lei n.° 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada.

Np Folha: ? tf (_____
N° Processo; j w / ffg ? /

Rubrica /,
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SEÇÃO XIX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

65. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para 0 endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, até 
as 23:59horas, no horário oficial de Brasília-DF.

66. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

67. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes 
da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado 
no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 23:59horas, no horário oficial de Brasília-DF.

68. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado 
pelo setor técnico competente.

69. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

69.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

70. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no portal de compras do 
Município, http:// wMnv.licitacaovitorinofreire.com.br/ e no site da CPL e vincularão os participantes 
e a Administração.

SEÇÃO XX - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
71. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXI - DAS OBRIGAÇÕES
72. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência/ 
Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXII - DO PAGAMENTO
73. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/Minuta do Contrato, 
Anexo I, do presente Edital.
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SEÇÃO x x m  - DISPOSIÇÕES FINAIS

74. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, 
de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno 
ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

74.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.
74.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

75. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação.

76. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de classificação e habilitação.

76.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, 
eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

77. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos 
originais e cópias autenticadas em papel.
78. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de 
junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.
79. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do 
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.
80. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 
CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002.
81. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através portal de compras do Município,
http :/ / www.licitaciWvkoymofreire.com.br/ e http:// www.vitorinofreire.ma.gov.br.

82. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de l.° de agosto de 2013 
(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no
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art. 5.°, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio 
de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 
previstas no mencionado diploma legal.
83. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 
cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte:

83.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
83.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
83.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o 
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das 
cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXTV - DOS ANEXOS
84. integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros 
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:

84.1. Anexo I - Termo de Referência;
84.2. Anexo II - Minuta do Contrato.

SEÇÃO XXV - DO FORO
85. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Vitorino Freire, Estado 
do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

R E C O M E N D A M O S  A O S  I N T E R E S S A D O S  Q U E  F A Ç A M  O  C A D A S T R A M E N T O  D E  S U A S  

EMPRESAS NO SISTEMA, NO ENDEREÇO ABAIXO, PARA RECEBEREM INFORMAÇÕES E

Vitorino Freire (MA), 18 de setembro de 2023.

TAMIRES SILVA TAVARES 
Pregoeiro

MENSAGEM

ACOM PANHAREM  O DESENVOLVIM ENTO DESTA LICITAÇÃO
http:/ /  mnvw.licitacaovitonnofrcire.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO n° 34/2023 - SESAU

N° Folha: ^ 1 $  
N° Processo J ‘±1 

Rutvte l

1. INTRODUÇÃO

1 .1 - Em cumprimento ao disposto nos incisos I, II e III do art.3° da Lei 10.520/2002, o presente 

Termo de Referência se destina a preceder e justificar a contratação de empresa 

especializada para aquisição de equipmanetos e insumos diversos para Sala Cirúrgica, para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vitorino Freire -  

MA., do qual constará todas as informações necessárias para que seja processada através de 

licitação, na modalidade pregão.

2. DO OBJETO

2 . 1 -  0  presente Termo de Referência tem como objeto a C o ntra tação  de  em p resa  

esp ec ia lizada  p a ra  a q u is içã o  de  e q u ip m a n e to s  e in s u m o s  d iversos p a ra  S a la  C irúrg ica , p a ra  

a te n d e r  as d e m a n d a s  d a  S ecre ta ria  M u n ic ip a l de  S a ú d e  d o  M u n ic íp io  d e  V ito rin o  F re ire  -  

M A .,  a qual observará os preceitos de direito público, em especial a Lei Federal n°. 8.666/1.993.

3. JUSTIFICATIVA

3.1 -  A presente solicitação se baseia na necessidade de melhorar e modernizar o serviço 

cirúrgico prestado pela Secretaria de Saúde em âmbito municipal, proporcionando assim 

amplitude nos serviços, melhorando de forma direta a qualidade de vida da comunidade.

3.2 -  Não obstante, considerando a recente reforma do Hospital Municipal de Vitorino Freire, 

é necessário que se procedam algumas aquisições destinados a complementar a estrutura dos 

consultórios e demais departamentos do edifício, conforme quantidade e especificações a 

seguir.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS MATERIATS

LOTE I -  MOBILIÁRIO PARA SALA CIRÚRGIC A
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

1

FOCO CENTRAL DE TETO. COM HASTE GIRATÓRIA QUE PERMITE UM MELHOR 
POSICIONAMENTO DE TRABALHO PARA O EQUIPAMENTO. BRAÇO GIRATÓRIO 
EM 05 DIREÇÕES (TRÊS CONTATOS). DISTÂNCIA DE TRABALHO 
(PROFUNDIDADE) ENTRE 500 MM E 1500 MM PARA CADA CABEÇOTE. TENSÀO DE 
ALIMENTAÇÃO: 110 -  230 V C.A. 50/60 ILZ. POTÊNCIA 220 VA / 220 W.

IJND. I

2

MESA CIRÚRGICA: MESA CIRÚRGICA. BASE EM “T”, FABRICADA EM AÇO SAE 
1020/45 COM FUNDO ANTICORROSIVO F. ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ. REVESTIDA EM ABS REFORÇADO OU AÇO INOX 
AISI 304 DE l,2MM. PARA PACIENTES DE ATÉ: 220KG. COMPRIMENTO: 1920MM, 
LARGURA DO LEITO: 500MM À 600MM, ALTURA DO TAMPO: 750 MM (MÍNIMO) -  
1050MM (MÁXIMO).

UND. 1
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3

BISTURI ELÉTRICO. REALIZA TODOS OS TIPOS DE CIRURGIA. POSSUI SAÍDA 
MONOPOLAR PARA UTILIZAÇÃO DE 2 CANETAS EM USO SIMULTÂNEO. SAÍDA 
BIPOLAR DE ALTA FREQUÊNCIA PARA DIVERSOS TIPOS DE PINÇAS. 
ACIONAMENTO DE CORTE OU COAGULAÇÂO PODE SER FEITO PELO PEDAL 
DUPLO OU PELA CANETA DE COMANDO MANUAL.

UND. 2

4

MESA SEMI-CIRCULAR INOX COM PRATELEIRA ESTRUTURA EM TUBOS 
REDONDOS, TAMPO E PRATELEIRA EM AÇO INOXIDÁVEL, PÉS COM RODÍZIOS 
DE 3". DIMENSÕES: - C: 1,14M, L: 40CM, A: 80CM; PESO DE APROXIMADAMENTE 
80 KG.

UND. 1

5
MESA MÓVEL CONSTRUÍDA EM TUBOS DE INOX, PÉS TUBULARES EM AÇO INOX, 
COM RODÍZIOS, COM TAMPO E PRATELEIRA E VARANDAS EM AÇO INOX. 
DIMENSÕES: A:80CM, L:40CM, C:60CM;

UND. 2

6

FOCO AMBULATORIAL: FOCO CLÍNICO LED SEM ESPELHO - REGULAGEM DE 
ALTURA DE 1,10M A 1,40M; HASTE FLEXÍVEL CROMADA; OFERECE MAIOR 
ÂNGULO DE MOVIMENTAÇÃO; BASE COM 5 RODÍZIOS - MAIOR ESTABILIDADE; 
REATOR ELETRÔNICO; PINTURA EPOXI DE ALTA RESISTÊNCIA; BIVOLT - 
I10/220V; PINO TRIPOLAR -  ATERRADO; LED DE 5 WATTS; OFERECE BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA; PESO APROXIMADO DE: 3KG.

UND. 1

LOTE II - INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

1 TESOURAS CURVAS 20 CM: TESOURA CIRÚRGICA SIMS CURVA EM AÇO INOX 
TAM 20CM. UND. 6

2 TESOURAS RETAS 20CM: TESOURA CIRÚRGICA SIMS RETA EM AÇO INOX TAM 
20C.M. UND. 6

3 PINÇAS ANATÔMICAS DE DISSECÇAO 24 CM: PINÇA ANATÔMICA DE DISSECÇAO 
EM AÇO INOX. UND. 6

4 PINÇAS ANATOMICAS/DENTE DE RATO 24 CM: PINÇA ANATÔMICA FORMATO 
DENTE DE RATO EM AÇO INOX (20CM). UND. 6

5 PORTA AGULHAS 24 CM: PORTA AGULHA EM AÇO INOX. UND. 6
6 PINÇAS BACKHAUS: FABRICADA EM AÇO INOX. TAMANHO 11CM. UND. 8

7 AFASTADORES FARABEUF. DIMENSÕES DE 20CMX2.0CM. PRODUZIDO EM AÇO 
INOX 304. UND. 4

8 PINÇAS KOCHER INTESTINAL CURVA, COM DENTE DE 25 CM. PRODUZIDO EM 
AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÀO. UND. 6

9 PINÇAS KOCHER CURVA, SEM DENTE, 25 CM. INTESTINAL E COPROSTASI. 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. UND. 6

10 PINÇA HALSTEAD MOSQUITO, PONTA CURVA, I2CM, COM DENTE. TAMANHO: 
12CM; PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 420. UND. 6

11 PINÇA ALLIS, SEM DENTES, P/TECIDOS E MUSCULATURAS, CONFECCIONADA 
EM AÇO INOX (25CM). UND. 6

12 PINÇAS HALSTEAD MOSQUITO, CURVA, TAMANHO DE 20CM, CONFECCIONADA 
EM AÇO INOX. UND. 6

13 PINÇAS ALLIS 25CM: PINÇA ALLIS P/TECIDOS F. MUSCULATURAS, 
CONFECCIONADAS EM AÇO INOX (25CM). UND. 8

14 P IN Ç A  C O L L IN  C O R A Ç Ã O , T A M A N H O  D E 16 C M . C O N F E C C IO N A D O  F.M A ÇO  
IN O X . UND. 6

15 PINÇAS POZZI: PINÇA POZZI PARA COLO UTERINO EM AÇO INOX, TAMANHO DE 
24CM. UND. 6

16 PINÇAS WINTER: PINÇA WINTER PARA RETIRADA DE PLACENTA 27CM RETA. 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL CIRÚRGICO. UND. 3

17 CABOS DE BISTURI: CABO DE BISTURI N° 04, PRODUZTDO EM LIGA DE AÇO 
INOXIDÁVEL. UND. 6
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18
SACA FIBROMA DE DOEYN 17CM: SACA FIBROMA DOYEN, COMPRIMENTO DE 17 
CM COM ESPESSURA 3 M/M. CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 
CIRÚRGICO.

UND. 4

19 AFASTADORES BALFOUR COM VÁLVULA: AFASTADOR BALFOUR VÁLVULA 
CURVA, DIMENSÕES DE 45MM X 80MM. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. UND. 2

20 AFASTADORES DINÂMICOS DOYEN 60CM: VÁLVULA DF. DOYEN. DIMENSÕES DE 
60 X 180 MM. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. UND. 6

21 MALEÁVEIS 30CM: ESPÁTULA MALEAVEL 30x4,OCM. PRODUZIDAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL. UND. 8

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 — As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vitorino 

Feire/MA, exercício financeiro de 2023, a serem indicados no momento oportuno.

6. DA ESTIMATIVA DE PREÇO

6 . 1 -  0  preço global da presente contratação será apurado com base em uma cesta de preços 

aceitáveis e, bem como, através de cotação junto a cmpresas/fornecedores do segmento 

demandado e média atingida entre elas.

7. DA PROPOSTA DE PREÇO
7.1 - Deverá ser apresentada na forma definida no Termo, em moeda corrente nacional (R$), 

expressa em algarismos e por extenso, itens básicos para apresentação da proposta;

7.2 - Na proposta de preços deverão ser incluídas todas as despesas e custos como frete, 

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou 

indiretas, relacionadas com 0 fornecimento do objeto deste Termo de Referência.

8. D A S C O N D IÇ Õ E S  E P R A Z O  D E  P A G A M E N T O

8 .1 -  0  pagamento será em até 30 dias após o recebimento do empenho e entrega dos materiais 

licitados com apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal 

do Contrato, nos termos do art.73, inciso I, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93.

8.2 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão estes 

restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a

CONTRATANTE por quaisquer ônus e/ou encargos resultantes de atrasos nas liquidações dos 
pagamentos correspondentes.

9. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
9.1 - A fiscalização da entrega dos materiais será feita no ato de entrega, verifícando-se a 

qualidade e conferindo a compatibilidade das especificações, pelo Fiscal do Contrato que será 

designado pela Administração.

9.2 - O fiscal terá, entre outras, as seguintes atribuições:
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9.2.1 - Proceder ao acompanhamento técnico do fornecimento;

9.2.2 - Fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada;

9.2.3 - Comunicar A CONTRATADA sobre descumprimento do contrato e indicar os 

procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;

9.2.4 - Solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de 

cláusula contratual;

9.2.5 - Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas 

as obrigações contratuais;

9.2.6 - Atestar as notas fiscais de fornecimento para efeito dc pagamentos;

9.2.7- Recusar os bens que estiverem fora das especificações c quantidades constantes 

do contrato e solicitar sua substituição;

9.2.8 - Solicitar à CONTRATADA e seu preposto todas as providências necessárias ao 

bom fornecimento do material contratado.

9.3 - A ação ou omissão da fiscalização não exonera A CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais.

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
10.1 - O prazo dc vigência da contratação será vinculado à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, nos termos do art.57 da Lei 8.666/93.

11. DA ENTREGA, RECEBIMENTO E DO PRAZO

11.1 - O local de entrega dos itens será na Prefeitura Municipal de Vitorino Freire, localizada na 

Av. Wilson Branco, S/N, Centro ou em outro local indicado posteriormente pela Secretaria Gestora 

do Contrato, ficando o frete, carga e descarga e quaisquer outras despesas e ônus de transporte às 

custas do fornecedor;

1 1 .2 - 0  prazo para entrega dos itens que compõem o objeto descrito no presente termo será de 7 

(sete) dias após o recebimento da requisição de compra emitida pelo setor de compras do 

Município.

11.3 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações constantes 
deste Termo dc Referência e da proposta, sendo que a inobservância desta condição implicará 

recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente.

11.4 - Os itens devem ser entregues embalados individualmente de modo a preservá-los e 

manter junto o respectivo par, quando for o caso.

11.5 - A entrega de todos os itens deverá ser de uma única vez.
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11.6 - O objeto desta licitação será recebido nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93:

11.6.1-  provisoriamente, no ato da entrega para posterior verificação da conformidade 

do material com as especificações do objeto licitado;

11.6.2- definitivamente, em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1 - São obrigações da Contratada:

12.1.1 - Entregar o(s) produto(s), conforme solicitação da Contratante, dentro do prazo 

e formas ajustadas constante no Termo de Referência;

12.1.2 - Garantir a qualidade do(s) produto(s) obrigando-se a repor aqueles que forem 

entregues em desacordo com a proposta;

12.1.3 - Garantir a substituição dos produtos fornecidos quanto aos defeitos de 

fabricação, conforme garantia do fabricante, a contar da data do recebimento definitivo 

do objeto;

12.1.4 - Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar esclarecimentos que julgarem necessários;

12.1.5 -  Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1 - São obrigações da Contratante:

13.1.1 - Receber os materiais, verificando sua qualidade e conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal, com as Notas de Empenho, atestando seu 

recebimento, quando corretas as especificações do produto, devolvendo os rejeitados, 

quando for o caso;

13.1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

C O N T R A T A D A ;

13.1.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do objeto deste CONTRATO;

13.1.4 - Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA antes de cada pagamento;

13.1.5 - Efetuar o pagamento nas condições, prazo e preços pactuados.

14. DA PUBLICAÇÃO
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14.1 - A presente contratação será publicada no Diário Oficial do Município, em conformidade 

com o Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei 8.666, de 21.06.93, às custas da Contratante.

15. CONTROLE DA EXECUÇÃO
15.1 - Nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados.

15.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei n° 8.666/1993.

15.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/1993 e da Lei n° 10.520, de 

2002, a Contratada que:

16.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;

16.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3 fraudar na execução do contrato;

16.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5 cometer fraude fiscal;

16.1.6 não mantiver a proposta.

16.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:

16.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante;
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16.2.2 - Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

16.2.3 - Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto;

16.2.3.1 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida;

16.2.4 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 

Contratante pelo prazo de até dois anos;

16.2.5 - impedimento de licitar e contratar com a União, com o consequente 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

16.2.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei n° 

8.666/1993, a Contratada que:

16.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos;

16.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.

16.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n° 

9.784/1999.

16.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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17.1.0 critério dc julgamento estabelecido para esse certame será de MENOR PREÇO POR 

LOTE.
17.2. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência em 

LOTES, justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que 

vários prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim 

em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a 

finalidade de formar um todo unitário.

17.3. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência 

que pode ser acompanhado ao longo da entrega dos itens, o que fica sobremaneira dificultado 

quando sc trata de diversos prestadores de serviços.

17.4. Com efeito, o não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1°, da Lei n° 

8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade 

de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da 

contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um 

processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a 

contento as necessidades da Administração Pública.

18. DO REAJUSTE
18.1. O(s) contrato(s) decorrente(s) deste Termo de Referência será(ão) fixo(s) e 

irreajustável(eis) pelo período mínimo de 12 meses, contados da data da apresentação da 

proposta ao qual se vincula.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO
19.1. Não será permitida a subcontratação integral e nem parcial do objeto.

N° Folha: ^ '.3
N° Processo: ? v l-3u9'j

Rubrica: d
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ANEXO II
PLANILHA ORÇAM ENTÁRIA (ESTIM ATIVA DA DESPESA)

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.
VLR. UNT.

MÉDIO.
ESTIMADO

VLR.
TOTAL

ESTIMADO

LOTE I -  MOBILIÁRIO PARA SALA CIRÚRGICA

1

FOCO CENTRAL DE TETO. COM HASTE GIRATÓRIA QUE 
PERMITE UM MELHOR POSICIONAMENTO DE 
TRABALHO PARA 0  EQUIPAMENTO. BRAÇO GIRATÓRIO 
EM 05 DIREÇÕES (TRÊS CONTATOS). DISTÂNCIA DE 
TRABALHO (PROFUNDIDADE) ENTRE 500 MM E 1500 
MM PARA CADA CABEÇOTE. TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO: 1 10 -  230 V C.A. 50/60 HZ. POTÊNCIA 220 
VA / 220 W.

UND 1 R$ 13.674.33 RS 13.674.33

2

MESA CIRÚRGICA: MESA CIRÚRGICA. BASE EM “T”, 
FABRICADA EM AÇO SAE 1020/45 COM FUNDO 
ANTICORROSIVO E ACABAMENTO EM PINTURA 
F.LETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ. REVESTIDA EM ABS 
REFORÇADO OU AÇO INOX AISI 304 DE 1.2MM. PARA 
PACIENTES DE ATÉ: 220KG. COMPRIMENTO: 1920MM, 
LARGURA DO LEITO: 500MM Â 600MM, ALTURA DO 
TAMPO: 750 MM (MÍNIMO) -  1050MM (MÃXIMO).

UND 1 RS 79.900,00 RS 79.900,00

3

BISTURI ELÉTRICO. REALIZA TODOS OS TTPOS DE 
CIRURGIA. POSSUI SAÍDA MONOPOLAR PARA 
UTILIZAÇÃO DE 2 CANETAS EM USO SIMULTÂNEO. 
SAÍDA BI POLAR DE ALTA FREQUÊNCIA PARA 
DIVERSOS TIPOS DE PINÇAS. ACIONAMENTO DE CORTE 
OU COAGULAÇÃO PODE SER FEITO PELO PEDAL 
DUPLO OU PELA CANETA DE COMANDO MANUAL.

UND 2 R$ 28.990,00 RS 57.980,00

4

MESA SEMI-CIRCULAR INOX COM PRATELEIRA 
ESTRUTURA EM TUBOS REDONDOS, TAMPO E 
PRATELEIRA FM AÇO INOXIDÁVEL, PÉS COM RODÍZIOS 
DE 3". DIMENSÕES: - C: 1,14M, L: 40CM, A: 80CM; PESO 
DE APROXIMADAMENTE 80 KG.

UND 1 R$ 1.847,63 RS 1.847,63

5

MESA MÓVF.L CONSTRUÍDA EM TUBOS DE INOX, PÉS 
TUBULARES EM AÇO INOX, COM RODÍZIOS, COM 
TAMPO E PRATELEIRA E VARANDAS F.M AÇO INOX. 
DIMENSÕES: A:80CM, L:40CM, C:60CM;

UND 2 R$ 556,00 RS 1.112,00

6

FOCO AMBULATORIAL: FOCO CLÍNICO LED SEM 
ESPELHO - REGULAGEM DE ALTURA DE 1,10M A 1,40M; 
HASTE FLEXÍVEL CROMADA; OFERECE MAIOR 
ÂNGULO DE MOVIMENTAÇÃO; BASE COM 5 RODÍZIOS - 
MAIOR ESTABILIDADE; REATOR ELETRÔNICO; 
PINTURA EPOXI DE ALTA RESISTÊNCIA; BlVOLl - 
110/220V; PINO TRIPOLAR -  ATERRADO; LED DE 5 
WATTS; OFERECE BAIXO CONSUMO DF. ENERGIA; PESO 
APROXIMADO DE: 3KG.

UND 1 R$ 548.40 RS 548,40

TOTAL DO LOTE I R$ 155.062,36

LOTE H - INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS -  EXCLUSIVO ME/EPP

1
TESOURAS CURVAS 20 CM: TESOURA CIRÚRGICA SIMS 
CURVA EM AÇO INOX TAM 20CM. UND 6 RS 171,67 RS 1.030.00

PREGÃO ELETRÔNICO N" j 2<v;202
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2
TESOURAS RETAS 20CM: TESOURA CIRÚRGICA SIMS 
RETA EM AÇO INOX TAM 20CM.

UND 6 RS 63,34 RS 380,02

3
PINÇAS ANATÔMICAS DE DISSECÇÃO 24 CM: PINÇA 
ANATÔMICA DE DISSECÇÃO EM AÇO INOX.

UND 6 RS 181,00 RS 1.086,00

4
PINÇAS ANATOMICAS/DENTE DE RATO 24 CM: PINÇA 
ANATÔMICA FORMATO DENTE DE RATO EM AÇO INOX 
(20CM).

UND 6 RS 30,81 RS 184,84

5
PORTA AGULHAS 24 CM: PORTA AGULHA EM AÇO 
INOX.

UND 6 RS 111,67 RS 670,00

6 PINÇAS BACKJIAUS: FABRICADA EM AÇO INOX. 
TAMANHO 11 CM.

UND 8 RS 49,57 RS 396,59

7 AFASTADORES FARABEUF. DIMENSÕES DE 
20CMX2,0CM. PRODUZIDO EM AÇO INOX 304. UND 4 RS 40,97 RS 163,87

8
PINÇAS K.OCHER INTES TINAL CURVA, COM DENTE DE 
25 CM. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA 
TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÂO.

UND 6 RS 227,87 RS 1.367,22

9
PINÇAS KOCHER CURVA, SEM DENTE, 25 CM. 
INTESTINAL E COPROSTASI. CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420.

UND 6 RS 227,87 RS 1.367,22

10
PINÇA HALSTEAD MOSQUTTO, PONTA CURVA. 12CM, 
COM DENTE. TAMANHO: 12CM; PRODUTO 
CONFECCIONADO F.M AÇO INOXIDÁVEL AI SI 420.

UND 6 RS 32.11 RS 192,66

11
PINÇA ALLIS, SEM DENTES, P/TECIDOS E 
MUSCULATURAS, CONFECCIONADA EM AÇO INOX 
(25CM).

UND 6 RS 83,09 RS 498,56

12 PINÇAS HALSTEAD MOSQUITO, CURVA, TAMANHO DE 
20CM, CONFECCIONADA EM AÇO INOX. UND 6 RS 44,89 RS 269,36

13
PINÇAS ALLIS 25CM: PINÇA ALLIS P/TECIDOS E 
MUSCULATURAS. CONFECCIONADAS EM AÇO INOX 
(25CM).

UND 8 RS 90.03 RS 720,21

14 PINÇA COLLIN CORAÇÃO, TAMANHO DE 16 CM, 
CONFECCIONADO EM AÇO INOX. UND 6 RS 78,13 RS 468,80

15 PINÇAS POZZI: PINÇA POZZI PARA COLO UTERINO EM 
AÇO INOX, TAMANHO DE 24CM. UND 6 RS 73,15 RS 438,90

16
PINÇAS WINTLR: PINÇA WINTER PARA RETIRADA DE 
PLACENTA 27CM RETA. CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL CIRÚRGICO.

UND 3 RS 179,51 RS 538,52

17 CABOS DF, BISTURI: CABO DF. BISTURI N° 04, 
PRODUZIDO EM LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL. UND 6 RS 9,96 RS 59,74

18

SACA FIBROMA DE DOEYN 17CM: SACA FIBROMA 
DOYEN, COMPRIMENTO DE 17 CM COM ESPESSURA 3 
M/M. CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 
CIRÚRGICO.

UND 4 RS 64,43 RS 257,73

19
AFASTADORES BALFOUR COM VÁLVULA: AFASTADOR 
BALFOUR VÁLVULA CURVA, DIMENSÕES DE 45MM X 
80MM. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL.

M 2 RS 891,48 RS 1.782,95

20
A FA ST A D O R E S D IN Â M IC O S  D O Y E N  60C M ; V Á L V U L A  
DE DOYEN. DIMENSÕES DE 60 X 180 MM. PRODUZIDO 
LM AÇO INOXIDÁVEL.

UND 6 RS 317,43 RS 1.904,60

21 MALEÁVEIS 30CM: ESPÁTULA MALEÁVEL 30*4,0CM. 
PRODUZIDAS EM AÇO INOXIDÁVEL. UND 8 RS 64.46 RS 515,65

TOTAL DO LOTE II RS 14.293,45

VALOR TOTAL R$ 169.355,81
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ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO N°___/2023
CONTRATO N°.___/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

INSUMOS DIVERSOS PARA SALA CIRÚRGICA, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

VITORINO FREIRE -  MA CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO
FREIRE/MA E A EMPRESA ___________________.
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

DORAVANTE ESTABELECIDAS. BASE LEGAL: 
LEI N.° 8.666/93 e suas alterações.

O MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n°. XXXXXX, com sede na Av. Wilson Branco, S/N, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 

65320-000, neste ato representado por seu titular XXXXX, Secretário Municipal de XXXXX, portador 

da carteira de identidade n°. XXXXXXX, CPF n°. XXXXXXXX, residente e domiciliado, neste 

município, doravante denominada de CONTRATANTE e a empresa XXXXXXX. pessoa jurídica de 

direito privado, com sede na XXXXXXXX, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n.° XXXXXXXX- 
XX, Inscrição Estadual n.° XXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr. XXXXX, portador do RG 

n.° XXXXXXX e CPF n.° XXXX, residente e domiciliado à XXX, doravante denominada de 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato, que se regerá pelas Leis n." 10.520/2002 c 8.666/93, e 

suas alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que sc anunciam a 
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de equipmanetos e insumos diversos para Sala 

Cirúrgica, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vitorino Freire 
-  MA, cm conformidade com o Termo de Referência que integra o Edital, que passará a ser parte 
integrante deste instrumento, quando de sua assinatura.

N° Folha:,. J ü ____
N° ProcassoJMÚ.m^ 

Rubrica:___ d-____

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PREGÃO ELETRÔNICO N° | 26/2023
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2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e 
aos documentos adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo n° 34/2023- 
SESAU e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência e seus anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA, e demais documentos apresentados no 

procedimento da dispensa de licitação.
2.2. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 8.666, de 21 de julho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar nü 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 

07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;
d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria.

2.2.1. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste 
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas 
contratuais.
2.2.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações c contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECIMENTO

A CONTRATADA fornecerá o objeto mediante requisição da CONTRATANTE de acordo 
com a necessidade da Secretária de Saúde do Município.

PARÁGRAFO ÚNICO

Para efeito de controle a CONTRATADA deverá ao solicitar o pagamento referente ao 
fornecimento, apresentar comprovante de entrega dos mesmos, devidamente assinadas por 
servidor credenciado da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

O valor global estimado do presente Contrato é de RS XXXXXXXX, para o fornecimento do 
material descrito a seguir, que serão pagos em parcelas mensais, de acordo com a solicitação 
da CONTRATANTE, na proporção que for efetivamente fornecido pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O pagamento será efetuado pela C O N TR A TA N TE , mediante depósito em conta corrente da 
CONTRATADA no Banco XXXXXX, conta n° XXXXX agência XXXXXX, até 30 (trinta) 
dias úteis após a entrega do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE, acompanhada da via original das 
solicitações emitidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida na proporção dos itens efetivamente fornecidos, 
constando preço unitário e total.

PREGÃO ELETRÔNICO N° í 26/2023
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PARÁGRAFO TERCEIRO

A Nota Fiscal/Fatura apresentada com valores ou especificações incorretas será devolvida à 
CONTRATADA, para que esta efetue a correção, devendo o prazo para pagamento ser contado 
a partir da reapresentação da Nota Fiscal/Fatura.

PARÁGRAFO QUARTO
O eventual atraso no pagamento sujeitará a CONTRATANTE à multa de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor vencido, até o limite de 10% (dez por cento), desde 
que, para tanto, não tenha concorrido a CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE

O valor dos materiais propostos pela CONTRATADA não será alterado durante a vigência do 
Contrato.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato será até 31 de dezembro de 2023, com início a partir da 
assinatura do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa de que trata o objeto, está a cargo do elemento orçamentário:

Código da Ficha: 583
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação: 10.302.0075.1029.00004.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 
Saldo Orçamentário: R$ 250.000,00 DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS

CLÁUSULA OITAVA: DO INADIM PLEM ENTO E SANÇÕES
O não fornecimento, conforme solicitado sujeitará a CONTRATADA à multa correspondente 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor estimado do contrato.

PARÁGRAFO PRIM EIRO

Além da multa acima citada a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos casos que 
ensejarem sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
Com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos:

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

PARÁGRAFO SEGUNDO
As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a prevista 
na alínea “b”.

PARÁGRAFO TERCEIRO
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A multa prevista não tem caráter compensatório, e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes na ordem de Fornecimento expedida pelo setor demandante, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, modelo, motorização, características essenciais, e demais informações 
pertinentes;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Teimo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) Comunicar à Contratante, assim que possível, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

t) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no teimo de referência;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência 
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
efetivamente prestado, no prazo e forma estabelecidos na ordem de fornecimento 
expedida pelo setor demandante;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
SCUS empregadus, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÀO
O contrato poderá ser rescindido:

a) A qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio 
aviso de 30 (trinta) dias, por escrito;

PREGÃO ELETRÔNICO N” 26/202/
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b) Poderá ser rescindo com base no art. 77 da Lei n.° 8.666/93, onde a inexecução total 
ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em lei ou regulamento.

c) Nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93;

d) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE;

e) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do 
Município, após sua assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, 
da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Cidade de Vitorino Freire, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

TESTEMUNHAS:

NOM E:_________

CPF:____________

NOME:_________

CPF:

Vitorino Freire/MA, XX de XXXXX de 2023.

Representante Legal 
Contratante

Representante Legal 
Contratada

PREGÃO ELETRÔNICO N° ! 26/20.
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PREGÃO ELETRÔNICO N°. 32/2023/CPL

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire -  MA,
localizada na Av. Wilson Branco, s/n, Centro, CEP: 65320- 
000, comunica aos interessados que resolve ANULAR o 
Pregão Eletrônico n" 32/2023, cujo objeto trata de 
“Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de saúde em exames para diagnósticos médicos 
de Tomografia Computadorizada, em atendimento do 
Hospital Municipal de Vitorino Freire/MA”, por 
irregularidade insanável.

Vitorino Freire (MA), 15 de setembro de 2023. 

Thycianne de Cássia Alves Fernandes

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nü 36/2023

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire -  MA,
localizada na Av. Wilson Branco, s/n. Centro, CEP: 65320- 
000 comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n.° 36/2023, no dia 
10/10/2023 às lOh, horário de Brasília, objetivando 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO BANDEIRÃO 
NO MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE -  M A ”, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, incluso no 
Anexo I do edital.

O Edital pode ser consultado na Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, em dias úteis de 2a a 6a feira, 
nos horários das 08:00 às 12:00h. O Edital poderá ser obtido 
gratuitamente no site:
http://vitorinofreire.ma.gov.br/servico/transparencia/1, na aba 
“acesso à informação”/” atos e publicações” ou no site 
http: //w w vv, 1 i c i taca o v i to ri n ofrc i rc. c o m. br/ Informações pelo 
e-mail: licitacaovitorinofreire@gmail.com.

Vitorino Freire (MA), 18 de setembro de 2022.
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TAMIRES SÍLVA TAVARES

Pregoeira

_______________AVISO DE LICITAÇÃO_______________

AVISO DE LICITAÇÃO 

- REPUBLICAÇÃO - 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire -  MA,
localizada na Av. Wilson Branco, s/n, Centro, CEP: 65320- 
000 comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n.° 20/2023, no dia 
17/10/2023 às lOh, horário de Brasília, objetivando o 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA 
UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE. 
PARA O MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE -  M A ”, 
conforme especificações descritas no Termo de Referencia, 
incluso no Anexo I do edital.

O Edital pode ser consultado na Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, cm dias úteis de 2a a 6a feira, 
nos horários das 08:00 às 12:00h. O Edital poderá ser obtido 
gratuitamente no site:
http://vitorinofreire.ma.gov.br/servico/transparencia/! , na aba 
“acesso à informação”/” atos e publicações” ou no Portal de 
Compras do Município: www.licitacaovitorinofreire.com.br. 
Informações pelo e-mail: licitacaovitorinofreire@gmail.com.

Vitorino Freire (MA), 18 de setembro de 2023 

TAMIRES SILVA TAVARES 

Pregoeira

_______________AVISO DE LICITAÇÃO_______________

AVISO DE LICITAÇÃO 

- REPUBLICAÇÃO - 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire — MA,
localizada na Av. Wilson Branco, s/n, Centro, CEP: 65320-

000 comunica aos interessados que realiza^^fetação-édá- 
itens declarados desertos no Pregão Eletrônico n.° 17/2023, 
no dia 11/10/2023 às 1 Oh, horário de Brasília, objetivando o 
“Contratação de empresa para aquisição de equipamentos 
de saúde bucal, para atender as demandas das Equipes de 
Estratégias de Saúde Bucal -  ESB. do Município de Vitorino 
Freire -  MA", conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, incluso no Anexo T do edital.

O Edital pode ser consultado na Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, em dias úteis de 2a a 6a feira, 
nos horários das 08:00 às 12:00h. O Edital poderá ser obtido 
gratuitamente no site:
http: //vitorinofreire. ma.gov. br/serviço/transparência/, na aba 
“acesso à informação”/” atos e publicações” ou no portal de 
compras do Município, www.licitacaovitorinofreire.com.br. 
Informações pelo e-mail: licitacaovitorinofreire@gmail.com.

Vitorino Freire (MA), 18 de setembro de 2023.

TAMIRES SILVA TAVARES 

Pregoeira

_______________AVISO DE LICITAÇÃO_______________

AVISO DE LICITAÇÃO 

- REPUBLICAÇÃO - 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire -  MA,
localizada na Av. Wilson Branco, s/n. Centro, CEP: 65320- 
000, comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n.° 26/2023, no dia 
18/10/2023 às lOh, horário de Brasília, objetivando o 
“Contratação de empresa especializada para aquisição de 
equipamentos e insumos diversos para Sala Cirúrgica. para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Vitorino Freire -  MA.. ”, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, incluso no 
Anexo I do edital.

O Edital pode ser consultado na Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, em dias úteis de 2a a 6a feira, 
nos horários das 08:00 às 12:00h. O Edital poderá ser obtido 
gratuitamente no site:
http://vitorinofreire.ma.gov.br/servico/transparencia/1, na aba
"aceSSO  ã  in f o r m a ç ã o " /”  a to s  O p u b l iu u ç õ e s ”  o u  n o  P o r ta l  do

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.vitorinofreire.ma.gov.br/diario
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Compras do Município: www.licitacaovitorinofreire.com.br. 
Informações pelo e-mail: licitacaovitorinofreire@gmail.com.

Vitorino Freire (MA), 18 dc setembro de 2023. 

TAMIRES SII-VA TAVARES 

Pregoeira

N° Folha: --------
N° Processo 

Rubrica: U
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE - MA

N° Folha: ib H  
N° Processo: )  i l s ç i j  

Rubrica: _____

DIÁRIO OFICIAL
GABINETE DA PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE - MA . AVENIDA WILSON BRANCO, CENTRO

VITORINO FREIRE - MA, CEP: 65320-000  

Email: diario@vitorinofreire.ma.gov.br 

Telefone: (98)32102-601

GILSON OLIVEIRA PEREIRA
COORDENADOR DO DIÁRIO

GABRIELLE VIANA COSTA
CHEFE DE GABINETE

LUANNA MARTINS BRINGEL REZENDE ALVES
PREFEITA MUNICIPAL

ICPr'
Brasil

E s t e  documento é a s s in a d o  
d i g i t a l m e n t e ,  o que g a r a n t e  a 
a u t e n t i c i d a d e  do seu con teú do  
MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE 
E m a i l :  l u _ b r in g e l@ h o tm a i l . c o m

Carimbo de Tempo : 19/09/2023 11:03:22
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Vitorino Freire
CwriPiintSo uma B S  Miora

1  Detalhes da Licitação

N° Folha: 365 —
N° P roces3o :^jL /^2 i 

Rubrica:____ ^ ___

Voltar

®g a s m *
N° Instrumento Tipo de Procedimento Tipo Critério

88 licitações 26/2023 PE •• PREGÃO ELETRÔNICO MENOR PREC.O

Data Publicação Data Abertura Data Homologação
I P  canttatos

ifcf Orçamento Participativo

23/05/2023 

Origem do Recurso

02/06/2023

Finalidade Regime de Execução

fs| Convênios
Valor Estimado

AQUISIÇÃO DE BENS 

Valor Homologado

FORNECIMENTO 

Tipo Resultadoo

0  laba ia Pe.Vatoras.Pg Dládis 169.355,81 0,00

M fTelecõps Públicas Veículo Divulgação Veículo Divulgação Audiência Natureza da Despesa

?SS Boas Praticas
Resultado da licitação indicando o(s) vencedore(s)

Unidade

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO DE VITORINO FREIRE

Pc Wa/i3/:ãoj2>vMdâ

Covid-19

sS Dívida Ativa 

0  Diadas

J=s Transferências Voluntárias

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPMANETOS E INSUMOS DIVEF^ 

PARA. SALA CIRÚRGICA. PARA ATENDER AS DEM ANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL.. DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE -  MA.

B  Documentos da 
Licitação

S  PMnsiamento Orçamentário

■t-l Indicação Dos Fiscais De Contrato

HS SMaçáaJ26JisL5á$tes

EDITAL DE REPUBLICAÇÃO 4 - PE 
26.2023 - INSUMOS PARA SALA 
CIRURGICA.PDF

NOVO
EDITAL/ERRATA

19/09/2023 Es

ÍFÍ Responsabilidade Fiscal PE 26.202.3 - INSUMOS PARA SAI A  
CIRÚRGICA - 3 REPUBLICAÇÃO.PDF

NOVO
EDITAL/ERRATA

10/07/2023 Es
PI Tabela Com O Padrão Remunerai* .............  ...........

Q j Eaz££,ci,
PE 26.2023 - INSUMOS PARA SALA 
CIRÚRGICA - 2 REPUBLICAÇÃO.PDF

NOVO
EDITAL/ERRATA

23/06/2023 Es

,% Teclas De Atalhos PE 26.2023 - INSUMOS PARA SALA 
CIRÚRGICA - REPUBI IC.AÇ.ÃO.PDF

NOVO
EDITAL/ERRATA

12/06/2023 Es
ÍS> Folha De Paaamento

§3 Lsgiskçâa
PE 2.6.2.023 - INSUMOS PARA SALA 
CIRÚRGICA.PDF

EDITAL 24/05/2023 Es

m  Parecer P rcvio Tce-ma

|p  Diário Qiiaai
Prefe itura M unicipal de V ito rino  Freire - M A 

AV. W ILSO N BRANCO S/N. - CENTRO - CEP : 6 53 2 0 -0 0 0



N° Folha: ^bb __
N° P ro ceáso :.ii_ /X2 i

Rubrica:„.__dé------

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(F.missão confo rm e art. 17 da Instrução  N orm ativa  n* 03, de 26 abril de  2018)

CNPJ: 10.769.989/0001-56
Razão Social: CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

Atividade Econôm ica Principal:

4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

Endereço:
RUA 19 DE DEZEMBRO, 1687 - SALA 01 E 02 - CENTRO - Ibiporã /  Paraná

Este certificado  não  su b s titu i os d ocum en tos enum erados nos artigos 28 a 31 da  Lei na 8.666, de 1993.

Em itido em: 09/10/2023 08:54 1 de 1



N° Folha: % /&
N° Processo: ?*f 

Rubrica. ______

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nâ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.769.989/0001-56 DUNS®: 89*****89
Razão Social: CASA HOSPITALAR IBIPORA LI DA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/02/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui algum a pendência  no  Nível de C adastram en to  in d icado . V erifique mais in form ações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta .

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 01/04/2024
FGTS Validade: 27/10/2023
T r a b a l h i s t a  ( h t tp : / /w w w .ts t . ju s .b r /c e r t id a o ) Validade: 06/04/2024

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 10/10/2023
Receita Municipal Validade: 19/10/2023

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/03/2024

Emitido em: 09/10/2023 08:53 1 de 1
CPF: 327.696.738-31 Nome: DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA

http://www.tst.jus.br/certidao


N° Folha-... JML
N° Processo: £i/J-

Rubrica:___
TC U

TRIBUNAL OE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
F.ste relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 05/10/2023 13:15:31

Informações da Pessoa Jurídica:___________________
iRazão Social: CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA 
|CNPJ: f 0 .769.989/0001-56_____________________________

Resultados da Consulta Eletrônica:_____________________________
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CN1A - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI._____________________________

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Pág.l
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA -E IR E L I

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA ME 

C.N.P.J. n° 10.769.989/0001-56 

NIRE: 412.06453063

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de 
transformação de Sociedade Lim itada para EIRELI, D A N ILO  A PA R EC ID O
D A G U A N O  FER R E IR A  DA SILVA, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 22.01.1986, natural de lepê -  SP., comerciante, 
residente e domiciliado na cidade de Londrina -  Pr., na Rua Santa Sofia, n° 116,
Jd. Espanha, CEP: 86027-580, portador da Cédula de Identidade Civil “RG" n°
402713643/S E S P -S P ., C.P.F. n° 327.696.738-31 e Carteira Nacional de 
Habilitação D E TR A N -P R  N° 03389177890, único sócio componente da empresa 
denominada: C A SA  H O SP ITA LA R  IB IPO RÃ LTDA IVIE, com sua sede e foro na 
cidade de Ibiporã -  Pr., na Rua 19 De Dezembro, N° 1.687, Sala 01 e 02, Centro,
Cep: 86200-000, com seu contrato social devidamente registrado e arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob n° 412 .06453063  em 14.04.2009, ultima alteração 
registrada sob n° 20175500657 em 14.09.2017 e devidamente inscrita no C.N.P.J. 
10.769.989/0001-56, ora transforma seu registro de Sociedade Limitada em 
EM PR ESA  IN D IV ID U A L DE R ESPO N SA B IL ID A D E L IM ITA D A  -  E IRELI, que 
passara a ter um novo NIRE após o registro na Junta Comercial do Paraná, a qual 
se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no 
parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n° 10406/02, resolve:

N° Folho --------
N° Processo:

Rubrica____ >J_------

CLAUSULA PRIMEIRA Fica transformada esta sociedade em
EM PR ESA  IN D IV ID U A L  DE R ESPO N SA B IL ID A D E L IM ITA D A  -  EIRELI, sob a 
denominação de C A SA  H O SP ITA LA R  IB IPO R Ã  EIRELI ME com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA: O acervo desta empresa que é no valor de
100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de RS 100.000,00 (cem mil reais), 
integralizado em moeda corrente do país, passa a constituir o capital da EIRELI, 
mencionada na cláusula anterior.

Ao titular DANILO  A P A R E C ID O  D A G U AN O  
FER R EIR A  D A  S ILVA  100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), representativos de 100% (cem por cento) do capital social.

----- -----------
JUN TA  C O M ER C IAL  

D O  PARAN A

CERTIFICO O REGISTRO F.M 21/03/2018 09:11 SOB N" 41600683650. 
PROTOCOLO: 181121832 DE 15/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801011138. NIRE: 41600683650.
CASA HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 21/03/2018 
w w w .empresaiacil.p r .g o v .br

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Uda EPP certifica em 19/01/2023 16:23:01 que o documento de hash (SHA-256) 
18b3a83d4930d03374f757e80e37b257ca753c2a3fc0a169938f16054fe50e7d foi validado em 19/01/2023 15:52:49 através da transação blockchain

0x9f5b02e676a6408d6e52e7574dd825fbf25bb9e459683872d83aed39685b1ff0 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 108330)

http://www.empresaiacil.pr.gov.br
https://www.dautin.com/FileCheck


N° Folha: H O
N° Processo: j u  iO r/Ji

Rubrica: v.

Pág.2
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA -  EIRELI

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA ME 

C.N.P.J. n° 10.769.989/0001-56 

NIRE: 412.06453063

CLAUSULA TERCEIRA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, 0 ato
constitutivo da referida EIRELI, com 0 teor seguinte:

ATO  C O N S T IT U T IV O  C O N SO LID A D O  DE EM PR ESA  IN D IV ID U A L DE  
R E S P O N S A LID A D E  L IM ITA DA , D EN O M IN A D A

C A SA  H O SPITA LA R  IB IPO R A  E IRELI ME  

C .N .P .J , n° 10.769.989/0001-56  

NIRE: 412.06453063

D A NILO  A PA R EC ID O  D A G U A N O  FERREIRA  
DA SILVA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido 
em 22.01.1986, natural de lepê -  SP., comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Londrina -  Pr., na Rua Santa Sofia, n° 116, Jd. Espanha, CEP: 86027- 
580, portador da Cédula de Identidade Civil "RG" n° 402713643 /S E S P -S P ., C.P.F. 
n° 327.696.738-31 e Carteira Nacional de Habilitação D ETR A N -PR  N° 
03389177890, titular da EIRELI: CASA H O SPITA LA R  IB IP O R Ã  EIRELI ME, com 
sua sede e foro na cidade de Ibiporã -  Pr., na Rua 19 De Dezembro, N° 1.687, 
Sala 01 e 02, Centro, Cep: 86200-000, com seu contrato social devidamente 
registrado e arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 412 .06453063  em 
14.04.2009, ultima alteração registrada sob n° 20175500657 em 14.09.2017 e 
devidamente inscrita no C.N.P.J. 10.769.989/0001-56, mediante as clausulas e 
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A  empresa constituída sob a forma de sociedade
empresária lim itada EIRELI, e com a denominação C A SA  H O SPITA LA R  
IB IPO RÃ E IRELI M E, CNPJ: n° 10.769.989/0001-56, data de constituição 
14.04.2009, será regida por este contrato social, pelo Código Civil, Lei 10.406 de 
10 de janeiro de 2002.

í jUt-ÍTA COMERCIAL I 
| D O  PARANA
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N° Fo lha:_
M° Processo
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Pag. 3
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA -E IR E L I

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA ME 

C.N.P.J. n° 10.769.989/0001-56 

NIRE: 412.06453063

CLAUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da EIRELI é de tempo
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA TERCEIRA: A EIRELI terá a sua sede na Rua 19 De
D ezem bro, N° 1.687, Sala 01 e 02, Centro, Cep: 86200-000, Ib iporã - Paraná,
podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em 
qualquer parte do território Nacional.

CLAUSULA QUARTA: A  empresa terá como objeto social de:
C O M ÉR C IO  A T A C A D IS T A  DE IN STR U M E N TO S E M A TE R IA IS  PARA USO  
M ÉDICO , C IR Ú R G IC O , H O SPITA LA R  E DE LA B O R A TÓ R IO S ; C O M ÉR C IO  
A TA C A D IS TA  DE M Á Q U IN A S , A P A R ELH O S E E Q U IP A M E N TO S  PARA USO  
O D O N TO -M É D IC O -H O S P ITA LA R ; PA R TES E PEÇAS; CO M ÉR C IO  
A TA C A D IS TA  DE O U TR O S  EQ U IP A M E N TO S  E A R TIG O S  DE USO PESSO A L  
E D O M ÉSTIC O ; C O M É R C IO  A TA C A D ISTA  DE P R Ó TE SES E A R TIG O S DE 
O R TO PED IA ; C O M É R C IO  A TA C A D ISTA  DE PR O D U TO S DE H IG IENE  
PESSO A L; C O M É R C IO  A TA C A D ISTA  DE PR O D U TO S DE H IG IE N E, L IM PEZA  
E C O N S E R V A Ç Ã O  DO M IC ILIA R; A LU G U E L DE EQ UIPA M EN TO S  
C IE N TÍF IC O S , M ÉD IC O S  E H O SPITA LA R ES, SEM  O PER A DO R; 
M A N U TEN Ç Ã O  E R EP A R A Ç Ã O  DE A PA R ELH O S E LE TR O M ÉD IC O S E 
E LE TR O TE R A P Ê U TIC O S  E E Q U IPA M E N TO S DE IR R A D IA Ç Ã O .

CLAUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 100.000.00 (cem mil
reais), o qual este totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País:

Ao titular DANILO  A P A R E C ID O  D A G U AN O  
FER R EIR A  DA S ILVA  100.000 (cem mil) quotas, no valor de RS 100.000,00 (cem 
mif reais), representativos de 100% (cem porcento) do capital social.

CLAUSULA SEXTA: A empresa será administrada pelo seu titular,
DANILO  A P A R E C ID O  D A G U A N O  FER R EIR A  DA S ILVA  a quem caberá dentre
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Rubrica:

Pág.4
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA -E IR E L I

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA ME 

C.N.P.J. n° 10.769.989/0001-56 

NIRE: 412.06453063

outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O titu lar poderá fixar uma retirada mensal, a
titulo de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

PARAGRAFO SEGUNDO: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado 
no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a 
duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado.

CLAUSULA SÉTIMA: O térm ino de cada exercício social será
encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço 
patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou 
perdas apuradas.

CLAUSULA OITAVA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins
e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, 
pessoa jurídica dessa modalidade.

CLAUSULA NONA: A responsabilidade do titular é limitada ao capitai
integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa 
Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLAUSULA DÉCIMA: O titular declara sob as penas da lei, que não
está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os 
efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI. 
bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIM ITA D A -E IR E LI

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA ME

C.N.P.J. n° 10.769.989/0001-56 

NIRE: 412.06453063

nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1o, CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O endereço do titular, constante do Ato
constitutivo ou de sua última alteração será válido para encaminhamento de 
convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A 
responsabilidade de informação de alterações destes endereços é exclusiva dos 
sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da Comarca da cidade
de Londrina, estado do Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do 
presente Ato Constitutivo de EIRELI.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Titular declara sob as penas da
Lei que a Empresa se enquadra na situação de microempresa de acordo com a 
Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006.

Lavrado em 01 (via) via de igual teor forma.

Ibiporã -  Pr., 09 de Março de 2018.
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N° Folha: 17- 5~ 
N° Processo;-^ '/

Rubrica:
Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223 
www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Contrato e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
18b3a83d4930d03374f757e80e37b257ca753c2a3fc0a169938f16054fe50e7d foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 108330 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRATO SOCIAL", cujo assunto é descrito como 
"CONTRATO SOCIAL", faz prova de que em 19/01/2023 15:52:41, o responsável Casa Hospitalar Ibiporã 
Eireli (10.769.989/0001-56) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Casa Hospitalar Ibiporã Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/01/2023 16:10:29 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x9f5b02e676a6408d6e52e7574dd825fbf25bb9e459683872d83aed39685b1ff0.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Rubrica:______í-------
Rua X V  de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223 
www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Registro e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
40ab424d0dc0d9b80ebabff87d0df00dd4d1ebb131ccc1749509405dcaaf23bc foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 108329 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH DANILO", cujo assunto é descrito como "CNH 
DANILO", faz prova de que em 19/01/2023 15:51:17, o responsável Casa Hospitalar Ibiporã Eireli 
(10.769.989/0001-56) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Casa Hospitalar Ibiporã Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/01/2023 16:10:26 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x444cb3ee86cfa43646cf39c6f4e3ce8137bf19a34f1d612c86b11f6f2ad6ee7d.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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N° processo: J^/_,V í/12 

Rubrica:_„___---------
Rafael - Valmil ______________________

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Sorato Orgacentro <sorato@orgacentro.com.br> 
segunda-feira, 27 de março de 2023 11:06 
rafael@valmil.com.br 
Fwd: Solicitação concluída: P-836729-1

----------Forwarded message----------
De: Serviços e Ocorrências Paraná <no-replv-worktlow@celepar.pr.gov.br> 
Date: ter., 7 de mar. de 2023 às 11:56 
Subject: Solicitação concluída: P-836729-1 
To: <SORATO@orgacentro.com.br>

a m ensagem  foi gerada pelo sistem a e não deve ser respondida!

S O L I C I T A Ç Ã O  C O N C L U Í D A !

PROTOCOLO P-836729-1
Dados da solicitação

Solicitante CLODOALDO QUATTI
Organização de 
Origem CELEPAR

Organização de JUCEPAR 
Destino
Categoria Atendimento
Serviço Fale Conosco
Descrição da A empresa VILLA VERDE DE CAMARGO CONSTRUTORA EIRELI vendeu um 
Solicitação imóvel e agora o cartório quer o documento que a transformou em LTDA, só que não 

temos este documento e no site também não tem para pedir, como devemos proceder?

Data de 
abertura
Data da 
solução
Última
execução

Dados da solução

06/03/2023 14:59

07/03/2023 11:56 

Prezado usuário

A transformação ocorreu por força de Lei através do oficio da RFB. Não tem documento.

Conforme previsto no Art. 41 da Lei 14.195/2021, a transformação automática das Eireli's 
em Sociedade Limitada no CNPJ foi processada em 09/12/2022.

A empresa já encontra-se transformada:

í
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EMPRESA LTDA

O NI RE permanecerá o mesmo.

O número sequencial das alterações deverá ser reiniciado e não deverá constar a expressão 
EIRELI, visto a transformação realizada 
nos termos da Lei 14.195/2021.

Portanto, perante a Junta Comercial, independentemente da apresentação de ato para 
arquivamento pelo usuário,
foi efetivada a transformação automática das Eireli's em Sociedade Empresária, para manter 
a sincronia das informações entre os órgãos federal e estadual.

Recomenda-se que o usuário, quando do arquivamento do próximo ato de alteração 
inclua cláusula explicativa registrando que houve a transformação automática.

Nessa linha, sugerimos: "A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se 
por meio de transformação automática da EIRELI para Sociedade Limitada, conforme 
disposição contida no art 41 da Lei n. 14.195, de 26 de agosto de 2021."

Deve seguir nas alterações e na consolidação, caso haja, as cláusulas obrigatórias relativas 
à natureza jurídica Sociedade Empresária Limitada.

N° Folha: 3'7r? ...
N° Processo:

Rubrica: ,y3 _
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* V ocê tam bém  pode obter detalhes sobre a solicitação entrando em  contato via telefone.

Sorato Quatti 
Contador

Central de Contabilidade 
Av Celso Garcia Cid 1835
+55 43 3324 3311 
+55 43 9135 6340 
Curta Orgacentro

V;| Não contém virus.www.avast.com

2



N° Folha 3 0
N° Processo. 1HI dCDl

Rubrica: m_____

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 19/01/2023 16:22:06 que o documento de hash (SHA-256)
40ab424d0dc0d9b80ebabff87d0df00dd4d 1 ebb131 ccc1749509405dcaaf23bc foi validado em 19/01/2023 15:51:32 através da transação blockchain

0x444cb3ec86cfa43646cf39c6f4e3ce8137bf 19a34f 1 d612c86b11f6f2ad6ee7d e pode ser verificado om https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 108329)

https://www.dautin.com/FileCheck


I f f *  iJÉl
N° Processo:. Y íIM  OA

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 | (47) 9974H-2223 
www.dautin.com | dautin@dautin.com

Rubrica:_____ m

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Registro e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
40ab424d0dc0d9b80ebabff87d0df00dd4d1ebb131ccc1749509405dcaaf23bc foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 108329 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH DANILO", cujo assunto é descrito como "CNH 
DANILO", faz prova de que em 19/01/2023 15:51:17, o responsável Casa Hospitalar Ibiporã Eireli 
(10.769.989/0001-56) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Casa Hospitalar Ibiporã Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/01/2023 16:10:26 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x444cb3ee86cfa43646cf39c6f4e3ce8137bf19a34f1d612c86b11f6f2ad6ee7d.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

B L O C K C H A I N

http://www.dautin.com
mailto:dautin@dautin.com
https://www.dautin.com
https://blockscout.com/etc/mainnet/


04/10/2023, 10:03 aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N° Procesí 
Rubrica

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.769.989/0001-56 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/04/2009

NOME EMPRESARIAL
CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * * * * * * *

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÕDICO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R 19 DE DEZEMBRO

CEP
86.200-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NUMERO
1687

MUNICÍPIO
IBIPORA

COMPLEMENTO
SALA 01 E 02

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CASAHOSPITALARIBIPORA@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE
(43)3158-0101

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/04/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/10/2023 às 10:03:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank

mailto:CASAHOSPITALARIBIPORA@GMAIL.COM


N° Folha. 3 !? 3
N° Processo: 1 Hl

Rubrica: ;J

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria  da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-G eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA 
CNPJ: 10.769.989/0001-56

Ressalvado o d ire ito  de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua isquer d ív idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão jud ic ia l que determ ina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:05:55 do dia 04/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/04/2024.
Código de controle da certidão: C44D.A487.31D4.55BF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


N° Folha:
N° Processo: ?(/ / :}ÇQJ> 

Rubrica.... £____

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria  da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-G eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA 
CPF: 327.696.738-31

Ressalvado o d ire ito  de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:06:42 do dia 04/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/04/2024.
Código de controle da certidão: FD70.B1C8.2FD1.9E93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


04/10/2023, 10:09 Consulta Regularidade do Empregador N° F o ih a :_ i£ í— -
Ne Processo: J

Rubrica:_____

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

In s c r iç ã o :
R a zã o

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA ME

1 0 .7 6 9 .9 8 9 /0 0 0 1 -5 6

S o c ia l:
E n d e re ç o : R 19 DE DEZEMBRO 1687 SL 01 E 02 /  CENTRO /  IBIPORA /  PR /  86200 - 

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regu lar perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos re ferentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a lid a d e :2 8 /0 9 /2 0 2 3  a 27 /10 /2 023  

C e r t if ic a ç ã o  N ú m e ro : 2023092806022692114490

In fo rm ação obtida em 0 4 /1 0 /2 0 2 3  10 :09 :0 2

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autentic idade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


N° Folha: TÁb
N° Processo: ^  / :£

Rubrica:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.769.989/0001-56 
Certidão n°: 53899270/2023 
Expedição: 04/10/2023, às 10:11:00
Validade: 01/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.769.989/0001-56, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-Ã da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


N° Folha:.
N° Processo: 1.909%

Rubrica

: ia r io
'RABÀLHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA 
CPF: 327.696.738-31 
Certidão n°: 53899671/2023 
Expedição: 04/10/2023, às 10:11:46
Validade: 01/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA,
inscrito (a ) no CPF sob o n° 327.696.738-31, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


)

RECEITA
ESTAD U A L DO
PARANÁ

PARAN A
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS 
90477007-84

Inscrição CNPJ Início das Atividades
10.769.989/0001 -56 04/2009

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

Título do Estabelecimento 
Endereço do Estabelecimento

FONE: (43) 3158-0101
Município de Instalação

( Estabelecimento M atriz)

Qualificação

Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
06/2021

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 

Estabelecimento USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

4645-1/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE 
ORTOPEDIA

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento

4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; 
PARTES E PECAS

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 327.696.738-31 DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA SÓCIO-ADMINISTRADOR

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do ParanáEste CICAD tem validade até 25/10/2023.

N° Folha: 
j?#<T____

N° Processo: ?<-/ I iJV
9

j



Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.qov.br

CAD/ICMS N° 90477007-84

Emitido Eletronicamente via Internet 
2 5 /0 9 /2 0 2 3  9:26:24

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR

http://www.fazenda


Estado do Paraná N° Folha.— 3 ? ^  --
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N °031915259-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.769 .989/0001-56 
Nome: CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham  a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatam os não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

V álida a té  01 /02/2024 - F o rn e c im e n to  G ra tu ito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

http://www.fazenda.pr.gov.br


Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná
N° Foiha
N° Processo:.^±./i2L2i

Rubric8:____^B—

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 031915273-10

Certidão fornecida para o CPF/MF: 327.696.738-31
Nome: DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham  a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatam os não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

V álida a té  01 /02/2024 - F o rn e c im e n to  G ra tu ito

A  autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

http://www.fazenda.pr.gov.br


N° Peiha;

MUNICÍPIO DE IBIPORA n°Processo:
Rubnca' '<d____

Estado do Parana
DEPARTAM ENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos N° 16638/2023

CERTIFICAMOS, conforme requerido por DANILO APARECIDO 

DAGUANO FERREIRA DA SILVA, CPF/CNPJ n° 10.769.989/0001-56, para fins 

LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS relativos a tributos municipais (impostos, taxas, 

contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários, Imobiliários e Avulsos), até a 

presente data em nome de CASA HOSPITALAR IBIPORÃ L I DA, CPF/CNPJ n" 10.769.989 

/0001-56, situado(a) na cidade de Ibiporã - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.
Observação:

CÓDIGO DE E7361C964A43D4BFC2070F50A9C6648F

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 18/11/2023

Ib ip o rã  - PR, 4 de outubro de 2023

Emitido ponELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA



m u n i c í p i o  d e  i b i p o r a

N°
N° Processo: fâü.91

Rubrica____ £ _  
Estado do Paraná

DEPARTAM ENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos N° 16752/2023

CERTIFICAMOS, conforme requerido por DANILO APARECIDO 

DAGUANO FERREIRA DA SILVA, CPF/CNPJ n° 327.696.738-31, para fins LICITAÇÃO, 

que NÀO CONSTAM DÉBITOS relativos a tributos municipais (impostos, taxas, contribuição de 

melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários, Imobiliários e Avulsos), até a presente data em 

nome de DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA, CPF/CNPJ n° 

327.696.738-31, situado(a) na cidade de Ibipora - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.
O bservação:

CÓDIGO DE A9B23BA0487882EA476CCECDBD79AEC0

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 19/11/2023

Ib ip o ra  - PR, 5 de outubro de 2023

Emitido por:ELOTECH GESTÃO PÚBLICA L IDA



w
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de IBIPORÃ

N° Foíha:,_^,Vy —
N° Processo:^U JjLí2i

Rubrica:„___à -------

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO -  FINS GERAIS -  CÍVEIS -  FALÊNCIA -  NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, 
CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, veriíiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA 

CNPJ: 10.769.989/0001-56 
Local da Sede: Ibiporá - PR

informações complementares 

HÁ AÇÕES CÍVEIS ATIVAS

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca cte IBIPORA 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8o, §2" cia 
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro cie distribuição para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigí! até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO OE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

SDP-Sísíema do Distribuidor do Paraná Data de emíssâo:03/10/2023 14:27 Página '• da 1
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0x(63de7ec3e3b1a848c40e6b48ab4775d7d9dd563394c1a66a46b0095b705b1fe e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 164871)
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N° Processo: 3 \À 1:1LJJ 
Rubrica:....  i- . _

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, Itajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223 

www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Certidão e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
df2239a701db443cd8bb81df1d974de593376db2c751379af00e097e2eaa0a46 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 164871 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "FALÊNCIA CASA HOSPITALAR 03.10.2023", cujo assunto 
é descrito como "FALÊNCIA CASA HOSPITALAR 03.10.2023", faz prova de que em 04/10/2023 16:48:37, o 
responsável Casa Hospitalar Ibiporã Eireli (10.769.989/0001-56) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Casa Hospitalar Ibiporã Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/10/2023 16:49:49 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xf63de7ec3e3b1a848c40e6b48ab4775d7d9dd563394c1a66a46b0095b705b1fe.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

B L O C K C H A I N

http://www.dautin.com
mailto:dautin@dautin.com
https://www.dautin.com
https://bscscan.com/


16/10/2023, 13:57 Para Licitações - TJPR

N“ ro
N° PfÜUfea&U.̂ L 

Rubrica

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná 
Poder Judiciário

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1° do Decreto Judiciário n° 
930/2012. de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de 05/07/2012,

CERTIFICA, para fins de licitações, contratos da administração pública e outras destinações comerciais, 
que na Foro Regional de lbiporã da Comarca da Região Metropolitana de Londrina, existem 1 (um) 
Oficio de Distribuidor, Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público e 1 (um) Tabelionato de notas, 
acumulando, precariamente, o Tabelionato de protesto de títulos (Anexo IV do Código de Organização e 
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 2 de Outubro de 2023

Laís Lecinia Barboza
Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

about:blank 1/1



N* Folha:

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO N° PrcC0B8O:
Rubrica: 1____

Entidade: CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 10.769.989/0001-56

Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

NIRE 41600683650

CNPJ 10.769.989/0001-56

Número de Ordem 16

Natureza do Livro VIGÊNCIA

Município IBIPORA

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

14/04/2009

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

1149

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

Natureza do Livro VIGÊNCIA

Número de ordem 16

Quantidade total de linhas do arquivo 
digitai

1149

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C6.79.1 E.E0.ED.E9.E4.FB.8A.14.04.39.D1 .B6.38.8A.D5.BE.AC.8C-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

S ISTEM A PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL Sped Versão: 10.1.2

N° Folha : _ Ü £ _
N” Processo: v  l̂ nO

Rubrica:___ ^

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE í CNPJ
41600683650 j 10.769.989/0001-56

NOME EMPRESARIAL
CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 01/01/2022 a 31/12/2022
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO
VIGÊNCIA 16
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
C6.79.1 E.E0.ED.E9.E4.FB.8A.14.04.39.D1 .B6.38.8A.D5.BE.AC.8C

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Procurador 98319086949 CLODOALDO 
QUATTI:98319086949

577705454479337236
7

28/04/2022 a 
28/04/2023 Sim

contabilista 98319086949 CLODOALDO 
QUATTL98319086949

577705454479337236
7

28/04/2022 a 
28/04/2023 Não

NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet

C6.79.1 E.E0.ED.E9.E4.FB.8A.14.04.39. pelo Agente Receptor SERPRO

D1. B6.38.8A.D5.BE. AC.8C-1 em 04/04/2023 às 14:00:21

6F.40.64.AC.BC.F7.B1.26 
0A.39.AF.0C.92.23.EC.A6

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n 
Este recibo comprova a autenticação.

0 8.934/1994.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014.



N° Folha: 3 ^
DADOS DAS ASSINATURAS N° Processo: W U f c S i  :.

_ _ _ ................. ...._  ...... Rubrica: .....d ........ .....
Entidade: CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 10.769.989/0001-56

Número de Ordem do Livro: 16

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Procurador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF/CNPJ 983.190.869-49

N° de Série do Certificado 5777054544793372367

Nome do Signatário CLODOALDO QUATTI:98319086949

Autoridade Certificadora 
Emissora AC SAFEWEB RFB v5

Validade 28/04/2022 a 28/04/2023

Qualificação do Assinante contabilista

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF/CNPJ 983.190.869-49

N'J de Série do Certificado 5777054544793372367

Nome do Signatário CLODOALDO QUATTI:98319086949

Autoridade Certificadora 
Emissora AC SAFEWEB RFB v5

Validade 28/04/2022 a 28/04/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped
a r \  a  o  \ /:. D A A *4 ~



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO t

N® Folhe:
N o m e  E m p re s a r ia !: CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA N° Processo: 3VI9C

C N P J :

P e n e d o  d a  E s c r itu ra ç ã o :

F o rm a  d e  E s c r itu ra ç ã o  C o n tá b il 

N a tu re z a  cio L iv ro :

Id e n t if ic a ç ã o  d o  a rq u iv o (h a s h ) :

Rubrica: U
01/01/2022 a 31/12/2022

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

VIGÊNCIA

C6.79.1E.E0.ED.E9.E4.FB.8A.14.04.39.D1 .B6.38.8A.D5.BE.AC.8C-

C o n s u l t a  R e a l iz a d a  e m : 04/04/2023 11:01:13

Resu ltado  da Verificação

A  escrituração v isua lizada é a m esm a que se  encontra na base de dados do S P E D .

Situação Atual

Escrituração com N IRE  A U T EN T IC A D A

A  escrituração encontra-se na base de dados do Sped  e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.800/1996, com a a lteração dada pelo 
Decreto n° 8.683/2016. O  recibo de entrega constitui a com provação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n° 8.934/1994, sendo 
d ispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n° 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped
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B A L A N Ç O  P A T R IM O N IA L

Entidade: CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 16

N° Folha: <40{
N° Processo: ?'i l#093

Rubrica: U *

10.769.989/0001-56

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Nota Saldo Iniciai Saldo Final

ATIVO R$ 584.304,44 RS 768.143,45

ATIVO CIRCULANTE R$438.565,44 R$ 622.404,45

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 438.565,44 RS 622.404,45

CAIXA GERAL R$438.565,44 RS 622.404,45

CAIXA R$ 438.565,44 R$ 622.404,45

ESTOQUE R$ 0,00 RS 0,00

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 0,00 R$0,00

MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 0,00 RS 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 145.739,00 R$ 145.739,00

IMOBILIZADO R$ 145.739,00 R$ 145.739,00
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 

FERRAMENTAS R$ 2.749,00 RS 2.749,00

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ 2.749,00 RS 2.749,00

VEÍCULOS RS 142.990,00 RS 142.990,00

VEÍCULOS RS 142.990,00 RS 142.990,00

PASSIVO RS 584.304,44 RS 768.143,45

PASSIVO CIRCULANTE RS 80.019,64 RS 76.106,41

FORNECEDORES R$ 0,00 RS 0.00

FORNECEDORES RS 0,00 RS 0.00

FORNECEDORES RS 0,00 R$ 0,00

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS RS 75.108,81 R$ 72.088.28
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 

RECOLHER R$ 75.108,81 RS 72.088.28

IRRF A RECOLHER R$ 0,00 RS 40.71
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER RS 75.108,81 RS 72.047,57

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA RS 4.910,83 RS 4.018,13

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL RS 4.108,31 RS 2.969,88

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR RS 3.129,31 RS 1.891,20

PRO-LABORE A PAGAR RS 979,00 RS 1.078,68

OBRIGAÇÕES SOCIAIS RS 802,52 RS 1.048,25
INSS A RECOLHER R$ 394,21 RS 521,05

FGTS A RECOLHER RS 408,31 RS 527,20

DIVIDENDOS R$ 0,00 RS 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C6.79.1 E.E0.ED.E9.E4.FB.8A.14.04.39.D1.B6.38.8A.D5.BE.AC.8C-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped
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B A L A N Ç O  P A T R IM O N IA L
N° Folha:
N° Processo: 

Rubrica: A
Entidade: CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 10.769.989/0001-56 

Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Nota Saldo inicial Saldo Final

DIVIDENDOS R$ 0,00 RS 0,00

DIVIDENDOS A PAGAR R$ 0,00 R$ 0.00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 504.284,80 RS 692.037,04

CAPITAL SOCIAL RS 100.000,00 RS 100.000,00

CAPITAL SUBSCRITO R$ 100.000,00 RS 100.000.00

CAPITAL SOCIAL R$ 100.000,00 RS 100.000.00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 404.284,80 RS 592.037,04

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 404.284,80 RS 592.037.04

LUCROS ACUMULADOS RS 1.604.284,80 RS 2.092.037.04

LUCRO DO EXERCÍCIO R$ 0,00 RS 0,00

RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO RS 0,00 RS 0,00

(-) (-) DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS R$ (1.200.000,00) RS (1.500.000,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C6.79.1 E.E0.ED.E9.E4.FB.8A.14.04.39.D1 .B6.38.8A.D5.BE.AC.8C-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped
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N° Folha: <4ü)
N° Processo: M IJ B S ,í

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO Kubnca:..._  i t  ^

Entidade: CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 16

CNPJ: 10.769.989/0001-56

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

RECEITA BRUTA RS 3.170.746,61 RS 3.686.386,56

RECEITA DA VENDA DE MERCADORIAS R$ 3.170.746,61 RS 3.685.886,56

VENDA DE MERCADORIAS TRIB R$ 3.170.746,61 RS 3.685.886,56

RECEITA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 0,00 RS 500,00

SERVIÇOS PRESTADOS RS 0,00 R$ 500,00

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA RS (333.556,32) RS (588.168,74)

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA RS (333.556,32) RS (588.168,74)
(-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 

MERCADORIAS RS (0.00) RS (185.088,54)

(-) (-) SIMPLES NACIONAL R$ (333.556,32) RS (403.080,20)

receita  líquida RS 2.837.190,29 RS 3.098.217,82

(-) CUSTOS R$ (1.466.530,08) R$ (1.273.249,59)
(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS 

VENDIDAS R$ (1.466.530,08) R$ (1.273.249,59)

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS 
VENDIDAS RS (1.466.530.08) R$ (1.273.249,59)

LUCRO BRUTO RS 1.370.660,21 RS 1.824.968,23

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (86.184,84) RS (137.215,99)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS RS (86.184,84) RS (137.215.99)

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (38.157,68) R$ (43.640,20)

(-) PRO-LABORE R$ (13.200,00) R$ (14.544.00)

(-) 13° SALÁRIO R$ (3.402,52) RS (3.969,32)

(-) FÉRIAS R$ (3.994,24) RS (3.619,06)
(-) FGTS RS (3.644,33) RS (4.098,27)
(-) ENERGIA ELÉTRICA RS (7.306,88) RS (14.827,80)
(-) TELEFONE RS (5.115,00) RS (12.325,00)
(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO RS (4.452,05) RS (32.615,04)
(-) SERVIÇOS TOMADOS RS (0,00) RS (599,00)
(-) MATERIAL DE USO E CONSUMO RS (6.912,14) RS (6.978,30)

RESULTADO OPERACIONAL RS 1.284.475.37 RS 1.687.752,24
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 1.284.475,37 RS 1.687.752,24

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C6.79.1 E.E0.ED.E9.E4.FB.8A.14.04.39.D1 .B6.38.8A.D5.BE.AC.8C-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped
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N° Folha: tjfiH
N° Processo: 00 31

Rubrica: *
Empresa: CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA
C . N . P . J . :  10.769.989/0001-56
P e r í o d o :  01/01/2022 -  31/12/2022
In s c .  Junta C o m e rc ia l :  41600683650 Data: 14/04/2009

C O E F I C I E N T E S  D E  A N Á L I S E S  
R e a l i z a d o  em 31 de Dezembro de 2022

í n d i c e  de L iq u id e z  G e ra l

A t i v o  C i r c u l a n t e  + R e a l i z á v e l  Longo P razo  

P a s s iv o  C i r c u la n t e  + P a s s iv o  N ã o -C i r c u la n te  

622 .404 ,45  + 0,00 

76 .106 ,41  + 0 ,00

P á c i n a : 0001

.L.G. -

l.L.G. = 8,18

í n d i c e  de L i q u id e z  C o r r e n te

A t i v o  C i r c u la n t e  

P a s s iv o  C i r c u la n t e  

622.404,45 

76 .106 ,41

I . L . C .  =

i . L. C. 3,18

Ín d i c e  de L iq u id e z  Seca

A t i v o  C i r c u l a n t e  -  E s t o q u e  

P a s s i v o  C i r c u l a n t e  

622 .404 ,45  -  0 ,00 

76 .106 ,41

I . L. S . =

I . L . S . = 8, 18

í n d i c e  de End iv idam ento  G era l

P a s s iv o  C i r c u l a n t e  + P a s s iv o  N ã o -C i r c u la n te  

P a s s iv o  T o t a l  

76 .106 ,41  + 0,00 

768.143,45

•E.G. =

1 . E . G . = 0 , 10

Grau de End iv idam ento
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C A S A  H O S P IT A L A R  IB IP O R Ã  L T D A

Folh9'.___y ~.
processo: JüJjlSM 
Rubrica..__ jk ------

DECLARAÇÃO DE CÁLCULO PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

AO ESTADO DO MARANHÃO | MUNICÍPIO DE MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE/MA | COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO I SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SESAU.

PREGÃO ELETRÔNICO N.e 26 /2023  MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE/MA| PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 
3 4 /2 0 2 3 -SESAU.

Objeto: Contratação de em presa especializada para aquisição de equ ipm anetos e insum os diversos para 
Sala Cirúrgica, para a tende r as dem andas da Secretaria M un ic ipa l de Saúde do M un ic íp io  de V ito rino  
Freire -  MA.

A empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA, CNPJ: 10.769.989/0001-56, na Inscrição Estadual ne 9047700784 na 
inscrição Municipal n2 52232, com sede na RUA 19 DE DEZEMBRO, 1687 SALAS 01 E 02, CEP: 86.200-000, 
IBIPORÃ/PR, Telefone (43) 3158-0101, e-mail: casahospitalaribipora@gmail.com, através de seu representante legal 
o Sr. DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA, portador do RG: 40271364-3 -  SESP/SP, e do CPF: 
327.696.738-31, declara a situação financeira aferida por meio dos índices de "liquidez corrente" (LC); "liquidez 
geral" (LG) e "solvência geral" (SG). Assim, demonstramos os referidos índices utilizando as fórmulas e indicadores da 
situação econômica conforme quadro abaixo.

Os índices calculados acompanham, obrigatoriamente, as demonstrações contábeis.

ILG = Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 622.404,45+ 0,00 =8.18
Passivo Circulante + Passivo Não realizável 76.106,41 + 0,00

IEG = Passivo Circulante + Passivo-Não Circulante 76.106,41 + 0,00 = 0,10
Passivo Total 768.143,45

ILC= Ativo Circulante 622.404,45 =8.18
Passivo C i r c u l a n t e ~  76.106,41

Ibiporã, 18 de outubro de 2023.

DANILO APARECIDO 
DAGUANO FERREIRA 
DA

Assinado de forma dig ita l por 
DANILO APARECIDO DAGUANO 
FERREIRA DA SIIVA:32769673831 
Dados: 2023.10.17 15:13:43 -0 3 W

SILV A:3276967382-1 r " ,
CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA
Danilo Aparecido Daguano Ferreira da Silva
RG: 402.713.643 
CPF: 327.696.738-31

n10.769.989/0001-56

CASA HOSPITALAR 
IBIPORÃ LTDA

RUA 19 DF DfíFMBRO. 1687 St 01 t  02 
CENTRO - CEP: 86.200-000 

IBIPORA PR cep: 86.200 000
CLOOOALDO QUATTI -  CONTADOR RESPONSÁVEL 
CPF: 983.190.869-49 
C.R.C: PR-039697/0-9

IE: 90477007-84 FONE: (043)3158-0101 e-mail: casahospitalaribipora@gmail.com

mailto:casahospitalaribipora@gmail.com
mailto:casahospitalaribipora@gmail.com


N° Folhe..HAÍl____
N° Processo :

Rubrica:___V ____^  PREFBTURA MÜN1CÍ PAL

★  NOVA SANTA BÁRBARA
't* ESTADO DO PARANÁ

NOVA SANTA BARBARA -  PR, 02 DE JUNHO DE 2023,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 

empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI. CNPJ: 10.769.989/0001-56 na 

inscrição Estadual n° 9047700784, Inscrição Municipal n° 52232 com sede na 

Rua 19 De Dezembro, 1687. $L 01 E 02 CEP; 86.200-000, IBiPORÃ/PR, forneceu

satisfatoriamente os produtos da relação abaixo para PREFEITURA, MUNICIPAL 

DE N O V A  SANTA BARBAR A-PR, inscrita no CNPj: 95.561.080/0001-60;
PREGÃO ELETRÔNICO: ATA N° EMPENHO N° NOTA FISCAL N°

55/2022 31/2022 14.318 3483

PRODUTO: QTDE: FABRICANTE /MODELO

C A R D IO V E R SO R fQ E Sr iB R tL A D O R  COM 
M A R C A P A S S O  T R A N S C U T Ã N tO ,  E C G ,
o x i m e t r i a , p r e s s ã o  n ã o  i n v a s i v a .

C A P N O G R A F ÍA ,  IM PRESSORA, G R A V A D O R  E 
M O D O  DE A.

NIHON KODEN -  TEC 

5631

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comerciaJmenle,

Rua W al& edoB iíteaíO i*rt de M orai»  n° 222. C entro . ®  43  3266.8100 - 86 250*000
Nova Santa B árbara. Paraná - 5  - E-m aii hcitacrtoárnsb pr.aoy  In - %vwvv m b p r  aov.br

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 05/06/2023 14:49:41 que o documento de hash (SHA-256)
de5b23fedf5a3409f019íc1431b976c89í002bf9c8152c0d27e93cf82147f3ce foi validado em 02/06/2023 16:28:15 através da transação blockchain
0x3e8d0c9e95a01b379b9c4568806727b5875be8b2b05859de7abc9bbf5f36d3ac e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID 140268)

https://www.dautin.com/FileCheck
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N° Folha
N° Processo: ViJMSi

Rubrica . ___

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 \ (47) 9974H-2223 
www.dautin.com | dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Atestado e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
de5b23fedf5a3409f019fc1431 b976c89f002bf9c8152c0d27e93cf82147f3ce foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 140268 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADE DE NOVA SANTA BARBARA+NF", cujo 
assunto é descrito como "ATESTADE DE NOVA SANTA BARBARA+NF", faz prova de que em 02/06/2023 
16:28:07, o responsável Casa Hospitalar Ibiporã Eireli (10.769.989/0001-56) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Casa Hospitalar Ibiporã 
Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 02/06/2023 17:10:16 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x3e8d0c9e95a01 b379b9c4568806727b5875be8b2b05859de7abc9bbf5f36d3ac. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

B L O C K C H A I N

y  £€ 24 DE AGOSTO DE 2001.

http://www.dautin.com
mailto:dautin@dautin.com
https://www.dautin.com
https://blockscout.com/etc/mainnet/


N° Folha:__HpH —
N° Processo;_il/_^Mi

Rubrica:.

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L D E  TO C A N TIN S
aaíiiii.iffiii;^^TinsrErT ESTADO D& -MiNAS GERAIS

TEL: <32} 3574-1802 -  o-mall; »lcitacao-a)tá<^f;nf;5.mq.twv>&» Ai/enitía 
Padre Níacárío, 129 - Centro 

CEP: 36.512-000 -  Tocantins - MG

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a empresa CASA HOSPITALAR ISIPORÀ EíREü, inscrita na CNPJ 
sob nO 10.769.989/0001-56 na inscrição Estadual r f  90.477.007 84. inscrição Municipal n” 52252 
com sede na Rua 19 DE DEZEMBRO, n3 1687 SALAS 01 E 02 CEP 86.200-000, fbioora - Paraná. 
Telefone (431 3258-0101, e-maíí casahosoitaltWlbipofn^cirtviJ.com. Forneceu à PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE TOCANTINS - MiNAS GERAíS, inscrita no CNPJ sob n ' 18.128.223/0001-02. o 

equipamento abaixo descrito, resultante da licitação Pregão Eletrônico - Editai n* 006/2.023.

QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO | VALOR TOTAL | n o t a

DE
EMPENHO

NOTA FíCAL/
DATA DA EMISSÃO

01
Aparelho de ultrassom 
X 2 VINISfO + NOBREAK 
TSSHARA R$ 124.976,00 ; 2263/2023 3480

/
1 26/05/2023

O pqu.pamenío foi entregue dentro das especificações constantes da nota de empenho, não
constando nada que a desabone até a presente data.

Tocantins, 29 de maio 2023.

ásL. C»tCvSc* ....C -̂

Prefeitura Municipal de Tocantins-MG

tnstiOftc Lúríteifc ac síiranac 
coorobkhia de m m  i mm

MATRICULA 68$.

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 05/06/2023 14:51:49 que o documento de hash (SHA-256)
491 cbb68362c76971 c 1 a 7cef 1 d6e21364ebbd 1 ecd02111 b3d0532531 e4e6b7aa foi validado em 02/06/2023 16:28:45 através da transação blockchain 
0x9ce2dd926e58bb7784197fa489b88e1119357ecb7b124ac17509479cdc9aa3cd e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 140270)

https://www.dautin.com/FileCheck
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CGP: 8 6 2 0 0  -000

Fone 433158Q101

DANFE
Documento Auxiliar da 
nota fiscal eletrônica
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Uda EPP certifica em 05/06/2023 14:51:49 que o documento de hash (SHA-256) 
491cbb68362c76971c1a7cef1d6e21364ebbd1ecd02111b3d0532531e4e6b7aa foi validado em 02/06/2023 16:28:45 através da transação biockchain 
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Rubrica:_____ -Ã

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, Itajai - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223 

www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Atestado e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
491cbb68362c76971c1a7cef1d6e21364ebbd1ecd02111b3d0532531e4e6b7aa foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 140270 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO TOCANTINS-MG ULTRASSOM", cujo assunto 
é descrito como "ATESTADO TOCANTINS-MG ULTRASSOM", faz prova de que em 02/06/2023 16:29:11, o 
responsável Casa Hospitalar Ibiporã Eireli (10.769.989/0001-56) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Casa Hospitalar Ibiporã Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 02/06/2023 17:10:19 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x9ce2dd926e58bb7784197fa489b88e1119357ecb7b124ac17509479cdc9aa3cd. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

http://www.dautin.com
mailto:dautin@dautin.com
https://www.dautin.com
https://blockscout.com/etc/mainnet/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE 5AÚDE

Rua Carmem Silva de Almeida, 470-Ctdade Saúde | Itapevi 1 São Paulo | CEP: G6SS3-070 
Tei,: (11) 4143-3499 | sec.saude@itapevi.sp.gov.br

N° Folha: i-Z/J
N°Processo: W /artJ?

Rubrica: ú

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de Qualificação Técnica em Licitações Pública, que a empresa CASA 
HOSPITALAR 1BIP0RA EIRELI, CNPJ: 10.769.989/0001-56 na Inscrição Estadual n? 
9047700784, inscrição Municipal n* 52232 com sede na RUA 19 DE DEZEMBRO, 1687 SALAS 
01 E 02 CEP: 86.200-000, IBIPORÃ/PR, forneceu a este Órgão, com sede na Rua Agostinho 
Ferreira Campos, 675, Vila Nova Itapevi, Itapevi /  SP, os itens abaixo, sem reclamação de 
nossa parte, no que se refere à quantidade, qualidade e prazos convencionados, e que 
cumpriu satisfatoriamente os compromissos contratuais, nada tendo em nossos arquivos que 
os desabone técnica e profissionalmente:

Pregão Eletrônico n° 109/2021, Nota Fiscal n2 3397:

DESCRIÇÃO QUANTIDADE
DESFIBRILADOR CARDIOVERSOR COM MARCAPASSO, MODO DEA E IMPRESSORA. 01

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO - DEA 02

Itapevi 01 de julho de 2022.

Edliene  
RG. 31

thrrvA  
~ies de Souza
.611.652-4

Diretora do D epartam ento A dm inistrativo e Financeiro  
Secretaria M unicipal de Saúde

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 19/01/2023 16:21:09 que o documento de hash (SHA-256)
a532dc770feb7379fe227ed868888aabea1789bbc90fad4f890d1867f4dcc97e foi validado em 19/01/2023 15:49:10 através da transação blockchain
0x1700e005b58c90142a5f7c4740dtba991564101972e01 e4e 16aaa6b79773b035 e pode ser verificado em https://www.d3utin.com/FilHCheck (NIO: 1083281

mailto:sec.saude@itapevi.sp.gov.br
https://www.d3utin.com/FilHCheck


ruind, y I j
N° Processo:Jj£/

Rubrica;____±

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, ltajaí - Santa Catarina 
(47) 2514-7599 \ (47) 99748-2223 

nww.daatin.com 1 dautinffdautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Atestado e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
a532dc770feb7379fe227ed868888aabea1789bbc90fad4f890d1867f4dcc97e foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 108328 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO ITAPEVI-SP", cujo assunto é descrito como 
"ATESTADO ITAPEVI-SP", faz prova de que em 19/01/2023 15:49:14, o responsável Casa Hospitalar Ibiporã 
Eireli (10.769.989/0001-56) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Casa Hospitalar Ibiporã Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/01/2023 16:10:24 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x1700e005b58c90142a5f7c4740dfba991564101972e01 e4e16aaa6b79773b035. 
Também é possível acessara consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

B L O C K C H A I N

£  í . p  M fcO lU A  P K U V 1 S U K IA  Z.ZUÜ-
i á p /  DE 24 DE AGOSTO DE 2001,

Presidência da República Casa Civil 
Subdvefia para Assuntas Jurídicas 
MEDIDA PROVISÓRIA 2.2ÜÚ-2

https://www.dautin.com
https://blockscout.com/etc/mainnet/
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U n ív e r s ÍcÍ acIe
EsiAduAl de L oncIrína

N° Folha \JÜ lí— -
N° Processo: JjJj2QéI

Rubrica: ___Ai—

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS -  DIRETORIA DE MATERIAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa CASA 

HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 10.769.989/0001-56 na 

inscrição Estadual n° 90.477.007-84, inscrição Municipal n° 52232 com sede na 

Rua 19 DE D EZEM B R O , n° 1687 SALAS 01 E 02 C EP 86.200-000, Ibiporã - 

Paraná, Telefone (43) 3158-0101, e-mail x ; ■

Forneceu à  UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL, inscrita no CNPJ 

sob n° 78 .640 .489 /0001-53 , o equipamento abaixo descrito, resultante da licitação 

Pregão -  Edital n° 263/2021.

QUANTI
DADE

ESPECIFICAÇÃO Nota de 
Empenho

n.°

VALOR
TOTAL

(RS)

Nota Fiscal 
n.° Data 
Emissão

01 APA R ELH O  DE ANESTESIA, 
m arca SAT 500 KTK modelo 
KTK.

1765/2021 94.000,00 3390
21/02/2022

O equipamento foi entregue dentro das especificações 

constantes da nota de empenho, não constando nada que a  desabone até a 

presente data.

Londrina, 25 de março de 2022.

AZENIL STAVISKI
Pró-Reitor de Administração e 

Finanças

ANNE CARINNE PISOLATO ZANONI 
YABE

Diretora de Material e m  exercício

Campal UnlvíriU im; Rodovia Celsa ítercin CM (PR*4.1). Km ÍMI - CSix» !'õsial lOAH . € »  «ÍOÍMIO - lntena ittip /(«■•ww.-jal.V.r 
______________________________________  lO N D IU N A  .  f A R A S Á  - B R A S I L .......... ................................................ ..............

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Uda EPP certifica em 19/01/2023 16:18:27 que o documento de nash iSHA-256)
4364íc6c506231994218a938ddf1a329dd1bcf4e903bfcba70d6610aí7428230foi validado em 19/01/2023 15:46:49 através aa transação blockchain
0x41579a8ada971fee38b0a764d8b3833c6bfc180c1eet3b2e458120751aba3bc2 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 108325)

https://www.dautin.com/FileCheck


©  Universidade Estadual de Londrina 
Relatório de Empenho por Fornecedor

Período de : 01/01/2000 até 23/03/2022 

Fornec.: 53363 CASA HOSPITALAR IBIPORÂ EIRELÍ

N°Folha: W/fo 
N° Processo:

Rubrica:____ _______1
23/03/2022

CPFOR79

N° Emp N°.Siaf. Tipo Org. Soiic. Data Emissão Licitaçao Valor Emp Valor Estorno
01765/2022 22001743- OC HV 21/02/2022 PE'-00263(DM) 94.000.00

Toiai 94.000,00

Resumo por Modalidade Valor
PE-Pregão Eletrônico 94.000,00

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 19/01/2023 16:18.27 que o documento de hash (SHA-256)
4 364fc6c506231994218a938ddfía329dd1bcf4e903bfcba70d6610af7428230 foi validado em 19/01/2023 15:46:49 através da transação blockchain
0x41579a8ada971fee38b0a764dsb3833c6bfc180c1eef3b2e458120751aba3bc2 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID. 108325)

https://www.dautin.com/FileCheck


N° Folha: tfP-
N° Processo:

Rubrícr-...... ^

Rua XV cie Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, Itajaí - Santa Catarina 
(47) 2514-7599 \ (47) 99748-2222 

www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Atestado e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
4364fc6c506231994218a938ddf1a329dd1bcf4e903bfcba70d6610af7428230 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 108325 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO UEL", cujo assunto é descrito como 
"ATESTADO UEL", faz prova de que em 19/01/2023 15:46:21, o responsável Casa Hospitalar Ibiporã Eireli 
(10.769.989/0001-56) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Casa Hospitalar Ibiporã Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/01/2023 16:10:19 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x41579a8ada971fee38b0a764d8b3833c6bfc180c1eef3b2e458120751 aba3bc2. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

B L O C K C H A I N

http://www.dautin.com
mailto:dautin@dautin.com
https://www.dautin.com
https://blockscout.com/etc/mainnet/


N° Foiha: * / / f  __
N° Pmr.asso: \  j  l.$Q£l

Rubrica: —
'“ Recebemos de CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI os p rodu tos e/OU serviçcis constardes da NFe N F-e

N9.: 3390 

Serie: 1
Data de Recebim ento Iden tificação  e ass ina tu ra  d o  recebedor

CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI

Rua Dezeneove de Dezembro, 1687 sala 02 
centro - IBIPORA /  PR 

CEP: 86200-000

Fone: 4331580101

DANFE
Documento Auxiliar da 
nota fiscal eletrônica

0 - Entrada
1 - Saída

N ro . 3 3 9 0

S é rie  1

Pag: 1 /  1

C h a v e  d e  A ce s s o

4122 0310 7699 8900 0156 5500 1000 0033 9019 1360 0400

Consulta de  au ten tic idade  no  p o rta i nac iona l da  NF-e 
w w w .n fe .fazend a .g ov.b r/po rta l ou no s tte  da Sefaz

N a tu reza  d e  O p eração

VEND A MERCADORIA DENTRO DO ESTADO
P ro to c o lo  d e  a u to r iz a ç ã o  d e  u so

1 4 1 2 2 0 0 6 1 9 9 5 5 8 9  [16/03/2022  1 3 :5 3 :1 9 ]

inscrição  Estadual

9 0 4 7 7 0 0 7 8 4

Inscr. Estadual do CNPi
10.769.989/0001-56

D estin atário  / R em etente
N o m e; Razão Social

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA HU 78.640,489/0001-53
T ra ta  d e  Em issão

16/03/2022
Endereço

RODOVIA CELSO  GARCIA CID KM 380.0SN
B eim V u tsm tõ

JARDIM PORTAL DE VERSALHES 1 86055-900
Dt. S aída 'E n trada

16/03/2022
Município FoneiFax UF Inscr. E stadual Hor a  S aída

LONDRINA 4333712213 PR 13:52:32

Fatura
Duplicata Valor V encim ento D uplicata Valor V encim ento
3 3 9 0 / 0 0 1 9 4 .0 0 0 . 0 0 1 6 / 0 3 / 2 0 2 2

Duplicata

Cálcu lo  de Im posto
Base de Calculo de ICMS

0.00
V ilõ rd õ T C M S

0,00
Base STcàlcülõ de IcMÍKST----

0,00
"V a loV doTC M 3-ãubstÍtu ]3o "

0,00
Va lor Tota l dos Produtos

94,000.00

0,00
V a lo r dò  S eguro

0,00
D ascon to

0,00
O utras Desp.

0.00
V a lo r T o ta l IPI

0,00
Va lor To ta l da No ta

94.000,00
T ra n sp orta d or /V o lu m es

F re te  p o r Conta
0 -  Em itente

'íocFATJTf — TOcãTTíTcülõ-  .....~u r ÍSÍPJ7CPF.............. ..........~........ .....~ .....

Endereço M unicíp io OF Inscrição

Marca Numero Peso B ru to  Peso Líquido
1.00 UN

D ados dos Produtos/Serviços
80,000 80,000

CócLProd Descrição do Produto NCMÁH csvasatss CFOP Unld. Quaol. VI.
Unitário VI. Total Bc. tcms \1. Icms VI. Ipl Alíquota* 

ICMS IP!
m SÍT 500 90189099 0102 5302 UN 1.00 91000.00 51 000 00 0.00 0 00 0 00 0.00 | 0,00

D ados A d ic ion a is
informãcdes Complementa res
Pídidols) mtemoisi: 1228 PREGÃO ELETRONtCC No 263/2021 - ORDEM DE CCMPfU No. 01265/2022 CASA HOSPITALAR ■ Banco 104 - Caixa E cora roca Federal. 
ÀgéttCfJi 1127 '4  Cootó COítenS*; 252?-0: Codigo 001

Reservado ao FISCO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


P R E F E I T U R A  IX )  M U N IC Í P IO  D E  

II1 IPO R Ã

S E C R E T A R I A  \1 l  N I C I P A L  l)K  S A L D E  

V I G I L Â N C I A  S A N I T Á R I A

LICENÇA S A N IT Á R IA  E DO  EXERCÍCIO PRO FISSIO N AL

Razão Socia l: CASA HO SPITALAR IBIPORÃ - LTDA 

Endereço: Rua 19 De D ezem bro, N°1687 (Saia 01 E 02) - Centro.

A tiv idade  P rinc ipa l: 4645-1/01 - C om érc io  a tacad ista  de in s tru m e n to s  e m ateria is  para uso 
m édico, c irú rg ico , h o sp ita la r e de lab o ra tó rio s

A tiv idades  secundá rias : 33.12-1-03 - M anutenção e reparação de apare lhos e le trom éd icos  
e e ie tro te rap èu ticos  e equ ipa m e n tos  de irrad iação, 46.45-1-02 - C om érc io  a tacad ista  de 
pró teses e a rtigos  de o rtoped ia , 46.49-4-99 - C om érc io  a tacad is ta  de o u tro s  equ ipam entos 
e a rtigos de uso  pessoa! e d o m es tico  não e spec ificad os  an te rio rm en te , 46.64-8-00 - 
C om ércio  a tacad is ta  de m áqu inas, apare lhos e equ ipam en tos  para uso  odon to -m é d ico - 
h osp ita la r; partes e peças, 77.39-0-02 - A lugue l de equ ipam en tos  c ie n tífico s , m éd icos e 
hosp ita la res, sem  ope rado r.

CNPJ: 10.769.989/0001-56

R esponsável Técn ico : FERNANDA RUIZ NOGARI 

C onse lho : CRF/PR: 18.911 

Data da Em issão: 31/07/2023 

NUMERO DA LICENÇA: 3580

________ ________  ________________ ______  N° Folha:. 4 / 4
N° Processo

Rubrica:

TÉCNICO RESPONSÁVEL
CRF 14816 - Mãt 439S.-' 

COORDENADOR DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

VÁLIDO POR UM ANO 
IBIPORÃ

VK3ILÁNCIA SANí LÀRlA 
3E (BIP0RÍ - !» I

CARTimTÜE LICENCIAMENTO

SOLICITAR RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA 90 DIAS ANTES DO VENCIMENTO

VIG ILÂNCIA SANITÁRIA DE IBIPORÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

TEL: 3178-0301

CODIGO SANITÁRIO DO PARANÁ: LEI 13331/01, DEC 5711/02, ART 166 -  “ O DOCUMENTO 
DA LICENÇA SANITÁRIA DEVE SER AFIXADO EM LO C AL VISÍVEL AO PÚBLICO .”

v3.0 - DAIJTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 02/08/2023 11:01:18 que o documento de hash (SHA-256)
019994ce724edd68b51 f 15afa7b84f765d4c117182e2884ee3a13995ef8f5ata foi validado em 02/08/2023 10:59:28 através da transaçSo blockchain 
0x8bf8dta3a761c2ff95d79d17fbb227783e143f0754e8dc478db(81d99c9f8fc4 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FiloCheck (NID: 152537)

https://www.dautin.com/FiloCheck
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Rua X V  de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7569 | (47) 99748-2223 
wmw.daulin.com | dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Licença de Uso e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 019994ce724edd68b51f15afa7b84f765d4c117182e2884ee3a13995ef8f5afa foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador 
único denominado NID 152537 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "LICENÇA SANITARIA CASA HOSP. V. 31.07.2024", cujo 
assunto é descrito como "LICENÇA SANITARIA CASA HOSP. V. 31.07.2024", faz prova de que em 
02/08/2023 10:58:55, o responsável Casa Hospitalar Ibiporã Eireli (10.769.989/0001-56) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Casa 
Hospitalar Ibiporã Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 02/08/2023 11:00:38 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x8bf8dfa3a761c2ff95d79d17fbb227783e143f0754e8dc478dbf81d99c9f8fc4.
Também é possível acessara consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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IBIPORÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO
Número 085/2011

Nome Fantasia:

Razão Social: CASA HOSPITALAR IBIPORÀ EIRELI 

CNPJ: 10.769.989/0001-56 

Inscrição Municipal: 52232

Atividade Principal: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e dc laboratórios (Exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s): 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (Exerce no endereço), 4649- 
4/08 - Comércio atacadista dc produtos de higiene, limpeza c conservação domiciliar (Exerce no endereço), 3312-1/03 
- Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação (Exerce no 
endereço), 4664-8/00 - Comércio atacadista dc máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico- 
hospitalar; partes e peças (Exerce no endereço), 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
(Exerce no endereço), 7739-0/02 - Aluguel dc equipamentos científicos, médicos c hospitalares, sem operador (Exerce 
no endereço), 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente (Exerce no endereço)

Município: Ibiporã Endereço: RUA 19 DE DEZEMBRO, 1687, SALA 01 E 02, CENTRO 

CEP: 86200000

Local e data: Ibiporã, terça, 15 de maio de 2018 

Vencimento:

EDSON APARECIDO GOMES
Secretaria Municipal de Finanças

Observação

Observações

Expedido a T ítu lo  P recário  con fo rm e A rtigo  30 da Lei Municipal 2 .172/2008.a  manutenção da validade do 
Alvará esta condicionada ao preenchimento dos requisitos elencados no artigo 14 do Decreto n° 158/18 I

I - N os casos de a lterações ta ís  com o: mudanças de endereço, razão sodal,atividade econômica e quadro societário,O

https://www.empresafacil.pr.gov.br/s/consulta-alvara/18QHEZXCJW 1/2

https://www.empresafacil.pr.gov.br/s/consulta-alvara/18QHEZXCJW
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2-Nos casos deencerramento dc atividade,fica o contribuinteobrigadoa comunicar o DepaitamenS*l?e íribumçãa 
c Fiscalização no prazo dc máximo dc30 dias,conforme Artigo 158 da Lei Municipal 2.247/2008.

ÍMPORTANTE:Mantenha em dia sua situação perante o fisco evitando assim multas, auditorias e fiscalização 
especial.

Código dc Autenticidade: 18QHEZXCJ W

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO JOSIANE NOGUEIRA

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresaria!

https://www.empresafacil.pr.gov.br/s/consulta-alvara/18QHEZXCJW 2/2
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DECRETO N° 158 de 11 de abril de 2018

SÚMULA: Dispõe sobre a expedição de Alvará de 
Licença de Localização e Funcionamento no Município 
de Ibiporã conforme estabelecido na Lei 2.206 de 10 de 
setembro de 2008 - Código de Posturas do Município de 
Ibiporã, em consonância com as Leis n° 2.172, de 11 de 
junho de 2008, Lei Municipal n° 2.247, de 23 de 
Dezembro de 2008 - Código Tributário do Município de 
Ibiporã e Decreto n° 1.865/2008 e da outras 
providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 64, X da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:

CAPITULO I
Disposições Gerais

Art. 1o- A expedição de A lvará de Licença de Localização e Funcionamento no Município de 
Ibiporã passa a ser regulamentada na form a deste Decreto.

Art.2°- Toda pessoa física ou jurídica, com atividade de prestação de serviços, comércio, 
indústria ou outras, mesmo que temporária, ainda que isenta ou imune, deverá, para o seu 
respectivo exercício da atividade, obter o Alvará de Licença de Localização e 
Funcionamento do Município.

Parágrafo único. Considera-se estabelecimento, para os efeitos deste Decreto, 
qualquer local onde pessoas físicas ou juríd icas exerçam suas atividades.

A rt.3o- Será obrigatório o requerimento de Alvará de Licença de Funcionamento e
Localização diversos, sempre que se caracterizarem estabelecimentos distintos,

considerando-se como tais:
I - Os que, embora no mesmo imóvel ou local, ainda que com atividade idêntica, 

pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas;
II - Os que, embora com atividades idênticas e pertencentes à mesma pessoa física

o
CEP 86.200-000 -  IBIPORÃ -  PARANÁ
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Art.4°- As informações e os form ulários próprios relacionados à expedição e alteração do 
Alvará de Licença de Localização e Funcionamento poderão ser obtidos via Internet, na 
pagina da Prefeitura, por meio do acesso ao endereço eletrônico: 
http://www.ibipora.pr.qov.br/ ou pelo portal do REDESIM:

Parágrafo único. O modelo e as informações que deverão constar no Alvará de 
Licença de Localização e Funcionamento serão estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Finanças.

Art.5°- Toda a responsabilidade legal pelas informações declaradas e pela classificação das 
atividades será do requerente e/ou seu responsável técnico, sendo passível, além da 
aplicação das sanções adm inistrativas cabíveis, incluindo multa, cancelamento ou 
revogação do A lvará de Licença de Funcionamento e Localização, como também sanções 
crim inais previstas na legislação vigente.

CAPITULO II 
Da C o n s u l ta  P rev ia

Art.- 6o A  solicitação do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento no Município de 
Ibiporã bem como suas alterações será precedida da Consulta Previa, expedida pela 
Secretaria Municipal de Planejamento.

A rt.7o- A  Consulta Previa informará ao interessado se o zoneamento onde pretende explorar 
determ inada atividade permite, a princípio, tal exercício, e quais os documentos deverão ser 
apresentados para obtenção da viabilidade de desenvolver a atividade no local.

Art.8°- A  Consulta Previa será efetuada via Internet, por meio do portal REDESIM ou por 
meio físico através de abertura de Processo Administrativo no Setor de Protocolos.

Parágrafo único: Para as atividades econômicas que possuírem restrições quanto 
ao zoneamento, conforme previsto na Lei Municipal 2.172/2008 e que necessitam de 
apresentação de docum entação complementar, como as atividades com uso e ocupação de 
solo perm issível e tolerado, a solicitação de consulta prévia de localização deverá ser 
realizada por meio de protocolo fís ico direcionado à Secretaria Municipal de Planejamento, 
contendo o CNAE da atividade a ser exercida, endereço completo do local a ser instalado 
com número de quadra e lote, podendo outros documentos serem solicitados pela
Secretaria Municipal de Planejamento, a depender da necessidade.

Art. 9o -  Os casos om issos ou existindo dúvida quanto à exploração de determ inada 
atividade em função do zoneamento serão analisados pela Secretaria Municipal de 
Planejamento, através de protocolo físico realizado pelo interessado na sede da Prefeitura

K u a  i-au re  v u o n a n o  va ie n xe , d ^+u  -  i a . r o s ia i ,  j  i  -  ro n e :  j i  /«  8 ^ 4
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Municipal de Ibiporã, em consonância com a Lei de Uso e Ocupação do Solo, do Código 
Tributário do Município, do Plano Diretor e Código de Posturas do Município.

Parágrafo único -  Para os casos onde haja única e exclusivamente a continuidade 
na prestação do serviço e/ou comércio no mesmo endereço, com os mesmos CNAEs, 
somente alterando o quadro societário e/ou CNPJ, não haverá necessidade de 
apresentação da documentação típica para emissão de parecer de consulta de viabilidade, 
qual seja declaração de anuência de vizinhos e parecer do Conselho de Desenvolvimento 
Municipal, devendo o requerente comprovar de maneira formal a continuidade nos mesmos 
termos do empreendimento anterior, salvo entendimento contrário da Secretaria Municipal 
de Planejamento em análise ao caso concreto.

CAPITULO III
Do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento

Art. 10o-O  Alvará de Licença de Localização e Funcionamento será concedido através de 
solicitação pelo portal do REDESIM: http://www.em presafacil.pr.gov.br/, ou mediante 
apresentação de requerimento padrão, devidamente preenchido, onde os processos 
poderão ser requeridos fisicam ente no Setor de Protocolos, datado e assinado pelo 
requerente ou seu representante legal e acompanhado dos seguintes documentos:
I- Atividades com estabelecimento fixo:
a) Pessoa Física:
1. Consulta Previa;
2. Visto de Conclusão ("Habite-se") ou Laudo técnico do engenheiro/arquiteto acompanhado 
da ART/RRT;
3. Fotocopia do docum ento de Identidade e do CPF;
4. Fotocopia da carteira do órgão de classe, quando profissional habilitado.
b) Pessoa Jurídica:
1. Consulta Previa;
2. Visto de Conclusão ("Habite-se") ou Laudo técnico do engenheiro/arquiteto acompanhado 
da ART/RRT;
3. Fotocopia do contrato social, requerimento de empresário, CCMEI - Certificado da 
Condição de Micro em preendedor Individual, estatuto ou ata de constituição, devidamente 
registrados;
4. Fotocopia do CNPJ;
5. Copia de docum ento que comprove a assinatura do requerente ou seu representante 
legal.
II - A tividades sem estabelecimento fixo:
a )  P e s s o a  F í s i c a :

1. Consulta Previa;
2. Comprovante de endereço;
3. Fotocopia do docum ento de Identidade e do CPF;
4. Fotocopia da carteira do órgão de classe, quando profissional habilitado;

CEP 86.200-000 - IBIPORÃ -  PARANÁ
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b) Pessoa Jurídica:
1. Consulta Previa;
2. Fotocopia do contrato social, requerimento de empresário, CCMEI - Certificado da 
Condição de M icro empreendedor Individual, estatuto ou ata de constituição, devidamente 
registrados;
3. Fotocopia do CNPJ;
4. Fotocopia do docum ento de Identidade e do CPF dos sócios;
5. Copia de docum ento que comprove a assinatura do requerente ou seu representante 
legal;
6. Declaração de Ponto de Referência com reconhecimento de firma.

§1°. Será dispensada a juntada de fotocopia do contrato social e demais 
documentos que já  estiverem disponibilizados por meio eletrônico por meio da Empresa 
Fácil (REDESIM).

§ 2o. Não obsta a liberação do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento 
definitiva do imóvel cuja obra ainda não possua o Visto de Conclusão ("Flabite-se"), sendo o 
docum ento suprido por Laudo Técnico expedido por engenheiro ou arquiteto legalmente 
habilitado, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART/RRT certificando a higidez e 
segurança da construção para os fins requeridos no pedido de licença.

§ 3o. Na hipótese prevista no § 2o deste artigo, a liberação do Alvará de Licença de 
Localização e Funcionam ento se dará somente após a abertura de processo administrativo 
especifico de "com unicação para regularização da construção do imóvel", que deverá ser 
dirigido a Secretaria Municipal de Obras e Viação, conjuntamente, com o Setor de 
Tributação para vistoria no imóvel e atualização do cadastro fiscal imobiliário exclusivamente 
para efeito de lançamento do IPTU.

§ 4 o. Depois de cum pridas as formalidades previstas no parágrafo anterior, o 
procedimento deverá ser comunicado a Diretoria de Fiscalização Tributária a fim de 
constitu ir o credito relativo ao ISS sobre a obra existente, caso esse ainda não tenha sido 
recolhido.

§ 5o. Entende-se como ponto de referência quando o endereço utilizado é imóvel 
residencial, sendo este a moradia do próprio requerente ou não, tratando-se somente de 
endereço para correspondência.

§ 6o. Os Alvarás de Licença de Localização e Funcionamento expedidos como 
ponto de referência, serão impedidos de realizarem carga, descarga, manter estoque de 
mercadorias, placa identificativa da empresa ou qualquer atividade administrativa análoga a 
situação de estabelecido.

§ 7o. O Alvará de Funcionamento será sempre concedido a título precário, em 
caráter temporário, podendo ser cassado a qualquer momento, sem ônus para o Poder
Público, caso haja alteração da atividade ou se constate que esta se apresenta incomoda,

nociva ou perigosa a vizinhança ou incompatível com o uso da zona.

Art. 11. As atividades de baixo grau de risco, qual sejam, aquelas, cujo inicio da operação 
não dependa de vistorias previa e/ou manifestação de outros órgãos técnicos municipais,

Kua raa re  vitoriano vaiente, o w  - c á . restai, o i -  rone: oi /e>
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estaduais e/ou federal, serão licenciadas exclusivamente mediante analise documental por 
parte do órgão responsável pela em issão da licença.

§1°. O licenciamento de atividades econômicas classificadas como baixo impacto 
devera ser realizado pelo meio de fornecim ento de informações e declarações pelo 
responsável legal, visando perm itir o reconhecimento formal do cumprimento dos requisites 
exigidos ao exercício da atividade requerida.

§2°. O fornecim ento de informações e declarações falsas ensejara a imediata 
interdição do estabelecimento, sem prejuízo da responsabilidade civil, adm inistrativa e penal 
cabível aos responsáveis, técnico e legal, do empreendimento.

Art. 12. As atividades de alto grau de risco serão obrigadas a apresentar, junto ao 
requerimento de solicitação de A lvará de Licença de Localização e Funcionamento, a 
m anifestação técnica dos órgãos listados como condição para em issão do alvará.

§ 1o. A  expedição do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento para os 
em preendimentos do caput deste artigo ficam condicionadas á apresentação Relatório 
C ircunstanciado de Impacto Am biental e/ou Urbanístico.

§ 2o. Quando os locais Indicados para exploração das atividades não possuírem 
zoneam ento definido será necessário Parecer favorável da Secretaria Municipal de 
Planejamento.

§ 3o. O Setor de Expedição de Alvarás da Secretaria Municipal de Finanças poderá 
ainda solicitar docum entos adicionais não previstos expressamente neste Decreto, ou 
dispensar por despacho fundamentado, aqueles que se mostrarem desnecessários, nos 
casos denom inados "escritórios" ou com efeito de "ponto de referência", devendo constar no 
Alvará de Licença de Localização e Funcionamento a restrição para a exploração das 
atividades.

§ 4 o. A Secretaria Municipal de Saúde, através VIGILÂNCIA SANITÁRIA de 
ACORDO COM O DECRETO 127/2018 disciplinará o procedimento simplificado de 
licenciamento sanitário, através da auto declaração de Informações, para as atividades 
econôm icas classificadas como de baixo risco sanitário, nos termos da Resolução 153 
ANVISA-DC, de 27 de Abril de 2017 e Instrução Normativa - IN n°. 16, de 26 de Abril de 
2017.

Art. 13. Para em issão do A lvará de Licença de Localização e Funcionamento deverá o 
interessado com provar sua regularidade em relação às taxas mobiliárias devendo estar 
quitadas, exceto se estiverem com sua exigibilidade suspensa, ou Micro empreendedor 
Individual (MEI).

§ 1o. A em issão do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento poderá ser 
efetuada por meio fís ico ou por meio de acesso eletrônico 
http://www.em presafacll.pr.gov.br/.

§ 2o. Poderão ser em itidos via processo físico, os Alvarás de Licença de 
Localização e Funcionamento que não se enquadram na REDESIM.
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Art. 14. Para a manutenção da validade do Alvará de Licença de Localização e 
Funcionamento, nos exercícios subseqüentes, o responsável devera observar as seguintes 
condições:

I - Promover o recolhimento das Taxas Mobiliárias lançadas anualmente;
II - M anter o seu cadastro fiscal atualizado, comunicando na forma da qualquer 

alteração;
III -  M anter atualizado e vigente em local visível, os laudos de vistorias e liberações 

dos órgãos oficiais pertinentes à Vigilância Sanitária, Secretaria de Agricultura, 
Abastecim ento e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 
e Corpo de Bombeiros de acordo com a atividade comercial desenvolvida.

IV -  Os Alvarás vencidos em 31-03-2018 sofrem os benefícios deste decreto, 
sendo desnecessário protocolar pedido de renovação, bastando a comprovação de quitação 
do recolhimento das Taxas Mobiliárias.

Parágrafo Único. Deverão, em caso de necessidade de intervenção imediata, de 
interesse e relevância pública e o local ser interditado/fechado como medida preventiva, 
encam inhar à Secretaria Municipal de Finanças os Relatórios e Laudos fundamentando a 
preparação do Processo Adm inistrativo e diligências para efetivação da interdição do 
estabelecimento e cassação do A lvará de Licença de Localização e Funcionamento.

Art. 15. Os estabelecimentos poderão ser fiscalizados a qualquer tempo, a fim de se verificar 
a manutenção das condições que possibilitaram o licenciamento, bem como o cumprimento 
das obrigações tributárias.

Parágrafo único. Os agentes fiscais do Município, no exercício de suas funções, 
terão livres acesso a todos os estabelecimentos, Incluindo também acesso a todos os 
documentos relacionados à verificação de posturas.

Art. 16. A  Fazenda Municipal poderá providenciar a inscrição ou as alterações de ofício, 
quando necessário, não exim indo o infrator das penalidades cabíveis e da obrigação de 
promover os respectivos pedidos de inscrição ou alteração cadastral.

Parágrafo único. A  Inscrição de oficio realizada pela Fazenda Municipal terá por 
finalidade a identificação do infrator e o registro cadastral para fins tributáveis e 
adm inistrativos, não implicando tal inscrição no licenciamento do exercício da atividade.

CAPITULO IV
Do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento Provisório

Art. 17. A Secretaria Municipal de Finanças poderá emitir o Alvará de Licença de

Localização e Funcionamento Provisório, com prazo de validade previamente fixado, de 180 
(cento e oitenta) dias pela REDESIM para atividade considerada de baixo grau de risco.

K.ua raure vnoriano vaieme.^A^TIÀ1. f í^ a i, 3 i -  rone: (.‘o ;  j  i /í>
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Da Solicitação de Alterações do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento

Art.31. As das informações constantes no Alvará de Licença de Localização e 
Funcionamento serão efetuadas a requerimento do interessado, devendo:

I - ser obedecido os mesmos requisitos da inscrição, quando forem alteradas de 
endereço e/ou atividade;

II -  ser requerida, através de form ulário próprio constante nos artigos 4o e 5o 
deste Decreto ou via portal do REDESIM: <www.em presafacil.pr.gov.br>.

Art.32. Os contribuintes que solicitarem a inclusão de atividades de prestação de serviços 
sujeitas à incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - em seu 
A lvará de Licença de Localização e Funcionamento, previamente ao inicio da realização dos 
serviços, deverão providenciar a solicitação de autorização para utilização da Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica - NFS-e, conforme Lei municipal n° 2247/2008 e Lei Municipal n° 
2320/2009, bem como o cum prim ento das demais obrigações acessórias previstas em 
legislação especifica.

Art.33. Os contribuintes que solicitarem a exclusão das atividades de prestação de serviços 
de seu respectivo Alvará de Licença de Localização e Funcionamento deverão manter sob 
sua guarda e responsabilidade os talonários das notas fiscais de serviços em itidas e as não 
em itidas ate que ocorra a decadência dos créditos tributários decorrentes das prestações a 
que se refiram, disponibilizando-o ao Fisco quando solicitado.

Art. 34. Os contribuintes autorizados à em issão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS- 
e, que tiverem sua solicitação de exclusão das atividades de prestação de serviços deferida 
deverão m anter o arquivo digital das NFS-e sob sua guarda e responsabilidade até que 
ocorra a decadência dos créditos tributários decorrentes das prestações a que se refiram, 
disponibilizando-o ao Fisco quando solicitado.

Parágrafo único. No ato do protocolo do pedido de exclusão das atividades de 
prestação de serviços os contribuintes deverão ter cumprido as obrigações relacionadas aos 
serviços prestados e serviços tom ados até o mês de competência do pedido de exclusão, 
ficando a sua inobservância sujeita as penalidades legais previstas no Art. 181 da Lei n° 
2247/2008 - CTMI, sem prejuízo de outras providencias cabíveis.

Art. 35. No caso de solicitação de exclusão das atividades de prestação de serviços, a 
Adm inistração Tributaria Municipal poderá requisitar para exame na repartição fiscal, livro, 
documentos e quaisquer outros elementos vinculados a obrigação tributária.

CAPITULO VI
Das Disposições Finais

Art. 36. Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada:
Kua ra u re  v ito riano  vaien te , a . i-usiai, ^ i -  rone : j  í / o 0*0 ^
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I - A  celebrar convênios e termos de utilização com outros órgãos públicos, de 
modo a possibilitar a centralização da emissão do Alvará de Licença de Localização e 
Funcionamento, juntam ente com documentos de outras esferas governamentais;

II - A implantar procedimentos simplificados de em issão de Alvará de Licença de 
Localização e Funcionamento relacionado a atividades que não demandem visita previa, em 
especial quando relativas às pequenas e m icroempresas, micro em preendedores individuais 
e pessoas físicas;

III - A  emitir, quando necessário, normas complementares ao presente Decreto.

Art. 37. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario, especialmente o decreto 1.865/2008

N° Folha,
N° Processo:^ Imvyi

Rubrica:___ ^  __

Edson Aparecido Gomes
Secretário Municipal de Finanças

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito Municipal
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento
N° Fniha:_U 1 t __
N° ProC8SSo:iL./üGâi

Dados da Empresa Nacional

Razão Social CNPJ

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA ME 10.769.989/0001-56

Nome Fantasia

CASA HOSPITALAR

Endereço na Internet SAC

Endereço Com pleto Cidade/UF

RUA 19 DE DEZEMBRO 1687 SALA 01 E 02 - CENTRO CEP: 86.200- IBIPORÃ/PR 
000

Responsável Técnico Responsável Legal

FERNANDA RUIZ NOGARI DANILO APARECIDO DAGUANO
FERREIRA DA SILVA

Dados do Cadastro

Cadastro N°

8.16854-2 (PWL9H559LYW5)

N° do Processo

25351.313330/2018-41

Data do Cadastro

22/10/2018

Cadastro

8 - Produtos para Saúde 
(Correlatos)

Situação

[ Ativa |

Atividades / Classes

Armazenar
• Correlatos

Distribuir

• Correlatos

Expedir
• Correlatos

Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351313330201841 /?cnpj=10769989000156 1/2
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CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

N° Folha:.. MW
N° Processo: w l

Rubrica: a

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

AO ESTADO DO MARANHÃO | MUNICÍPIO DE MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE/MA | COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO I SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SESAU.

PREGÃO ELETRÔNICO N.s 26/2023 MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE/MA| PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s 
34/2023-SESAU.

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipmanetos e insumos diversos para 
Sala Cirúrgica, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vitorino 
Freire -  MA.

A empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA, CNPJ: 10.769.989/0001-56, na Inscrição Estadual n? 
9047700784 na inscrição Municipal n5 52232, com sede na RUA 19 DE DEZEMBRO, 1687 SALAS 01 E 02, 
CEP: 86.200-000, IBIPORÃ/PR, Telefone (43) 3158-0101, e-mail: casahospitalaribipora@ gmail.com, 
através de seu representante legal o Sr. DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA, portador do 
RG: 40271364-3 -  SESP/SP, e do CPF: 327.696.738-31, declara de que a mesma atende plenamente ao 
que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7^ da Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso V do Artigo 27 
da Lei n5 8.666/93, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que 
exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Ibiporã, 18 de outubro de 2023.

DANILO APARECIDO 
DAGUANO FERREIRA 
DA SILVA:32769673831

Assinado de forma digital por 
DANILO APARECIDO DAGUANO 
FERREIRA DA SILVA:32769673831 
Dados: 2023rrÕ.17 15:13;23 -03'00’, Si - N f  A

CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA
Danilo Aparecido Daguano Ferreira da Silva 
RG: 402.713.643
CPF: 327.696.738-31

f i o . 769.989/0001 -56
CASA HOSPITALAR 

IBIPORÃ LTDA
RUA 19 DE DEZEMBRO, 1687 SL 01 E OZ 

CENTRO - CEP: 86 .200 -000  
IBIPORÃ - PR 

Cep: 86.200-000

IÉ: 90477007-84 FONE: (043)3158-0101 e-mail: casahospitaiaribipora@gmaii.com

mailto:casahospitalaribipora@gmail.com
mailto:casahospitaiaribipora@gmaii.com


CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA

N° Foihs:...H n  ____
N° Processo ,2±ljQ£l

Rubrica._____à [

DECLARAÇÃO

AO ESTADO DO MARANHÃO | MUNICÍPIO DE MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE/MA | COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO I SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SESAU.

PREGÃO ELETRÔNICO N.9 26/2023 MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE/MA| PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 
34/2023-SESAU.

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipmanetos e insumos diversos para 
Sala Cirúrgica, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vitorino 
Freire -  MA.

A empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA, CNPJ: 10.769.989/0001-56, na Inscrição Estadual n9 
9047700784 na inscrição Municipal n9 52232, com sede na RUA 19 DE DEZEMBRO, 1687 SALAS 01 E 02, 
CEP: 86.200-000, IBIPORÃ/PR, Telefone (43) 3158-0101, e-mail: casahospitalaribipora@ gmail.com. 
através de seu representante legal o Sr. DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA, portador do 
RG: 40271364-3 -  SESP/SP, e do CPF: 327.696.738-31, DECLARA, para os fins do disposto na Lei 
Complementar n9. 123/2014, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
Empresa, na presente data, enquadra-se como:

(X) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n9 123, de 14/12/2014;

( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 39 da Lei Complementar n9 123, de 
14/12/2014.

( ) -  COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2014 e art. 34, da Lei 11.488, de 15 de novembro de 2007.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 39 da Lei 
Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2014.

Ibiporã, 18 de outubro de 2023.

DANILO APARECIDO 
DAGUANO FERREIRA 
DA SILVA:32769673831

< i-' , 'V ' .> Atj <..

Assinado de form a d ig ita l por 
DANILO APARECIDO DAGUANO 
FERREIRA DA SILVA:32769673831 
Dados;.2023.10.17 15:13:35 -03'00'

C A S A  H O S P I T A L A R  I B I P O R A  L T D A

Danilo Aparecido Daguano Ferreira da Silva
RG: 402.713.643 
CPF: 327.696.738-31

10.769.989/0001 -56~1
CASA HOSPITALAR

I B I P O R Ã  L T D A
RUA 19 DE DEZEMBRO, Í6B 7  SL 01 E 02  

CENTRO CEP: 8 6 ,2 0 0  OOO 
IBIPORÃ - PR 

Cep: 86 .200-000

c y #  ..__
C L 0 D 0 W .D 0 .Q U A m -CONTADOR RESPONSÁVEL 

CPF: 983.190.869-49 
C.R.C: PR-039697/0-9

IÉ:~90477007-84 FONE: (043)3158-OÍOÍ e-mail: casahospitaiaribipora@gmaii.com

mailto:casahospitalaribipora@gmail.com
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CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA

N° Folha: C(1*5
N° Processo: M 19033

Rubrica: d

DECLARAÇÃO DE CÁLCULO PARA QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA

AO ESTADO DO MARANHÃO | MUNICÍPIO DE MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE/MA | COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO I SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SESAU.

PREGÃO ELETRÔNICO N.e 26/2023 MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE/MA| PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s 
34/2023 -  SESAU.

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipmanetos e insumos diversos para 
Sala Cirúrgica, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vitorino 
Freire -  MA.

A empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA, CNPJ: 10.769.989/0001-56, na Inscrição Estadual n? 9047700784 na 
inscrição Municipal n2 52232, com sede na RUA 19 DE DEZEMBRO, 1687 SALAS 01 E 02, CEP: 86.200-000, 
IBIPORÃ/PR, Telefone (43) 3158-0101, e-mail: c a s a h o s p ita la r ib ip o ra @ K m a il.c o m , através de seu representante legal 
o Sr. DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA, portador do RG: 40271364-3 -  SESP/SP, e do CPF: 
327.696.738-31, declara a situação financeira aferida por meio dos índices de "liquidez corrente" (LC); "liquidez 
geral" (LG) e "solvência geral" (SG). Assim, demonstramos os referidos índices utilizando as fórmulas e indicadores da 
situação econômica conforme quadro abaixo.

Os índices calculados acompanham, obrigatoriamente, as demonstrações contábeis.

ILG = Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 622.404,45+ 0,00 =8.18
Passivo Circulante + Passivo Não realizável 76.106,41 + 0,00

IEG = Passivo Circulante + Passivo-Não Circulante 76.106,41 + 0,00 = 0,10
Passivo Total 768.143,45

ILC = Ativo Circulante 622.404,45 = 8.18
Passivo Circulante 76.106,41

Ibiporã, 18 de outubro de 2023.

DANILO APARECIDO 
DAGUANO FERREIRA 
DA

Assinado de forma d ig ita l por 
DANILO APARECIDO DAGUANO 
FERREIRA DA SILVA:32769673831 
Dados: 2073 10 17 1 $:13:43 -03'00'

SILVA:3276967383J. ^ ^  /  ^
CASA HOSPITALAR IB IPO R Ã LTDA
Danilo Aparecido Daguano Ferreira da Silva 
RG: 4 0 2 .7 1 3 .6 4 3
CPF: 327.696.738-31

10. 769.989/0001 -56 l
CASA HOSPITALAR 

IBIPORÃ LTDA
RUA 19 DE DEZEMBRO, 1687 SE 01 E 02 

CENTRO - CEP: 86 .200 -000  
IBIPORÃ PR Op: 86.200-000

CIODOã LD O Ü U ATT)-CONTADOR RESPONSÁVEL 

CPF: 983 .190 .869-49  

C.R.C: PR -039697/0-9

IÉT90477007-84 FONE: (043)3158-0101 e-mail: casahospitalaribipora@gmaii.com

mailto:casahospitalaribipora@Kmail.com
mailto:casahospitalaribipora@gmaii.com
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N° Folha: m b
N° Processo: 'MI.QOÍti

Rubrica: :b

DECLARAÇÃO REFERENTE AO SUBITEM 52.1

AO ESTADO DO MARANHÃO | MUNICÍPIO DE MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE/MA | COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO I SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SESAU.

PREGÃO ELETRÔNICO N.9 26/2023 MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE/MA[ PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 
34/2023-SESAU.

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipmanetos e insumos diversos para 
Sala Cirúrgica, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vitorino 
Freire -  MA.

A EMPRESA CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA, CNPJ: 10.769.989/0001-56, NA INCRIÇÃO ESTADUAL N9 
9047700784 NA INCRIÇÃO MUNICIPAL N9 52232, COM SEDE NA RUA 19 DE DEZEMBRO, 1687 SALAS 01 E 
02, CEP: 86.200-000, CENTRO IBIPORÃ/PR, TELEFONE (43) 3158-0101, E- MAIL:
casahospitalaribipora(5>gmail,com, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. DANILO APARECIDO 
DAGUANO FERREIRA DA SILVA, PORTADOR DO RG: 40271364-3 -  SESP/SP, E DO CPF: 327.696.738-31, 
Declara, que conhece as condições locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este 
fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas 
ou financeiras com a contratante.

Ibiporã, 18 de outubro de 2023.

DANILO APARECIDO 
DAGUANO FERREIRA

Assinado de  fo rm a  d ig ita l por 
DANILO APARECIDO DAGUANO 
FERREIRA DA SILVA:32769673831

DA SILVA:32769673831 Dados: 2023J0.17 15:13:57 -03W
f  gVA -ri. Ci-J

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA 
Danilo Aparecido Daguano Ferreira da Silva
RG: 402.713.643 
CPF: 327.696.738-31

769.989/0001 -56 I

CASA HOSPITALAR 
IBIPORÃ LTDA

RUA 19 DE DEZEMBRO, 1 6 8 7  SL 01 l  Oi 
CENTRO -  CEP: 86 .200 -000

tBIPORA PR 
Cep: 86 .200-000

IÉ: 90477007-84 FONE: (043)3158-0101 e-mãil:’ casahospitaÍaribipora@gmaií.com
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde Rubrica.----------^-----

Detalhes do Produto

Nome da Empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA

CNPJ 79.805.263/0001-28 Autorização 1.02.426-4

Produto FOCO CIRÚRGICO SKYLED

Modelo Produto Médico

FOCO DE TETO SKYLED 120 

FOCO DE TETO SKYLED 120 + 120 

FOCO DE TETO SKYLED 120 + 160 

FOCO DE TETO SKYLED 160 

FOCO DE TETO SKYLED 160+160 

FOCO DE TETO SKYLED 65 

FOCO DE TETO SKYLED 65 + 120 

FOCO DE TETO SKYLED 65 + 160 

FOCO DE TETO SKYLED 65 + 65

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de
inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO USUÁRIO Manual SKYLED 2972633/21-1 -30/07/2021 -
DO PRODUTO Teto_Ed06.pdf 11:03

Nome Técnico  

Registro 

Processo  

Fabricante Legal

Foco Cirúrgico

10242640034

25351.688117/2019-71

• FABRICANTE: KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO 

LTDA - BRASIL

Classificação de I - BAIXO RISCO
Risco
Registro

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351688117201971/?numeroRegistro=10242640034 1/2
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N° Folha:
N° Processo: W  I0DÜI 
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FOCO CIRÚRGICO SKYLED 120 + 120

m

MOD.: SKYLED 120+120 = TETO (02 CÚPULAS) 
REG.: M.S. n°. 10242640034

Foco C irúrgico de Teto KSS com 02 cúpulas com lâm padas LED’S brancos - Fornece iluminação de alta qualidade com baixo 
aquecimento, sem infravermelho e ultravioleta no campo operatório e alta vida útil dos LEDs, tudo isso aliado ao baixo consumo de 
energia. Possui controle dc diluição/rcduçào das sombras com sistema de compensação de luz. Equipamento fabricado c certificado 
conforme as normas técnicas: NBR IEC 60601-1 / N B R IE C  60601-1-2 / NBR 1EC 60601-1-6 /  NBR IEC 60601-1-9 / NBR IEC 
60601-2-41
G rau dc Proteção IP 54 (cúpulas totalm ente vedadas e sem reentrâncias que evitam  a entrada de sujeiras e líquidos que possam 
vir a danificar o equipam ento, e possui superfície lisa que facilita a limpeza com bactericidas comuns).
Potência do equipamento: 1 10 watts (por cúpula: 55 watts). Alimentação de energia Bivolt automático (127/220V). Frequência Hz 
50/60. Diâmetro interno das cúpulas - 520 mm /  Diâmetro total das cúpulas: 610 mm cada cúpula / Luminosidade: Módulos com lentes 
de alto rendimento permitem atingir uma intensidade luminosa máxima de 120.000 lux por cúpula a uma distância de 1 metro do campo 
operatório. índice de reprodução de cor RA >96%  e R9 >96% , diâmetro do campo luminoso de 180 a 320 mm, Diâmetro do campo 
focal: 180 mm para cada uma das cúpulas; Profundidade de iluminação do campo (LI +L2) 100 cm. Profundidade do campo dc iluminação 
de 1,30 metros. A luz é fornecida com tem peratura de cor ajustável pelo próprio usuário através do painel de controle na faixa de 3.000 
a 5600K, oferecendo além das condições similares a luz do dia, luz com aspecto mais frio ou mais quente. Ajuste dc iluminância de 0 a 
100%. Isto permite ao cirurgião reconhecer com maior facilidade os diferentes tipos dc tecidos, o que diminui o risco de erros. O foco 
KSS SKY LED possui mínima geração de calor, o que impede a dcssecação dos tecidos, em vídeo-cirurgia o Foco pode ser ajustado para 
o modo ENDO, com luz ambiente suficiente para realização dos procedimentos e aumentando a concentração da equipe nos monitores 
de vídeo. Controle dc iluminância de 0 a 100".
MODO PENUMBRA (ENDO): Em vídeo-cirurgia o Foco pode scr ajustado para o modo PENUMBRA (ENDO). com luz ambiente 
suficiente para realização dos procedimentos e permitir maior concentração da equipe nos monitores dc vídeo.
Sistema de braços (05 articulações): O moderno sistema de braços (03 articulações) apresenta suave operação e máxima segurança 
durante o uso, pois permite movimentação de 360° ilimitado em três eixos verticais e preciso posicionamento, 45” para cima e 70" para 
baixo na vertical. Dispõe de mais duas articulações horizontais, para atender por completo todas as necessidades de posicionamento 
durante as cirurgias. Partes metálicas recebem revestimento em pintura eletrostática a pó. Arco Duplo (este que está diretamente conectado 
a cúpula, com movimento de 270°). Regulagcns c manutenções podem ser realizadas facilmente pelo lado externo dos braços.
Painel de Controle: Todas as funções do equipamento (09 níveis de ajuste) podem ser realizadas no moderno painel eletrônico de 
controle em LCD que fica localizado no braço da cúpula, c é protegido por uma membrana cm policarbonato facilitando a limpeza e 
desinfecção do conjunto c outro fixado na parede e via manopla dc focalização existente no centro da cúpula. A alimentação dos LEDs é 
feita por Driver Eletrônico que mantêm a corrente constante, não permitindo oscilações indesejáveis da luz emitida. Possui controle 
eletrônico inteligente que monitora a temperatura dos módulos de LED. o que permite alcançar uma vida útil de 60.000 a 100.000 horas, 
minimizando as rotineiras manutenções de focos convencionais. Proteção do sistema eletrônico com fusível substituível.
Cúpula: A cúpula é confeccionada em alumínio / fiberglass com gel coat isoftálico, totalmente selada c com design ideal para evitar o 
acúmulo de poeira externa e dificuldades na higienização. Seu diâmetro interno de 520 mm combinado a perfeita disposição dos LEDs 
evitam a incidência de sombras no campo operatório. Não Necessita de sistema dc dissipação de calor devido a baixa potência do 
equipamento. NOTA: Os Led’s não emitem raios infravermelhos (IR) e nem de ultravioletas (UV), portanto não a riscos de queimadura 
dos tecidos do paciente (dessecação ou sepse por conta de degeneração de tecidos) dentro do campo operatório e não há aumento dc 
temperatura na cabeça do cirurgião Cúpula é dotada de sistema dc iluminação por luz branca fria LED, fornecendo luz corrigida de cor
p r ó x im a  a o  b r a n c o  n a t u ra l. N ã o  n e c e s s ita  u t il ÍT a ç â o  d c  f i lt r o s  a b s o rv e n te s  d e  c o lo r .

Uma das cúpulas perm ite ficar a 1 m etro do piso (altura da mesa cirúrgica) com o foco perpendicular à mesa (iluminação de

Possui manopla cm alumínio, retirável e autoclavável, a qual propicia um local seguro para focalização do feixe luminoso e movimentação 
da cúpula em todas as direções pelo próprio cirurgião, sem risco de contaminação. A equipe também pode movimentar a cúpula facilmente 
através de alças externas. Energia Radiante media gerada: 4 mW/m2. MARCA KSS Indústria Nacional. Registro no Ministério da 
Saúde n° 10242640034. Certificado de Conform idade com as Norm as técnicas n°. TNBR.25605.

KSS Comércio & Indústria de  Equipamentos Médico Lida. í CF4PJ: 79.805.263/0001-28 I Insc. Estadual: 105.00203-35

cavidades).

9 Rua Castro, 29 Cruzeiro,
São José dos Pinhais - PR -  Cep: 83.010-080

Tal: (41) 3382-2066 w w w .a ru p o kss .co m .b r 
k s s iig ru p o k s s .c o m . t>r

http://www.arupokss.com.br


foco  em «riuçõos médicos

Mesa Cirúrgica Vision 13 Manual

P b te ‘ 
N° Ptqcmm

Rubrica;

Mesa Cirúrgica Vision T3 Manual Alta Cirurgia 

•CAPACIDADE: para pacientes de até 230 Kg.

•Comprimento: 2000 mm 

•Largura: 500 mm 

•Altura máxima: 940 mm 

•Altura mínima: 740 mm

A linha de mesas cirúrgicas Vision T3 foram projetadas para atender as mais variadas 
especialidades cirúrgicas. O equipamento pode ser posicionado pela equipe médica 
envolvida de acordo com a necessidade do procedimento, atendendo cirurgias de pequeno, 
médio e grande porte.

•TAM PO: confeccionado em chapa de aço inoxidável A1S1 304 escovado, com régua 
cm  inox para colocação de acessórios. Tampo dividido em 05 secções: cabeça, 
dorso, renal, assento e pernas.

•CHASSIS: em tubo quadrado 1020 com acabamento em pintura eletrostática a pó e 
revestimento em aço inox.



N° Folha:

•COLUNA: movimentos de elevação através de sistema hidráulico acionado a pedal, 
revestida de aço inoxidável, composta de coluna com guias lineares.

•BASE: em T estruturada em chapa de aço 1020 com acabamento em pintura 
eletrostática a pó e revestimento em chapa de aço inoxidável Al SI 304.

•1MOBILIZAÇÃO: através de rodas retráteis acionados por pedal.

•SISTEMA DE MOVIMENTAÇÃO: dorso, lateralidade e trendelenburg/reverso são 
proporcionados por 03 manivelas localizadas na cabeceira da mesa, o renal é 
proporcionado por manivela removível localizada na lateral da mesa e o movimento 
das pernas são acionados por mola a gás.

•MOVIMENTOS DO LEITO:

•Trendelenburg/ Reverso 

•Horizontal 

•Inclinação Lateral 

•Semiflexão da perna 

•Flexão Abdominal 

•Semisentado 

•Sentado

•Tireóide

•Extrema Lordose 

•Renal 

•Elevação 

•Litotômica

•ACESSÓRIOS FORNECIDOS: Arco de narcose, Suporte para braços, Colchonetes em 
espuma revestido em courvim.

•ACESSÓRIOS OPCIONAIS: Suporte lateral, Suporte de ombros, Porta -  coxa, Bacia 
para líquidos, Munhequeira, Suporte para ecran, Peseira inteiriça, Apoio para 
joelho, Kit ortopédico, Suporte de crânio tipo mayfíeld, Suporte de crânio tipo 
ferradura, Kit parto, Suporte para braços em PU injetado, Suporte para braços em 
PU injetado articulado, Kit obesidade, Cabeceira duplo estágio, Colchonetes em 
visco-elástico sem costura, Suporte de braço articulado/extensível.

•Suportes em gel/polímero: Facial circular aberto, Facial circular fechado. Anatômico 
de apoio, Anatômico com canal, Apoio para cabeça. Lombar, Suporte para coluna. 
Lateral para apoio de tórax, Auxiliar para intubação, Calcâneo, Apoio para braço, 
Colchonetes em gel, Sacral com velcro, Sacral anatômico, Porta-coxa em gel, Apoio 
para bota.



14/08/2023, 10:12 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

N° Foíha:.J4jfÂ-— -
Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde PrOCSSSO

Rubrica:..__À-----

Detalhes do Produto

Nome da Empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA

CNPJ 79.805.263/0001-28 Autorização 1.02.426-4

Produto MESA CIRÚRGICA MANUAL VISION T3 ALTA CIRURGIA

Modelo Produto Médico

MESA CIRÚRGICA MANUAL VISION T3

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de
inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO Manual do Usuário Mesa Vision 2505650/21-7 - 28/06/2021
USUÁRIO DO PRODUTO T3_Ed02.pdf -01:54

Nome Técnico Mesa Cirúrgica

Registro 10242640036

Processo 25351.330385/2020-30

Fabricante Legal • FABRICANTE: KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO 
LTDA - BRASIL

Classificação de 
Risco

I - BAIXO RISCO

Vencimento do 

Registro
VIGENTE

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351330385202030/?numeroRegistro=10242640036 1/1

https://consultas.anvisa.gov.br/%23/saude/25351330385202030/?numeroRegistro=10242640036
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N° F°lha: ( t f  3
Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde N°PrOC3$Sü:j'HjatJ?

Rubrica: '

Detalhes do Produto

Nome da Empresa TRANSMAI EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ 43.179.225/0001-60 Autorização 8.00.526-4

Produto BISTURI ELETRÔNICO BP-100 E BP-100 PLUS

Modelo Produto Médico

BP-100 e BP-100 PLUS

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de
inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO Manual do Usuário BP- 4312853/21-5 - 31/10/2021 -
USUÁRIO DO PRODUTO 100Plus - Rev2.pdf 05:46

Nome Técnico Equipamento Cirúrgico de Alta Frequência

Registro 80052640008

Processo 25351.205496/2002-27

Fabricante Legal • FABRICANTE: TRANSMAI EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
- BRASIL

Classificação de 
Risco

III - ALTO RISCO

Vencimento do 

Registro
28/03/2028

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351205496200227/?numeroRegistro=80052640008 1/1

https://consultas.anvisa.gov.br/%23/saude/25351205496200227/?numeroRegistro=80052640008
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BISTURI
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É o mais compielo e portátil dos bisturís 
na fa ix a  de pequenas c iru rg ia s , 
indispensável em ambulatórios e clínicas 
em geral, devido a sua grande versatilidade 
e desempenho em uso, pois opera em alta 
frequência, o que evita estimulações 
musculares.

ELECTROSURGICAL 
GENERATOR Ô P -100

W ÊU ÊKÊÊÊÊttÊÊÊÊÊÊKBK SK ÊÊÊÍtBÊÊÊÊÊÈ^K ^

N° Folha: _ Ü Ü l —
N° Processo:

Rubrica:..........>-----

Es Io más completo y portátil de Sos bisturís 
en ia fa ja  de pequenas c irug ías , 
indispensable en ambulatórios y clínicas en 
general, debido a su grande versatilidad y 
desempeho, Io que evita estimulaciones 
m u scu la re s .

m
CARACTERÍSTICAS

Possui circuito de corte puro, blend e 
coagulaçâo, oferecendo assim 3 tipos 
de correntes para uso em eletrocirurgia, 
controle suave de potência, seleção de 
funções, saídas isoladas e check-up toíai, 
o único na categoria que reúne todos 
esses recursos.

w  m CARACTERÍSTICAS

ACESSÓRIOS
,

1 Pedal simples - PS-100 
1 Caneta padrão de baixa - CPB-100 
1 Placa neutra em inox (150x100x0,5)mm

PN-100
’ Cabo de placa neutra - CPN-400 
1 Eletrodo tipo faca rela peq.(67mm)-EFR-67 
1 Eletrodo tipo bola (0=2,1 mm) - EB-2.1
1 Eletrodo tipo bola (0=4,2mm) - EB-4.2 
1 Eletrodo tipo alça peq. (0=4i5mmÉEÃL-4.5 
1 Eletrodo tipo agulha <85mm) - EA-85

Posee circuito de corte puro, blend y 
coagulación, ofreciendo así 3 tipos de 
comentes para uso en eiectro cirugía, 
controle suave de potência, selección de 
funciones, saiidas aisladas y check-up 
total, ei único en esta categoria que reúne 
todos esos recursos.

ACCESORIOS
1 Pedal Simples - PS-100 
1 Mango padrón -CPB-100 
1 Placa neutra en inox (150x100x0,5}mm 

PN-100
1 Cabo de placa neutra - CPN-400 
1 Eiecírodo tipo cuchílío recto peq.(67mm) 

EFR-67
1 Etectrodo tipo pelota (0=2,1mm) - EB-2.1 
1 Etectrodo tipo pelota (0=4,2mm) - EB4.2 
1 Etectrodo tipo alza peq.{0=4,5mm)EAM-.5 
1 Etectrodo tipo agu a <85mm) - EA-85

Eletrodo tipo agulha depifação 86mm - EA-66 1 Etectrodo tipo aguja depiiadón 66mm - EA-66
1 Manual do usuário 
1 Certificado de garantia

ACESSÓRIOS OPCIONAIS
Caneta padrão de baixa - CPB-100 
Eletrodo tipo tola (0=6,Omm) - E8-6 
Eletrodo tipo bola (0=7,5mm) - EB-7.5 
Eletrodo tipo alça (0=9.Omm) - EAL-9 
Eletrodo tipo faca curva gde.(83rnm)EFC-83 
Eletrodo tipo faca curva peq.(67mm)EFC-67 
Eletrodo tipo faca reta gde.(100mm)EFR-100

DIMENSÕES

1 Manual dei usuário 
1 Cefftoadü de garar itia

ACCESORIOS OPCiONALES
Mango padrón - CPB-100 
Etectrodo tipo pelota (0=6,Gmm) - EB-6 
Etectrodo tipo pelota (0=7,5mm) - EB-7.5 
Etedrodo tipo aíza í0=9.Orrm) - EAL-Q 
Etectrodo tipo cuchüto curvo gde.{83mm)EFG-83 
Etectrodo tipo cuchio curvo peq,{67mm)EFC-67 
Etectrodo tipo cuchio recto g<te.(100mmJEFR-100

DIMENSIONES

Ifs the most complete and portable unit of 
the band of small surgeries, and 
indispensable in ambulatories and clinics 
in general, due to its versatility and 
perform ance, avoiding so muscles 
stimulation.

CHARACTERISTICS
It possesses Circuit of pure cut, blend and 
coagulation. offering so 3 types of currents 
for use in electrosurgery, soft potency 
control, selection of functions, isolaíed 
outputs and total check-up, the unique in 
the class that gathers together all.

ACCESSORIES
1 Workinq pedal -PS-100 
1 Standard pen - CPB-100 
1 Stamless steel neutral plate 

(150x100x0,5)mm PN-100 
1 Neutral plate cable - CPN-400 
1 Small straight knife-type electrode 

(67mm)-EFR-67
1 Ball-íype electrode (0=2,1 mm) - EB-2.1 
1 BaU-type electrode (0=4,2mmi - EB-4.2 
1 Small foop-type electrode (0=4.5mm)

EAL-4.5
1 Needle-type electrode (85mm) - EA-85 
1 Needle-type depilalion electrode 66mm - EA-66 
1 Users manual 
1 Warranty certificate

OPTIONAL ACCESSORIES
Standard pen - CPB-100 
Bail-type electrode (0=6,Omm) - EB-6 
Ball-type electrode (0=7,5mm) - EB-7.5 
Loop-type electrode (0=9,Omm) - EAL-9 
Bíg qiavíMoÜfe-type eectode(83mm)EFC-83 
Smal curve-kniíe-type eiectrode(67mm)EFC-6?
Big síraight-knife-type etectrode(100mm)EFR-10Ü

DIMENSIONS
Altura ..........................................  9,5 cm Altura ..................... ....... .......... . 9,5 cm Height .................... ............. ........9.5 cm
Largura ................... ................... 22.8 cm Anchura ................ ......................22,8 cm |  Width ........................ ...................22.8 cm
Profundidade ....................... .......21,3 cm Profundidad .......... ......................21,3 cm P Deptb ......................... ...................21.3 cm
Peso ...................................... Peso ....................... Welghf ..................  -4.4 kg

ALIMENTAÇÃOq Ü i • • • .........
Voltagem: 110/220 Volts 50/60 Hz

4BE
Voltagen:

ALIMENTACIÓN
110/220 Volts 50/60 Hz

POWER REQUIREMENTS
Voltage: 110/220 Volts 50/60 Hz

£1
I R A N S M A I

F n i i i n a m Q n t n c  M <árii/v><c l—l /~ * c - n d o ! o r a c  I H n  
www.transmai.com.Dr - e-mail: vendas@ transm ai com.br 
Registro na ANVISA n° 80052640008

ftp://ftp.jnn
http://www.transmai.com.Dr
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SAS AUXILIARES EPOXI

n tubo redondo de aço, iampo e pratele ira 
iapa, em p intura eletroslátíoa po (epóxi),
.Tatamento antiferrugincsc.

iLOSí
122 - pés com ponteira de PVC antidenapante. 
ensões: C: 0,40ir, x L: O,40w x A. 0.80m.

12 - pés- com ponteira de FJC anticterrapante 
ensões: C; 0,60m x t :  0,4ôn >: A : O.SOm.

13 - pés com ponteira de f-VC antiderapante. 
ensões: C: 0,90m x L: O,40m x A : O.SOrn.

181 - pés com rodízios giratórios tipo bola cie 50,80rrtm. 
ensões: C 0,40m x L: 0.4 Cm x A : O.SOm.

182 - pés com rodízios giratórios tipo boia de SO.SOmm. 
ensões: C: O.SOm x L: 0,44m x Á : 0,80rn.

183 - pés com rodízios giratórios tipo boia do 50,80mm. 
ensões: C: 0,90m x L: 0,4flm x A: 0,80rn.

163 - pés com pontwra de PVG antderrapante. Varanda de proteção em volta do tampo e da prateleira 
trefüado 6,35mm. Dimensões: C: 0,40rn x L: 0.40rn x A: O.SOrn.

164 - pés com ponteira dePVC antidwiapante. Varanda de proteção em voita do tampo e da prateleira 
iretilado 6,35mm. Dimensões: C; 0,60m x i :  0,40m a A ; O.SOm

165 - pés com ponteira de fVC antiderrapente. Varanda de proteção em volta do tampo e da prateleira 
trefiiacto 6,35 mm. Dimensões: C: O.SOrn :< l :  0,40rrs x A: 0.80rr.

184 - pós com rodízios giratórios tipo bola de 50,80mm, Varanda de proteção em volta cio tampo e da 
eleita em trefilado 6,35mm.Dimensões C: 0,40m x i :  0,4Gm x A : 0 80m.

185 - pés com lodízios giratórios tipo boia de 50,80-nm. Varanda de proteção em voltado tampo e da 
deira em traíiiado 6,35mm. Dimensões. C: O.SOm x t :  0,40m x A ; 0,80m.

186 - pés com rodízios giratórios tipo bola de 50.80mm. Varanda de proteção em volta do tampo e da 
etelraem traí; lado 6,35mmDimensões. C: 0,90m % i :  0.40m x A : O.SOm.

lovitarnoveis.com. br 33

MESAS AUXILIARES INOX
Pés em tubo redondo de aço inox. tam po e prate le ira  em chapa de aço inox.

MODELOS:

• IV  1221 - pôs cora ponteira de PVG antlderrapanls. Dimensões: C: 0.40m x L; 0,40m x A; 0,80rn.

■ LV 12i - pés com ponteira de PVG aníirierrapante. Dimensões: C: O.SOm x L: 0,40m x A : O.SOrn.

• IV  131 • pés com ponteira de FVC aniiderrapaníe. Dimensões: C: 0.90m x l ;  0,40rn < A : O.SOrn.

» LV 1811 - pés com rodízios giratórios tipo bola de SO.SOmm Dimensões: C- 0,40m x L: 0,40m * Ã i O.SOrn,

* LV 182i -  pé? com rodízios giratórios tipo bola cie SO.SOmm. Dimensões: C: 0,60m x L: 0,40m * A: O.SOrn.

• LV 183i -  pôs com rodízios giratórios tipo boia de 80,80rnrri. Dimensões: C: 0,90rn x L: 0,40m * A : O.SOrn.

• LV 163i - pés com ponteira de PVC antiderrapanto. Varanda de proteção em voita do tampo e da prateleira 
em íreíiiado 6,35mm. Dimensões: C: 0,40ni x L: 0.40m x A : O.SOrn.

• LV 164i - pés com ponteira de PVC antiderrapante. Varanda de proteção em voita do tampo e da prateleira 
ern ire-tilada 6,35rnrn. Dimensões: C; 0,60m x L; 0.40m x A : O.SOrn.

* LV 1651 - pés com ponteira de PVC antiderrapante. Varanda cio proteção em volta dc tampo o da prateleira 
em íreíiiado 6,35mm. Dimensões: C: O.SOrn x L: 0.4Ora x A : O.SOm.

* LV 184i - pes com rodízios giratórios tipo bola de SO.SOmm. Varanda de proteção em voita do tampo e da 
prateleira em trefilado ô,35mm. Dimensões: C: 0,40m x L: 0.40m x A: O.SOm.

* LV 185i - pés com rodízios giratórios üpo boia de SO.SOmm Varanda de proteção ern voila do tampo e ao 
prateleira em trefilado 6.3Smm. Dimensões: C: 0,60m x L: 040m «A : 0,80m.

* LV 186í - pós com rodízios giratórios tipo bola cie õO.QOrnm. Varanda de proteção em vo:ia do tampo e da 
prateíeira em trafiiado 6,3Smro. Dimensões: C: O.SOm x L: 0,40m * A : O.SOm.

N® Processo:



Enquadramento Sanitário de Produtos para Saúde http://portal.anvisa.gov.br/wps/content/Anvisa+Portal/Anvisa/lnicio/Pr...

N° Folha; H f  
N° Processo: 3 y 130$} 

Rubrica: ü
E nquad ram ento  Sanitário  de Pro duto s para Saúde  ----------

Para fins do registro previsto na Lei n° 6.360/76 e Decreto n° 79.094/77, a legislação sanitária separa os produtos em:

(a) produtos para saúde (correlatos) sujeitos a registro, os quais devem ser registrados na Anvisa na forma da Resolução - RDC 
n° 185/01;

(b) produtos para saúde dispensados de registro, referidos no parágrafo único do Art. 35 do Decreto n° 79.094/77, os quais 
devem ser cadastrados na Anvisa na forma do Art. 3o da referida Resolução: e

(c) produtos não considerados produtos para saúde, os quais não necessitam de qualquer autorização da Anvisa para sua 
fabricação, importação, exportação, comercialização, exposição á venda ou entrega ao consumo.

(d) Produtos não considerados produtos oara saúde

No caso de dúvidas quanto ao enquadramento de produto não contido nas relações acima, a consulta à Anvisa deve ser 
protocolada contendo as informações sobre o produto indicadas nos itens 1.1 a 1.4 do Relatório Técnico contido no Anexo III.C 
do regulamento técnico aprovado pela Resolução - RDC n° 185/01.

1 de 1 24/04/2013 09:27
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N° Folha ------
N° Processo:

Rubrica: __X-— -

RELAÇÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
(Lista Exemplificativa)

A Produtos utilizados na avaliação, elaboração, fabricação, ou preparação produtos
01 Amalgamador odontológico
02 Equipamento para confecção de próteses
03 Equipamento para elaboração de lentes para óculos
04 Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos
05 Leitora de código de barras
06 Máquina para fabricação de comprimidos
07 Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com 
paciente.
08 Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos
09 Seladora de embalagens de produtos para saúde

B Produtos para apoio de atividade laboratorial geral
01 Afiador de navalhas para micrótomo
02 Agitador de soluções
03 Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados
04 Água destilada
05 Alça de platina para microbiologia
06 Analisador de água
07 Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas
08 Analisador de tamanho de partículas
09 Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico em saúde
10 Aparelho para análise de alimentos
11 Aparelho para determinação da friabilidade de amostras
12 Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico em saúde
13 Aparelho para teste pirogênico em cobaias
14 Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em 
hemodiálise.
15 Aquecedor para laboratório
16 Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório
17 Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos
18 Balança para laboratório
19 Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue.
20 Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
21 Câmara anaeróbica
22 Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipulação 
de órgãos e tecidos para transplante).
22.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos
23 Centrífuga, exceto indicada para laboratório de saúde
24 Chuveiro e lava-olhos de emergência
25 Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
26 Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
27 Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico em saúde
28 Contador de partículas atômicas, exceto indicado para diagnóstico em saúde
29 Corador de lâminas para microscopia
30 Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico em 
saúde.
31 Criostato
32 Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico em saúde
33 Cronômetro p/ medição de tempo de reações.
34 Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
35 Digestor



N° Folha J t í l _
N° Processo: UldüQf

Rubrica: J  _

36 Diluidor de amostras
37 Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos)
38 Dispensador de parafina para histologia
39 Dispositivo para abertura ou vedação de artigos
40 Equipamento para gerenciamento de amostras
41 Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios.
42 Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
43 Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
44 Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética
45 Evaporador centrífugo a vácuo
46 Fermentador de culturas
47 Filtro para soluções
48 Forno mufla
49 Fotômetro de chama, exceto indicado para diagnóstico em saúde
50 Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados
51 Impressora de cassetes e lâminas de vidro.
52 Incubadora, exceto indicada para laboratório de saúde
53 Indicador de velocidade de sedimentação de soluções
54 Indicador físico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde
55 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos, 
lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos.
56 Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico em saúde
57 Lenço para assepsia da pele
58 Liofilizador
59 Luxímetro
60 Medidor de 02  dissolvido em amostras
61 Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico em saúde
62 Medidor do ponto de fusão
63 Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico
64 Micrótomo para histologia
65 Mobiliário para laboratório
66 Moinho de amostras sólidas
67 Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico em saúde
68 Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
69 Pipeta automática
70 Pipeta ou micropipeta manual
71 Porta algodão
72 Porta papeleta
73 Processador de DNA, exceto indicado para diagnóstico em saúde
74 Processadora de tecidos para histologia
75 Produto para teste de soluções de aplicação não diagnostica
76 Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia
77 Recipiente para coleta de resíduos orgânicos para análise
78 Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
79 Seladora de embalagem de artigos para laboratórios
80 Suporte para artigos de laboratório
81 Temporizador
82 Titulador
83 Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde

C Produtos utilizados para apoio ou infra-estrutura hospitalar
01 Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental
01.1 -  Condicionadores de ar
01.2 -  Purificador de ar



M° Foi
N° Processo.

Rubrica...— J sé------

0 1 .3 -  Esterilizador de ar
01.4 -  Umidificador de ar
02 Balde
03 Bandeja, exceto para esterilização
04 Barreira para separação de ambientes
04.1 Biombo
05 Bomba a vácuo
06 Caldeira
07 Central de ar comprimido
08 Central de gases medicinais
09 Central de vácuo
10 Compressor de ar
11 Concentrador de 02, exceto de uso pessoal
12 Cortador de isopor para confecção de moldes
13 Dispositivo para abertura de produtos médicos
14 Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos
14.1 - Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para 
procedimentos médicos), exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases 
para produtos médicos.
15 Equipamentos para Lavanderia
16 Escada para paciente, exceto indicada para terapia
17 Escova para limpeza de produtos em geral
18 Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano
19 Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde
20 Fogão para preparação de alimentos
21 Gel para absorção de resíduos orgânicos
22 Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e 
órgãos)
23 Gerador de vapor
24 Incinerador de resíduos hospitalares
25 Indicador físico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde
26 Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico.
26.1 -  Mocho Odontológico ou cirúrgico.
26.2 -  Cadeiras de espera
26.3 -  Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes).
26.4 -  Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico)
26.5 -  Mesa de cabeceira
26.6 -  Mesa para Necrópsia
27 Negatoscópio
28 Papel higiênico
29 Pia hospitalar
30 Protetor auricular de ruídos
31 Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise.
32 Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos
33 Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral
34 Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo)
35 Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável
36 Secador de ar medicinal
37 Seladora de embalagens de produtos médicos
38 Sistema de comunicação hospitalar
39 Sistema de sinalização hospitalar

D Produtos para didática ou treinamento médico
01 Manequim para treinamento médico
02 Modelo de Órgão para ensino



N° Folha; í /6 '/
N° Processo: t f  10 0 9  3

Rubrica: ^

03 Simulador de funções fisiológicas para ensino

E Produtos para prevenção da saúde coletiva
01 Armadilha para desinfestação
02 Bomba para dedetização
03 Instrumento para eliminação de parasitas e insetos.
04 Recipiente para acondicionamento de cadáveres.

F Produtos para condicionamento físico ou prática esportiva
01 Barra para ginástica
02 Bola
03 Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática 
desportiva e competições.
04 Cronômetro
04.1 Relógio para treinamento
05 Dardo
06 Dilatador nasal adesivo
07 Disco
08 Equipamentos passivos para condicionamento físico
08.1 -  Bicicleta ergométrica. (exceto indicadas para diagnóstico médico)
08.2 -  Halteres
08.3 -  Estações de Musculação
08.4 - Remadores
08.5 -  Aparelho para abdominais
09 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)
10 Mesa ou cadeira para massagem
11 Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores 
musculares e câmaras de bronzeamento)
12 Podômetro (contador de passos/distância percorrida)
13 Protetor não ortopédico de partes do corpo
14 Tablado (exceto para fisioterapia)
15 Vara para salto

G Produtos de uso pessoal ou doméstico
01 Absorvente higiênico
02 Alicate para cortar unhas
03 Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental
03.1 -  Condicionadores de ar
03.2 -  Purificador de ar
03.3 -  Esterilizador de ar
03.4 -  Umidificador de ar
04 Balanças
05 Barbeador
06 Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico
07 Chupeta
08 Escova odontológica
09 Escova para cabelos
10 Esponja para limpeza de pele
11 Fio dental
12 Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde
13 Lente para ampliar escalas
14 Limpador de língua
15 Mamadeira e bico
16 Mantas e cobertores sem indicação terapêutica.
17 Massageador de gengiva



N° Foíha: C/6 3
N° Processo; 3 </ IMQl

Rubrica: |_____

20 Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) Sem Indicações Terapêuticas.
21 Mordedor para lactentes
22 Óculos para presbiopia
23 Passador de fio dental
24 Produto para estimulação sexual
25 Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde
26 Purificador de água
27 Sauna
28 Secador e escova de cabelos

H Produtos de uso geral utilizados como partes ou acessórios de produtos para saúde
01 Câmera fotográfica de uso geral
02 Equipamento de informática de uso geral
03 Filme fotográfico comum de uso geral
04 Fixador ou revelador de filmes
05 Gravador de imagens
06 Impressora
07 Monitor de vídeo
08 Óleo lubrificante
09 Papel termo-sensível, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

/ Partes e Acessórios para produtos não considerados produtos para saúde



N° Folha: H 5' )
N° Processo: J Ü J3Q àL 

Rubrica: f}

RELAÇÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
(Lista Exemplificativa)

A Produtos utilizados na avaliação, elaboração, fabricação, ou preparação produtos
01 Amalgamador odontológico
02 Equipamento para confecção de próteses
03 Equipamento para elaboração de lentes para óculos
04 Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos
05 Leitora de código de barras
06 Máquina para fabricação de comprimidos
07 Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com 
paciente.
08 Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos
09 Seladora de embalagens de produtos para saúde

B Produtos para apoio de atividade laboratorial geral
01 Afiadorde navalhas para micrótomo
02 Agitador de soluções
03 Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados
04 Água destilada
05 Alça de platina para microbiologia
06 Analisador de água
07 Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas
08 Analisador de tamanho de partículas
09 Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico em saúde
10 Aparelho para análise de alimentos
11 Aparelho para determinação da friabilidade de amostras
12 Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico em saúde
13 Aparelho para teste pirogênico em cobaias
14 Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em 
hemodiálise.
15 Aquecedor para laboratório
16 Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório
17 Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos
18 Balança para laboratório
19 Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue.
20 Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
21 Câmara anaeróbica
22 Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipulação 
de órgãos e tecidos para transplante).
22.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos
23 Centrífuga, exceto indicada para laboratório de saúde
24 Chuveiro e lava-olhos de emergência
25 Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
26 Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
27 Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico em saúde
28 Contador de partículas atômicas, exceto indicado para diagnóstico em saúde
29 Corador de lâminas para microscopia
30 Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico em 
saúde.
31 Criostato
32 Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico em saúde
33 Cronômetro p/ medição de tempo de reações.
34 Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
35 Digestor



N° Folha: H ^
Nç Processo: 'W Iffiâ2,

Rubrica: çh

36 Diluidor de amostras
37 Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos)
38 Dispensador de parafina para histologia
39 Dispositivo para abertura ou vedação de artigos
40 Equipamento para gerenciamento de amostras
41 Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios.
42 Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
43 Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
44 Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética
45 Evaporador centrífugo a vácuo
46 Fermentador de culturas
47 Filtro para soluções
48 Forno mufla
49 Fotômetro de chama, exceto indicado para diagnóstico em saúde
50 Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados
51 Impressora de cassetes e lâminas de vidro.
52 Incubadora, exceto indicada para laboratório de saúde
53 Indicador de velocidade de sedimentação de soluções
54 Indicador físico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde
55 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos, 
lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos.
56 Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico em saúde
57 Lenço para assepsia da pele
58 Liofilizador
59 Luxímetro
60 Medidor de 02  dissolvido em amostras
61 Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico em saúde
62 Medidor do ponto de fusão
63 Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico
64 Micrótomo para histologia
65 Mobiliário para laboratório
66 Moinho de amostras sólidas
67 Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico em saúde
68 Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
69 Pipeta automática
70 Pipeta ou micropipeta manual
71 Porta algodão
72 Porta papeleta
73 Processador de DNA, exceto indicado para diagnóstico em saúde
74 Processadora de tecidos para histologia
75 Produto para teste de soluções de aplicação não diagnostica
76 Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia
77 Recipiente para coleta de resíduos orgânicos para análise
78 Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde
79 Seladora de embalagem de artigos para laboratórios
80 Suporte para artigos de laboratório
81 Temporizador
82 Titulador
83 Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde

C Produtos utilizados para apoio ou infra-estrutura hospitalar
01 Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental
01.1 -  Condicionadores de ar
01.2 -  Purificador de ar



N° Folha;
H °P rom m :j]J3 0 £ l

Rubrica:______

01.3 -  Esterilizador de ar
01.4 -  Umidificador de ar
02 Balde
03 Bandeja, exceto para esterilização
04 Barreira para separação de ambientes
04.1 Biombo
05 Bomba a vácuo
06 Caldeira
07 Central de ar comprimido
08 Central de gases medicinais
09 Central de vácuo
10 Compressor de ar
11 Concentrador de 02, exceto de uso pessoal
12 Cortador de isopor para confecção de moldes
13 Dispositivo para abertura de produtos médicos
14 Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos
14.1 - Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para 
procedimentos médicos), exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases 
para produtos médicos.
15 Equipamentos para Lavanderia
16 Escada para paciente, exceto indicada para terapia
17 Escova para limpeza de produtos em geral
18 Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano
19 Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde
20 Fogão para preparação de alimentos
21 Gel para absorção de resíduos orgânicos
22 Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e 
órgãos)
23 Gerador de vapor
24 Incinerador de resíduos hospitalares
25 Indicador físico, químico ou biológico, exceto destinado a diagnóstico em saúde
26 Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico.
26.1 -  Mocho Odontológico ou cirúrgico.
26.2 -  Cadeiras de espera
26.3 -  Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes).
26.4 -  Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico)
26.5 -  Mesa de cabeceira
26.6 -  Mesa para Necrópsia
27 Negatoscópio
28 Papel higiênico
29 Pia hospitalar
30 Protetor auricular de ruídos
31 Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise.
32 Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos
33 Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral
34 Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo)
35 Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável
36 Secador de ar medicinal
37 Seladora de embalagens de produtos médicos
38 Sistema de comunicação hospitalar
39 Sistema de sinalização hospitalar

D Produtos para didática ou treinamento médico
01 Manequim para treinamento médico
02 Modelo de Órgão para ensino



N° Folha;...__________
N° Processo:

Rubnca: a

03 Simulador de funções fisiológicas para ensino

E Produtos para prevenção da saúde coletiva
01 Armadilha para desinfestação
02 Bomba para dedetização
03 Instrumento para eliminação de parasitas e insetos.
04 Recipiente para acondicionamento de cadáveres.

F Produtos para condicionamento físico ou prática esportiva
01 Barra para ginástica
02 Bola
03 Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática 
desportiva e competições.
04 Cronômetro
04.1 Relógio para treinamento
05 Dardo
06 Dilatador nasal adesivo
07 Disco
08 Equipamentos passivos para condicionamento físico
08.1 -  Bicicleta ergométrica. (exceto indicadas para diagnóstico médico)
08.2 -  Halteres
08.3 -  Estações de Musculação
08.4 - Remadores
08.5 -  Aparelho para abdominais
09 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)
10 Mesa ou cadeira para massagem
11 Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores 
musculares e câmaras de bronzeamento)
12 Podômetro (contador de passos/distância percorrida)
13 Protetor não ortopédico de partes do corpo
14 Tablado (exceto para fisioterapia)
15 Vara para salto

G Produtos de uso pessoal ou doméstico
01 Absorvente higiênico
02 Alicate para cortar unhas
03 Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental
03.1 -  Condicionadores de ar
03.2 -  Purificador de ar
03.3 -  Esterilizador de ar
03.4 -  Umidificador de ar
04 Balanças (exceto as indicadas para diagnóstico médico)
05 Barbeador
06 Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico
07 Chupeta
08 Escova odontológica
09 Escova para cabelos
10 Esponja para limpeza de pele
11 Fio dental
12 Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde
13 Lente para ampliar escalas

14 Limpador de língua
15 Mamadeira e bico
16 Mantas e cobertores sem indicação terapêutica.
17 Massageador de gengiva



N° Folha —
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20 Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) Sem Indicações Terapêuticas.
21 Mordedor para lactentes
22 Óculos para presbiopia
23 Passador de fio dental
24 Produto para estimulação sexual
25 Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde
26 Purificador de água
27 Sauna
28 Secador e escova de cabelos

H Produtos de uso geral utilizados como partes ou acessórios de produtos para saúde
01 Câmera fotográfica de uso geral
02 Equipamento de informática de uso geral
03 Filme fotográfico comum de uso geral
04 Fixador ou revelador de filmes
05 Gravador de imagens
06 Impressora
07 Monitor de vídeo
08 Óleo lubrificante
09 Papel termo-sensível, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

I Partes e Acessórios para produtos não considerados produtos para saúde
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N° Folha:
N° Processo: M lOOQj

Rubrica: ^

Detalhes do Produto

Nome da Empresa DORJA INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ 50.208.271/0001-05 Autorização 1.03.321-7

Produto Foco clinico medicate

Modelo Produto Médico

FOCO CLINICO MEDICATE 500L 

FOCO CLINICO MEDICATE 500LE

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de
inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO Manual FOCO 1148071/22-9- 16/03/2022-
USUÁRIO DO PRODUTO Rev.11.2020.pdf 07:11

Nome Técnico  

Registro  

Processo 

Fabricante Legal

Foco Cirúrgico

10332170041

25351.729685/2015-14

• FABRICANTE: DORJA INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA - BRASIL

Classificação de I - BAIXO RISCO
Risco

Vencimento do VIGENTE
Registro

Exportar para Excel Exportar para PDF Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351729685201514/ 1/1

https://consultas.anvisa.gov.br/%23/saude/25351729685201514/


N° Processo: 
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Equipamentos -  Instrumentos Cirúrgicos •*
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m r o t o s

Cadeiras e  Mesas de Exame'* Caixas e Kits Cirúrgicos -  Estojos e Cestos “

Foco Clínico LED 500

Móveis - * Categori,*?

Foco clínico
Modelo com espelho dupla face (500LE) ou sem espelho (500L) 
Iluminação em LED com potência de 6 Watts 
Ideal para clínicas e consultórios 
Maior luminosidade
Regulagem de altura de 1,1 Om a 1,40m 
Regulagem de altura do espelho de 1,08m a 1,38m 
Haste flexíve l cromada - Maior ângulo de movimentação 
Base com 5 rodízios - Maior estabilidade (45 x 45 cm)
Maior autonomia de trabalho - 2 metros de fio
Disponível na cor Branca
Pintura epóxi de alta resistência
Bivolt - 127/220V
Baixo consumo de energia
Peso: 3kg
Procedência:- Nacional



CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA

PROPOSTA DE PREÇOS

AO ESTADO DO MARANHÃO | MUNICÍPIO DE MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE/MA | COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO I SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SESAU.

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 26/2023 MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE/MA| PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.° 34/2023 -  SESAU.

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos e insumos 
diversos para Sala Cirúrgica, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Vitorino Freire -  MA.

A empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA, nome fantasia CASA HOSPITALAR, inscrita no CNPJ n° 
10.769.989/0001-56, na Inscrição Estadual n° 9047700784 na inscrição Municipal n° 52232, com sede 
na RUA 19 DE DEZEMBRO 1687 SL 01 E 02, CENTRO, IBIPORÃ/PR Telefone (43)3158-0101, e-mail: 
casahospitalaribipora(Q)qmail.com, através de seu representante legal/procurador o Sr. DANILO 
APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA , portador do Documento de Identidade n° 402713643 -  
SESP/SP, e do CPF n° 327.696.738-31, residente e domiciliado Rua Santa Sofia n° 116, Jardim Espanha, 
CEP: 86027-580 -  Londrina - PR abaixo assinada, propõe a entrega dos materiais abaixo indicados, 
conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições:

LOTE I  -  MOBILIÁRIO PARA SALA CIRÚRGICA

ITEM

01

DESCRICÃO UND
FOCO CENTRAL DE TETO. COM 
HASTE GIRATÓRIA QUE PERMITE 
UM MELHOR POSICIONAMENTO 
DE TRABALHO PARA O 
EQUIPAMENTO. BRAÇO
GIRATÓRIO EM 05 DIREÇÕES 
(TRÊS CONTATOS). DISTÂNCIA 
DE TRABALHO (PROFUNDIDADE) 
ENTRE 500 MM E 1500 MM PARA 
CADA CABEÇOTE. TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO: 110 -  230 V C.A. 
50/60 HZ. POTÊNCIA 220 VA / 
220 W.

OTD MODELO
/MARCA

01
SKY LED 
120X120 

KSS

V. UNITÁRIO V. TOTAL

R$ 13.600,00 R$ 13.600,00

MODELO: SKYLED TETO
120+120 
MARCA: KSS
FABRICANTE: KSS COMERCIO 
E INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA -

I V . I U 3  J U 3 I U U U  l - O U r \u «  ia iai_ ÚLÍ-LIIIUIW, i uu ( onunv)
IE: 90477007-84 FONE: (043)3158-0101 e-mail: casahospitalaribipora@gmail.com
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CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA

N° Folha: % { ___
N° Processo :JJUJ}02L.

Rubrica:_____Ú.-----

02

MESA CIRÚRGICA: MESA 
CIRÚRGICA. BASE EM "T", 
FABRICADA EM AÇO SAE 1020/45  
COM FUNDO ANTICORROSIVO E 
ACABAMENTO EM PINTURA  
ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ. 
REVESTIDA EM ABS REFORÇADO 
OU AÇO INOX A IS I 304 DE 
1,2MM. PARA PACIENTES DE 
ATÉ: 220KG. COMPRIMENTO: 
1920MM, LARGURA DO LEITO: 
500MM À 600M M , ALTURA DO 
TAMPO: 750 MM (M ÍN IM O ) -  
1050MM (M ÁXIM O).

MODELO: VISIO N T3  
MARCA: KSS
FABRICANTE: KSS COMERCIO  
E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICO LTDA 
PROCEDÊNCIA: BRASIL 
RMS: 10242640036

UND 01
VISION T  3 
MECANICA 

KSS
R$ 79.900,00 R$ 79.900,00

03

BISTURI ELÉTRICO. REALIZA 
TODOS OS TIPOS DE CIRURGIA. 
POSSUI SAÍDA MONOPOLAR 
PARA UTILIZAÇÃO DE 2 CANETAS 
EM USO SIMULTÂNEO. SAÍDA 
BIPOLAR DE ALTA FREQUÊNCIA 
PARA DIVERSOS TIPOS DE 
PINÇAS. ACIONAMENTO DE 
CORTE OU COAGULAÇÃO PODE 
SER FEITO PELO PEDAL DUPLO 
OU PELA CANETA DE COMANDO 
MANUAL.

MODELO: BP 100 
MARCA: EMAI
FABRICANTE: TRANSMAI 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA- BRASIL 
PROCEDÊNCIA: BRASIL 
RMS: 80052640023

UND 02 BP 100 
EMAI R$ 28.990,00 R$ 57.980,00

04

V.

MESA SEMI-CIRCULAR INOX COM 
PRATELEIRA ESTRUTURA EM 
TUBOS REDONDOS, TAMPO E 
PRATELEIRA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, PÉS COM 
RODÍZIOS DE 3”. DIMENSÕES: -

UND

Lsl. 1 U.IUJ

01

jujiuuu

LVi
CIRCULAR

LEVITA

i-jv i\u/-v i q  uu

R$ 1.840,00

^ L C L I I I U r \ U ,  I U U I  o

R$ 1.840,00

ru_r\»j i l. c .

IE: 90477007-84 FONE: (043)3158-0101 e-mail: casahospitalaribipora@gmail.com

mailto:casahospitalaribipora@gmail.com


CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA

N° Fniha: W l
N° Processo :^ U J Q Ü

Rubrica:...  ^___

PESO DE APROXIMADAMENTE 80 
KG.

MODELO: LVi CIRCULAR 
MARCA: LEVITA 
FABRICANTE: LEVITA 
PROCEDÊNCIA: BRASIL 
RMS: ISENTO

05

MESA MÓVEL CONSTRUÍDA EM 
TUBOS DE INOX, PÉS 
TUBULARES EM AÇO INOX, COM 
RODÍZIOS, COM TAMPO E 
PRATELEIRA E VARANDAS EM 
AÇO INOX. DIMENSÕES: A:80CM, 
L:40CM, C:60CM;

MODELO: LV 185 i 
MARCA: LEVITA 
FABRICANTE: LEVITA 
PROCEDÊNCIA: BRASIL 
RMS: ISENTO

UND 02 LV 185 i 
LEVITA R$ 550,00 R$ 1.100,00

06

FOCO AMBULATORIAL: FOCO 
CLÍNICO LED SEM ESPELHO - 
REGULAGEM DE ALTURA DE 
1,10M A 1,40M; HASTE FLEXÍVEL 
CROMADA; OFERECE MAIOR 
ÂNGULO DE MOVIMENTAÇÃO; 
BASE COM 5 RODÍZIOS - MAIOR 
ESTABILIDADE; REATOR 
ELETRÔNICO; PINTURA EPOXI 
DE ALTA RESISTÊNCIA; BIVOLT - 
110/220V; PINO TRIPOLAR -  
ATERRADO; LED DE 5 WATTS; 
OFERECE BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA; PESO APROXIMADO 
DE: 3KG.

MODELO: 500 LE 
MARCA: MICATE 
FABRICANTE: DORJA 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA - B R A S IL  
PROCEDÊNCIA: BRASIL 
RMS: 10332170041

UND 01 500 LE 
MEDICATE R$ 540,00 R$ 540,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 154.960,00 (cento e cinquenta e quatro mil 
novecentos e sessenta reais).

V/nort i i u g n i M L n r x  iuirui\n l i u m  v n r w ,  i u .í u s .j u j i u u u  \-o\j r\un ia u l  u u ^ l i i i u i w , i u u i u n L n o  i i_ í.

IE: 90477007-84 FONE: (043)3158-0101 e-mail: casahospitalaribipora@gmail.com

mailto:casahospitalaribipora@gmail.com


N" Folhai 'Abl _
N°Processo:^_íü!2£I

Rubrica:„___4 !------

CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA

a) Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital do presente 
processo, bem como verifiquei todas as especificações nele contidas, não havendo quaisquer 
discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte. 
Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, 
assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer 
despesa relativa à realização integral de seu objeto.

b) Prazo de entrega: O local de entrega dos itens será na Prefeitura Municipal de Vitorino Freire, 
localizada na Av.Wilson Branco, S/N, Centro ou em outro local indicado posteriormente pela Secretaria 
Gestora do Contrato, ficando o frete, carga e descarga e quaisquer outras despesas e ônus de 
transporte às custas do fornecedor; (subitem 11.1). -  O prazo para entrega dos itens que compõem o 
objeto descrito no presente termo será de 7 (sete) dias após o recebimento da requisição de compra 
emitida pelo setor de compras do Município, (subitem 11.2).

c) Prazo de pagamento: O pagamento será em até 30 dias após o recebimento do empenho e 
entrega dos materiais licitados com apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 
atestada pelo Fiscal do Contrato, nos termos do art.73, inciso I, alínea "b", da Lei n° 8.666/93. 
(subitem 8.1).

d) Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação, (subitem 
17.5). O prazo de vigência da contratação será vinculado à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, nos termos do art.57 da Lei 8.666/93. (subitem 10.1).

e) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de 
empenho no prazo determinado no Edital, indicado para esse fim o Sr. DANILO APARECIDO DAGUANO 
FERREIRA DA SILVA, portador do Documento de Identidade N° 402713643 -  SESP/SP, e do CPF N° 
327.696.738-31.

f) Prazo de Garantia: A garantia será conforme edital ou acordo de ambas as partes. Garantimos a 
substituição dos materiais, sem ônus para a Administração, durante o prazo de validade dos mesmos, 
caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos. Assistência técnica durante todo o período de garantia e 
instalação e treinamento dos itens que assim os pedir no referido edital.

g) Dados bancários: Caixa Econômica Federal, Agência 1127-4 e Conta-Corrente 2529-0, Ibiporã/Paraná.

h) Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital, declarar-se 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registro e patentes ao objeto cotado.

i) Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3o da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006.

j )  Declaramos, que não possuímos como sócio, gerente e diretores, servidores no MUNICÍPIO DE 
VITORINO FREIRE/MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e 
seus anexos.

v<nvin i iw vjr 11f\Lni\ m ir  w i\n  u  i u n  v/iir«í. iu . i u j .^u a u u v i v u  r\u n  13 u l  l/l l l i i i u i \u , iv u í  oi-iurvo i l. í .
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N° Folha-; Ub H
N° Processo: ^ 1 9 0 0 2

Rubrica: ____

CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA

Ibiporã, 18 de outubro de 2023.

DANILO APARECIDO 
DAGUANO FERREIRA DA 
SILVA:3276967383;1.
_í_•■•1 -v

Assinado de forma digital por 
DANILO APARECIDO DAGUANO 
FERREIRA DA SILVA:32769673831 
Dados: 20Z3.10.17 15:23:13 -03'00'

4 >Q f
CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA
Danilo Aparecido Daguano Ferreira da Silva 
RG: 402.713.643
CPF: 327.696.738-31

10.769.989/0001 -56

CASA HOSPITALAR 
IBIPORÃ LTDA

RUA 19 DE DEZEMBRO. 1687 H  01  E 02  
CENTRO - CEP: 86 .700-000 

IBIPORÃ - PR 
Cep! 86.Z00-000

u n o n  i l u u r  11 n L m \  lu i r  l_ i u//-\ o u r o .  i u. r u j .j u j i u u u  i-ou  i\ u «  is  u l  u l l l i «iui\u , i u u i  j m l m o  i i_ z.
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CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA

N“ fv ....JÜá___
N° Processo: 3 y Iqom

Rubrica: -j

PROPOSTA DE PREÇOS

AO ESTADO DO MARANHÃO | MUNICÍPIO DE MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE/MA | COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO I SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SESAU.

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 26/2023 MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE/MA | PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.° 34/2023 -  SESAU.

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos e insumos diversos 
para Sala Cirúrgica, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Vitorino Freire -  MA.

A empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA, nome fantasia CASA HOSPITALAR, inscrita no CNPJ n° 
10.769.989/0001-56, na Inscrição Estadual n° 9047700784 na inscrição Municipal n° 52232, com sede na 
RUA 19 DE DEZEMBRO 1687 SL 01 E 02, CENTRO, IBIPORÃ/PR Telefone (43)3158-0101, e-mail: 
casahospitalaribipora@qmail.com, através de seu representante legal/procurador 0 Sr. DANILO 
APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA , portador do Documento de Identidade n° 402713643 -  
SESP/SP, e do CPF n° 327.696.738-31, residente e domiciliado Rua Santa Sofia n° 116, Jardim Espanha, 
CEP: 86027-580 -  Londrina - PR abaixo assinada, propõe a entrega dos materiais abaixo indicados, 
conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições:

LOTE I  -  MOBILIÁRIO PARA SALA CIRÚRGICA

ITEM

01

DESCRICAO UND

UND

OTD
FOCO CENTRAL DE TETO. COM 
HASTE GIRATÓRIA QUE PERMITE 
UM MELHOR POSICIONAMENTO 
DE TRABALHO PARA O 
EQUIPAMENTO. BRAÇO
GIRATÓRIO EM 05 DIREÇÕES 
(TRÊS CONTATOS). DISTÂNCIA 
DE TRABALHO (PROFUNDIDADE)
ENTRE 500 MM E 1500 MM PARA 
CADA CABEÇOTE. TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO: 110 -  230 V C.A.
50/60 HZ. POTÊNCIA 220 VA / 220 
W.

MODELO: SKYLED TETO
1 2 0 -i-izo
MARCA: KSS
FABRICANTE: KSS COMERCIO E 
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICO LTDA -

v i iT i j .  iu . i u j í í u j /u u u  i-uu r\u ii ia  u l  U l l u i i d i x u  iu u í o h L « o  i l. í .

IE: 90477007-84 FONE: (043)3158-0101 e-mail: casahospitalaribipora@gmail.com

01

MODELO
/MARCA

SKY LED 
120X120 

KSS

V. UNITÁRIO

R$ 13.600,00

V. TOTAL

R$ 13.600,00

mailto:casahospitalaribipora@qmail.com
mailto:casahospitalaribipora@gmail.com
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CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA

N° Folha: % ír
N° Processo: VÍ 1903}

Rubrica:..  J>

02

MESA CIRÚRGICA: MESA 
CIRÚRGICA. BASE EM "T", 
FABRICADA EM AÇO SAE 1020/45 
COM FUNDO ANTICORROSIVO E 
ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ. 
REVESTIDA EM ABS REFORÇADO 
OU AÇO INOX AISI 304 DE 1,2MM. 
PARA PACIENTES DE ATÉ: 220KG. 
COMPRIMENTO: 1920MM, 
LARGURA DO LEITO: 500MM À 
600MM, ALTURA DO TAMPO: 750 
MM (MÍNIMO) -  1050MM 
(MÁXIMO).

MODELO: VISION T3 
MARCA: KSS
FABRICANTE: KSS COMERCIO E 
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICO LTDA 
PROCEDÊNCIA: BRASIL 
RMS: 10242640036

UND 01
VISION T 3 
MECANICA 

KSS
R$ 59.919,99 R$ 59.919,99

03

BISTURI ELÉTRICO. REALIZA 
TODOS OS TIPOS DE CIRURGIA. 
POSSUI SAÍDA MONOPOLAR PARA 
UTILIZAÇÃO DE 2 CANETAS EM 
USO SIMULTÂNEO. SAÍDA 
BIPOLAR DE ALTA FREQUÊNCIA 
PARA DIVERSOS TIPOS DE 
PINÇAS. ACIONAMENTO DE 
CORTE OU COAGULAÇÃO PODE 
SER FEITO PELO PEDAL DUPLO 
OU PELA CANETA DE COMANDO 
MANUAL.

MODELO: BP 100 
MARCA: EMAI
FABRICANTE: TRANSMAI 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA- BRASIL 
PROCEDÊNCIA: BRASIL 
RMS: 80052640023

UND 02 BP 100 
EMAI R$ 20.000,00 R$ 40.000,00

04

MESA SEMI-CIRCULAR INOX COM 
PRATELEIRA ESTRUTURA EM 
TUBOS REDONDOS, TAMPO E 
PRATELEIRA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, PÉS COM RODÍZIOS 
DE 3". DIMENSÕES: - C: 1,14M, L:

UND 01
LVi

CIRCULAR
LEVITA

R$ 1.840,00 R$ 1.840,00

\ < n o n  r i w o r11n L « r \  tuir w t \m  l  i u m  v/iirv. i u .i u s .j u j /u u u  i-j u  r\w/-v i? u l  u u -l i i i u i w , i u u í o /-\i_/-\o  i l. £
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N° Foiiw. H b l  
N° Processo: 3̂ 1

Rubnca: J

40CM, A: 80CM; PESO DE 
APROXIMADAMENTE 80 KG.

MODELO: LVi CIRCULAR 
MARCA: LEVITA 
FABRICANTE: LEVITA 
PROCEDÊNCIA: BRASIL 
RMS: ISENTO

05

MESA MÓVEL CONSTRUÍDA EM 
TUBOS DE INOX, PÉS TUBULARES 
EM AÇO INOX, COM RODÍZIOS, 
COM TAMPO E PRATELEIRA E 
VARANDAS EM AÇO INOX. 
DIMENSÕES: A:80CM, L:40CM, 
C:60CM;

MODELO: LV 185 i 
MARCA: LEVITA 
FABRICANTE: LEVITA 
PROCEDÊNCIA: BRASIL 
RMS: ISENTO

UND 02 LV 185 i 
LEVITA R$ 550,00 R$ 1.100,00

06

FOCO AMBULATORIAL: FOCO 
CLÍNICO LED SEM ESPELHO - 
REGULAGEM DE ALTURA DE 
1,10M A 1,40M; HASTE FLEXÍVEL 
CROMADA; OFERECE MAIOR 
ÂNGULO DE MOVIMENTAÇÃO; 
BASE COM 5 RODÍZIOS - MAIOR 
ESTABILIDADE; REATOR 
ELETRÔNICO; PINTURA EPOXI DE 
ALTA RESISTÊNCIA; BIVOLT - 
110/220V; PINO TRIPOLAR -  
ATERRADO; LED DE 5 WATTS; 
OFERECE BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA; PESO APROXIMADO 
DE: 3KG.

MODELO: 500 LE 
MARCA: MICATE 
FABRICANTE: DORJA 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA - BRASIL 
PROCEDÊNCIA: BRASIL 
RMS: 10332170041

UND 01 500 LE 
MEDICATE R$ 540,00 R$ 540,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 116.999,99 (Cento e dezesseis mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos).

i l u o n  i m l « i\ ioirur\« l  i u «  w i r o .  IU.1 uj.oujiuuu r o u  n u n  i j u l  u l l l i i i u i x u , i u u í g n u ^ o  i u  i.
IE: 90477007-84 FONE: (043)3158-0101 e-mail: casahospitalaribipora@gmail.com

mailto:casahospitalaribipora@gmail.com


N° Foina -.JJjbX____
N° Processo: M  I qo$ ò_

Rubrica:_____ % _

a) Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital do presente 
processo, bem como verifiquei todas as especificações nele contidas, não havendo quaisquer discrepâncias 
nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte. Declaro ainda que, 
estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo total 
responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa 
à realização integral de seu objeto.

b) Prazo de entrega: O local de entrega dos itens será na Prefeitura Municipal de Vitorino Freire, localizada 
na Av.Wilson Branco, S/N, Centro ou em outro local indicado posteriormente pela Secretaria Gestora do 
Contrato, ficando o frete, carga e descarga e quaisquer outras despesas e ônus de transporte às custas 
do fornecedor; (subitem 11.1). -  O prazo para entrega dos itens que compõem o objeto descrito no 
presente termo será de 7 (sete) dias após o recebimento da requisição de compra emitida pelo setor de 
compras do Município, (subitem 11.2).

c) Prazo de pagamento: O pagamento será em até 30 dias após o recebimento do empenho e 
entrega dos materiais licitados com apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 
atestada pelo Fiscal do Contrato, nos termos do art.73, inciso I, alínea "b", da Lei n° 8.666/93. 
(subitem 8.1).

d) Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação, (subitem 
17.5). O prazo de vigência da contratação será vinculado à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, nos termos do art.57 da Lei 8.666/93. (subitem 10.1).

e) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de 
empenho no prazo determinado no Edital, indicado para esse fim o Sr. DANILO APARECIDO DAGUANO 
FERREIRA DA SILVA, portador do Documento de Identidade N° 402713643 -  SESP/SP, e do CPF N° 
327.696.738-31.

f) Prazo de Garantia: A garantia será conforme edital ou acordo de ambas as partes. Garantimos a 
substituição dos materiais, sem ônus para a Administração, durante o prazo de validade dos mesmos, 
caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos. Assistência técnica durante todo o período de garantia e 
instalação e treinamento dos itens que assim os pedir no referido edital.

g) Dados bancários: Caixa Econômica Federal, Agência 1127-4 e Conta-Corrente 2529-0, Ibiporã/Paraná.

h) Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital, declarar-se 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registro e patentes ao objeto cotado.

i) Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3o da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

j) Declaramos, que não possuímos como sócio, gerente e diretores, servidores no MUNICÍPIO DE 
VITORINO FREIRE/MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e 
seus anexos.
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IE: 90477007-84 FONE: (043)3158-0101 e-mail: casahospitalaribipora@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 26/2023 Republicação

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Tipo de Disputa: Aberto

Tipo de Lance: Valor Global

Número do Processo 34/2023

Data Disputa: 18/10/2023 10:00:00

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Impug./Escl.: 11/10/2023 23:59:00 Data Fim Propostas: 18/10/2023 09:59:00

Intervalo Lances: 0,0100 Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de equipmanetos e insumos diversos para Sala Cirúrgica, para 

ender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vitorino Freire -  MA.

Às 10:00 horas do dia 18/10/2023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio 
para este processo, designados pela PORTARIA N° 033/2020 01 de Dezembro de 2020. em 
atendimento às disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 
de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n° 34/2023, para realizar os procedimentos relativos 
ao Pregão n° 26/2023 Republicação. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de 
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro 
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 

Lei n° 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7o, XXXIII, da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: FINALIZADO

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT. INTENSIMED COMERCIO DE 38.098.716/0001-46

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP
Razão Social Nome Fantasia CNPJ

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA 10.769.989/0001-56
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N°

LOTES/ITENS
N° LOTE Situação: ADJUDICADO

Descrição: MOBILIÁRIO PARA SALA CIRÚRGICA

Quantidade: 1
Valor: 155.062,36

Vencedor CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA 10.769.989/0001-56 Valor: 116.999,99

Ata de Realização - Pregão Eletrônico fsj° Processo: *>L/I

N° 26/2023 Republicação Rubrica:.......... jü __

PROPOSTAS INICIAIS
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA 154960.0000 154960.0000 17/10/2023 16:19:48 CLASSIFICADA

INTENSIMED COMERCIO DE 266666.5300 266666.5300 17/10/2023 16:55:00 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação Valor

1 CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA ADJUDICADO 116999.9900

2 INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.CLASSIFICADO 117000.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

18/10/2023 10:30:29 116999.9900 CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA
18/10/2023 10:29:54 117000.0000 INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.
18/10/2023 10:29:42 117199.9900 CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA
18/10/2023 10:29:29 117200.0000 INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

18/10/2023 10:29:19 117479.9900 CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

18/10/2023 10:29:09 117480.0000 INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.
'5/10/2023 10:28:52 117499.9900 CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

18/10/2023 10:28:46 117500.0000 INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.
18/10/2023 10:28:32 117999.9900 CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA
18/10/2023 10:28:12 118000.0000 INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

18/10/2023 10:27:40 118999.9900 CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

18/10/2023 10:27:33 119000.0000 INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

18/10/2023 10:27:26 119099.9900 CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA
18/10/2023 10:27:15 119100.0000 INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.
18/10/2023 10:27:01 119199.9900 CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

18/10/2023 10:26:49 119200.0000 INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

18/10/2023 10:26:41 119499.9900 CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

18/10/2023 10:26:35 119500.0000 INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 26/2023 Republicação

N» Folha: _
N° Processo:'

Rubrica
~ k —

Data/Hora Lance Valor

18/10/2023 10:26:07 120000.0000

18/10/2023 10:25:57 120999.9900

18/10/2023 10:25:53 121000.0000

18/10/2023 10:25:46 121199.9900

18/10/2023 10:25:41 121200.0000

18/10/2023 10:25:30 121499.9900

18/10/2023 10:25:26 121500.0000

18/10/2023 10:25:20 121999.9900

18/10/2023 10:25:13 122000.0000

18/10/2023 10:25:06 123999.9900

18/10/2023 10:25:01 124000.0000

18/10/2023 10:24:54 126999.9900

/10/2023 10:24:45 127000.0000

18/10/2023 10:24:39 128499.9900

18/10/2023 10:24:30 128500.0000

18/10/2023 10:24:21 128999.9900

18/10/2023 10:24:12 129000.0000

18/10/2023 10:24:04 130999.9900

18/10/2023 10:23:57 131000.0000

18/10/2023 10:23:50 132999.9900

18/10/2023 10:23:39 133000.0000

18/10/2023 10:23:28 134499.9900

18/10/2023 10:23:08 134500.0000

18/10/2023 10:23:01 134999.9900

18/10/2023 10:22:48 135000.0000

~'V10/2023 10:22:39 135499.9900

18/10/2023 10:22:29 135500.0000

18/10/2023 10:22:22 135999.9900

18/10/2023 10:22:14 136000.0000

18/10/2023 10:22:04 137999.9900

18/10/2023 10:21:55 138000.0000

18/10/2023 10:21:46 138099.9900

18/10/2023 10:21:36 138100.0000
18/10/2023 10:21:28 138199.9900

18/10/2023 10:21:05 138200.0000

18/10/2023 10:20:56 138499.9900

18/10/2023 10:20:44 138500.0000

Empresa

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.
CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.
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Data/Hora Lance 

18/10/2023 10:20:28 

18/10/2023 10:20:20 

18/10/2023 10:20:12 

18/10/2023 10:20:05 

18/10/2023 10:19:55 

18/10/2023 10:19:46 

18/10/2023 10:19:27 

18/10/2023 10:19:19 

18/10/2023 10:19:02 

18/10/2023 10:18:57 

18/10/2023 10:18:47 

18/10/2023 10:18:38 

/10/2023 10:18:25 

18/10/2023 10:18:16 

18/10/2023 10:17:51 

18/10/2023 10:17:40 

18/10/2023 10:17:25 

18/10/2023 10:17:09 

18/10/2023 10:16:54 

18/10/2023 10:16:43 

18/10/2023 10:16:29 

18/10/2023 10:16:11 

18/10/2023 10:16:04 

18/10/2023 10:15:51 

18/10/2023 10:15:44 

'3/10/2023 10:15:32 

18/10/2023 10:15:25 

18/10/2023 10:15:14 

18/10/2023 10:15:05 

18/10/2023 10:14:53 

18/10/2023 10:14:42 

18/10/2023 10:14:22 

18/10/2023 10:14:11 
18/10/2023 10:13:54 

18/10/2023 10:13:34 

18/10/2023 10:13:13 

18/10/2023 10:06:58

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 26/2023 Republicação

N° Fo!ha:_JO £__
N° Processo ‘w l  QQj?!.

Rubrica: __

Valor

139500.0000

140000.0000

141500.0000

141999.9900

142000.0000

143999.9900

144000.0000 

144222.2200

145000.0000 

145111.1100

146000.0000

146789.0000

147000.0000 

147654.3200

148000.0000

148999.9900

149000.0000

150999.9900

151000.0000

151699.9900

151700.0000

151999.9900

152000.0000

152499.9900

152500.0000

152999.9900

153000.0000

153499.9900

153500.0000

153999.9900

154000.0000

154249.9900

154250.0000
154299.9900

154300.0000

154499.9900

154500.0000

Empresa

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.
CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 26/2023 Republicação

H° F o ih a : _ J Ü H —  
N° processo: j^ 2 Q â í 

Rubnca:_____i- —

Data/Hora Lance Valor Empresa

18/10/2023 10:06:22 266666.5300 INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.

LOTES / ITENS
N° LOTE Situação: DESERTO

Descrição: INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS -  EXCLUSIVO ME/EPP 

Quantidade: 1 

Valor: 14.293,45

PROPOSTAS INICIAIS
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Não houveram propostas inicias

CLASSIFICAÇÃO
Empresa Situação Valor

Não houve disputa

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa
Não houve disputa

Página 5 de 8



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 26/2023 Republicação

N° Processo:_^/ 
Rubrica.____

MENSAGENS
Data/Hora

18/10 10:03 

18/10 10:04

18/10 10:05

18/10 10:06

18/10 10:16 

-  18/10 10:32 

18/10 10:32 

18/10 10:32

18/10 10:35

18/10 10:35 

18/10 10:36

18/10 10:36 

18/10 10:37 

18/10 10:37 

18/10 10:37 

_18/10 10:38

18/10 10:50 

18/10 11:00

18/10 11:00

18/10 11:01 

26/10 11:53

26/10 11:53 

30/10 14:06

Origem item Mensagem

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sessão pública aberta!

Srs. Participantes, Bom dia. Iniciaremos agora a sessão do pregão eletrônico n° 26/2023. Nesta 
fase inicial, peço a atenção de todos para algumas questões importantes. Certifiquem-se de que 
seus equipamentos e conexões estejam funcionando corretamente. Qualquer problema técnico 
deve ser comunicado imediatamente ao suporte do sistema em operação através do Telefone: (81) 
3877-1397 ou Email: suporte@brconectado.com.br. Considerando que as informações aqui 
tratadas compõem a ata do pregão, o chat permanecerá fechado ao longo de toda a sessão, sendo 
aberto sempre que necessário, aos respectivos interessados. Quaisquer questões a serem tratadas 
com esta Pregoeira devem ser formalizadas via email: licitacaovitorinofreire@gmail.com ou 
diretamente no sistema de compras através do campo ESCLARECIMENTOS.
Vamos dar início à fase de lances. Os lances devem ser apresentados na área específica do 
sistema. O sistema irá registrar automaticamente o valor do lance e a hora de registro. Cada 
licitante pode apresentar lances sucessivos, desde que o novo valor seja inferior ao lance anterior. 
Lembrando que o sistema irá cronometrar o tempo de cada lance e, ao final do tempo, encerrará 
automaticamente. Boa sorte a todos.
Disputa do Lote/ltem LOTE 1 - MOBILIÁRIO PARA SALA CIRÚRGICA aberta! O fornecedor pode 

LOTE 1 Checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão 
"Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n° LOTE 1 - MOBILIÁRIO PARA SALA CIRÚRGICA entrou em PRORROGAÇÃO, para 
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

LOTE 1 Disputa do lote/item n° LOTE 1 - MOBILIÁRIO PARA SALA CIRÚRGICA encerrada!

Sistema

Sistema

Tamires Silva 
Tavares

Sistema

Tamires Silva 
Tavares

Sistema

O arrematante do item/lote n° LOTE 1 - MOBILIÁRIO PARA SALA CIRÚRGICA foi o fornecedor 
com valor R$ 116.999,9900 !
Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação 
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das 
empresas arrematantes serão exibidos.
Fim da fase de lances. O sistema ordenou-os automaticamente, do menor para o maior. Verifiquem 
suas classificações e avaliem a possibilidade de melhorias. O titular do menor lance terá a 
oportunidade de baixar sua proposta no intuito de melhor atender aos interesses da administração 
pública.
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar, 
solicitamos que você envie sua melhor proposta.
Prezado participante CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA, parabéns por oferecer o melhor lance 
até agora. É de extrema importância que alcancemos o menor preço possível. Conseguiría baixar 
ainda mais sua proposta sem prejudicar a exequibilidade do objeto?

O Fornecedor CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA pode enviar mensagens.

CASA HOSPITALAR 
IBIPORA LTDA 
Tamires Silva 
Tavares

Sistema

Sistema

LOTE 1 Já estamos com nosso valor mínimo

Compreendo. Nesse caso, abrirei o campo do sistema para envio de novo documento e solicito de 
Va Sr® que proceda à juntada da proposta adequada no prazo de 2 (duas) horas.

O Fornecedor CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA não pode enviar mensagens.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA. 
Documento: PROPOSTA ADEQUADA. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 
(um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 
18/10/2023 12:40:00

Sistema Documento enviado pelo fornecedor CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA!

Tamires Silva 
Tavares

Tamires Silva 
Tavares

Proposta adequada apresentada, a sessão será temporariamente suspensa para análise. Tal 
análise é necessária para garantir que atendem aos requisitos estabelecidos em edital. Lembrando 
que a ausência de documentos e irregularidades e/ou dissonância com as exigências editalícias 
podem levar à desclassificação.
A sessão será retomada assim que a análise for concluída e os licitantes forem informados sobre a 
decisão. Certífiquem-se de estar de volta à sessão no horário especificado, o qual será 
devidamente comunicado através do sistema.

Sistema

T a m ire s  S ilva  
Tavares

Sistema

A situação do pregão foi alterada para: Suspenso. Motivo: ANÁLISE DE DOCUMENTOS.
P re zad o s  P a rtic ip a n te s , In fo rm o  que a se ssã o  do  pregão eletrônico anteriormente suspensa para 
análise de documentação e propostas será retomada dia 30/10/2023, segunda-feira, ás 14h. 
Qualquer dúvida, por favor, entre em contato através do email licitacaovitorinofreire@gmail.com.

A  situação do pregão fo i alterada para: D isputa Encerrada. Motivo: CONTINUIDADE DE SESSÃO.

Tamires Silva Prezados, boa tarde. Bem vindos de volta. Após análise da proposta adequada apresentada e da
Tavares documentação fornecida, declaro a empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA vencedora na

fase de lances do pregão eletrônico, encontrando-se devidamente apta a ser habilitada, o que será
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 26/2023 Republicação

N° Folha: ___

Rubrica

Data/Hora Origem Item

30/10 14:16 Sistema LOTE 1

30/10 14:16 Sistema LOTE 1

30/10 14:16 Sistema LOTE 1

30/10 14:19 Sistema LOTE 1

30/10 14:19 Sistema LOTE 1

30/10 14:19 Sistema LOTE 1

30/10 14:21 Tamires Silva 
Tavares

30/10 14:21 Sistema LOTE 1

o0/10 14:21 Sistema LOTE 1

30/10 14:21 Sistema

08/11 09:41 Tamires Silva 
Tavares

08/11 09:42 Sistema

08/11 09:43 Sistema LOTE 1

08/11 09:43 Sistema LOTE 1

08/11 09:43 Sistema LOTE 1

08/11 09:44 Sistema LOTE 1

j8/1 1 09:44 Sistema LOTE 1

16/11 16:47 Tamires Silva 
Tavares

16/11 16:47 Sistema LOTE 1

Mensagem
O fornecedor CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n°
LOTE 1 - MOBILIÁRIO PARA SALA CIRÚRGICA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 30/10/2023 14:46:01

O fornecedor INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT. HOSPITALARES LTDA 
registrou uma intenção de recurso. Motivo: Boa tarde Sr(a) Pregoeiro(a), Declaramos intenção de 
recurso para o lote 01 contra a primeira colocada, visto que ofertou o bisturi modelo BP -100 no 
qual não atende ao descritivo, pelos motivos que serão apresentados na peça recursal.. E deverá 
enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n° LOTE 1 do fornecedor 
INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT. HOSPITALARES LTDA para 02/10/2023 
14:20:00.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n° LOTE 1 do 
fornecedor INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT. HOSPITALARES LTDA para 
08/10/2023 14:20:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta 
página, após a parte de documentos do processo.
Diante da intenção de recurso formulada pela licitante INTENSIMED COMERCIO DE 
INSTRUMENTOS E MAT. HOSPITALARES LTDA, fica concedido o prazo de 3 (três) dias para 
juntada das razões de recurso e contrarrazões, respectivamente, findando-se ambos em 
08/11/2023 às 14:20h, as quais deverão ser juntadas em campo próprio do sistema.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n° LOTE 1 do 
fornecedor INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT. HOSPITALARES LTDA para 
08/11/2023 14:20:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta 
página, após a parte de documentos do processo.

A situação do pregão foi alterada para: Em Fase Recursal.

Prezados, Conforme a solicitação da INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES, identificamos uma falha no sistema que resultou na abertura do 
prazo para juntada das razões de recurso em 02/10/2023, em vez de 02/11/2023, como deveria ter 
ocorrido. Isso impossibilitou a apresentação do documento dentro do prazo estipulado. No entanto, 
com o objetivo de garantir que o licitante não seja prejudicado em seu direito de recorrer, decidimos 
reabrir o prazo para a apresentação das razões e contrarrazões de recurso. O novo prazo para as 
razões se encerrará em 13/11/2023, enquanto o prazo para as contrarrazões se estenderá até 
16/11/2023. Att.

Documento enviado pelo pregoeiro: SOLICITAÇÃO DA RECORRENTE

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n° LOTE 1 do fornecedor 
INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT. HOSPITALARES LTDA para 13/10/2023 
14:20:00.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n° LOTE 1 do 
fornecedor INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT. HOSPITALARES LTDA para 
16/11/2023 14:20:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta 
página, após a parte de documentos do processo.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n° LOTE 1 do fornecedor 
INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT. HOSPITALARES LTDA para 13/11/2023 
14:20:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta 
página, após a parte de documentos do processo.
Findo o prazo para envio das razões de recurso por parte da licitante INTENSIMED COMERCIO 
DE INSTRUMENTOS E MAT. HOSPITALARES LTDA, sem manifestação, prosseguirei com 
adjudicação à vencedora CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA.

O Lote/ltem n° LOTE 1 - MOBILIÁRIO PARA SALA CIRÚRGICA foi ADJUDICADO.

16/11 16:48 Sistema A situação do pregão foi alterada para: Finalizado.

16/11 16:48 Sistema A situação do pregão foi alterada para: Finalizado.

PROPONENTES
Razão Social Nome Fantasia CNPJ

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA 10.769.989/0001-56

Contato: DANILO DAGUANO (43)31580101 casahospitalaribipora@gmail.com

IM T FN P IM FD  m M F R C K T  n F  INRTRI IM F N T D Ç  F  M A T  IN T FN F JM F D  n n M F R P .ID  fTF SR OQR 71R/nnni-AR
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 26/2023 Republicação

Tamires Silva Tavares/Pregoeiro

N° Folha: M7-7-
N° Processo: 3 1̂ §09}

Rubrica: pp

ROSINETE PEREIRA DOS SANTOS/Equipe de Apoio

VANDERLEY VIEIRA SOARES/Equipe de Apoio
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Rubrica:

Prefeitura M unicipal cie
Vitcrino  fre ire

C a n ^ tru M s d o  2?m a  n o v a  h is tó r ia

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 34/2023-SESAU

A PREGOEiSA do MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE/MA comunica aos interessados e 
participantes do p r e g ã o  ELETRÔNICO N° 26/2023/CPL referente à Contrata• so de e m r :v 3 
especializada para aquisição de equipamentos e insumos diverso*? para Saia Cirúrgica, para rcende
as demandas da Secretana Municipal de Saúde do Município de Vítor sno F re ire.MA, our ADJUDiCA
nos termos do Inciso IX do Alt. 17 do Decreto n° 10.024/2019, 0 objeto do certame as empree--.:

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA, inscrita no CNP.7 n. 10.769.989/0001-56 ganhadora :1o 
Lote I • MOBILIÁRIO PARA SALA CIRÚRGICA

Valor Total; R$ 116.999,99 (Cento e dezesseis mil, novecentos e noventa e nove • eais e noventa 
e nove centavos).

Vitoríno Freire - MA. 16 de novembro de 2023.

Tair*n ires.
P

CNP3 Ho  06 .018 .568/0001-16
Av. Wilson Branco, S/N, Centro, Vítorino Freire, MA, CEP 65320 000



N ° H ^ :

N° Processo^! l$ W )
R ubrica_______ j lRubrica

Prefeitura Munidpal de
Vitorino Freire

C o n stru in d o  um a nova h istória

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023/CPL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34/2023-SESAU

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto nQ 10.024/2019, o resultado do 
procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de empresa especializada 
para aquisição de equipamentos e insumos diversos para Sala Cirúrgica, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vitorino Freire - MA.

Fornecedor: CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA, inscrita no CNPJ n. 10.769.989/0001-
56, ganhadora do Lote I - MOBILIÁRIO PARA SALA CIRÚRGICA.

Valor Total: R$ 116.999,99 (Cento e dezesseis mil, novecentos e noventa e nove reais 
e noventa e nove centavos).

HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Vitorino Freire - MA. 21 de novemhrn de 207.3

4a_ \ 'XMá KULtAJ
FRANCISCO DA SILVA RIBEIRO FILHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N° 06.018.568/0001-16
Av. Wilson Branco, S/N, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000



Prefeitura Munidpal de
Vitorino Freire

C o n s tru in d o  u m a  n o va  h is tó ria  

PEDIDO DE ELABORAÇÃO DE CONTRATO.

Vitorino Freire - MA, 24 de novembro de 2023.

Da: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Setor de Contratos

Assunto: Elaboração de Contrato.
Processo Administrativo: n° 34/2023 - SESAU 
Pregão Eletrônico n°: 26/2023-CPL

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos e insumos 
diversos para Sala Cirúrgica, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Vitorino Freire -  MA.

Segue autos do processo para elaboração do contrato referente a Secretaria Municipal de Saúde.

FRANCISCO DA SILVA RIBEIRO FILHO
Secretário Municipal de Saúde

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire -  MA. CEP: 65320-000


